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L 	EDITAL DA TOMADA DE pcos N2 .2022.03.14.1. 

LIcITAcA0 DO TWO MENOR PREO GLOBAL, PARA 
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE 
SERVIOS DE REFORMA DE POSTOS DE SAUDE NO 
DISTRITO DE BETANIA, DISTRITO DE VELAME E DISTRITO 
DE RIACHO VERDE, NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO. 

0 MUNIC! PlO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES DA SECRETARIA DA SAUDE DE DER 
IRAPUAN PINHEIRO, torna püblico para conhecimento dos interessados, que a Comissão 
Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA N9  036/2022 DE 27 DE 
JANEIRO DE 2022, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREOS N 9. 2022.03.14.1 do tipo menor preço sob o regime de execução indireta 
por empreitada por preco unitário, para atendimento do objeto desta licitaçâo, de acordo corn as 
condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposicöes contidas na Lei Federal n 2  
8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçOes posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei 
n°. 147/2014. Os serviços constantes desta licitação serão realizados através de execução 
indireta pelo regime de empreitada por preco unitário 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão püblica 
marcada para: 
As 09hOOmin. 
Do dia 31 de Marco de 2022. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de LicitaçOes, localizada a Av. dos três 
poderes, 75, Centro - CEP: 63.645-000 - Cidade: Dep. Irapuan Pinheiro - Estado do Ceará. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma FIsico-financeiro. 
ANEXO II - Modelo de apresentacão de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de precos. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEW V - Minuta de declaracao (Artigo. 27, inciso V. da Lei Federal fl 9  8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 72  da Constituicao Federal). 

1.0- DO OBJETO e VALOR ESTIMADO: 
1.1- A presente licitacão tern corno objeto e a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAçAO DE SERVIOS DE REFORMA DE POSTOS DE SAITJDE NO DISTRITO DE 
BETANIA, DISTRITO DE VELAME E DISTRITO DE RIACHO VERDE, NO MUNICIPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
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1.2 - 0 valor estimado total é de R$ 382.253,30 (trezentos e oitenta e dois mu, duzentos e 
cinquenta e três reals e trinta centavos), conforme orçado pela administracão. 

1.3- ORIGEM DOS RECURSOS: Transferência SUS - bloco de Manutenção; 

2.0- DAS RESTRIçOES E coNDIcOEs DE PARTICIPAçAO 

2.1- RESTRIcOES DE PARTTCIPAcAO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que ihes tenham sido aplicadas, por forca da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteracoes posteriores; 

a) Pessoas jurIdicas que tenharn sido declaradas inidôneas por ato do poder p(lblico ou 
que estejarn impedidas de licitar, ou contratar corn a administracão püblica, ou corn 
qualquer de seus órgaos descentralizados, quais sejam: 

I.Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - GElS; 
II.Cadastro Integrado de Condenacöes por IlIcitos Administrativos - CADICON; 
Ill. Sisterna de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de CondenaçOes CIveis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justica - CNJ. 

b) Cumprindo penalidade de suspensao temporária irnposta pela Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolucao ou liquidacao, fusão, cisão ou de 
incorporacão; d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional corn servidor ou dirigente de órgao 
ou entidade contratante ou responsável pela licitacão; 
f)Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fIsica ou jurIdica; 
g) De ernpresas cujos sócios ou diretores pertencarn, simultanearnente, a rnais de uma 
firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira nâo autorizada a funcionar no Pals; i) De licitantes que 
estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizacOes; 

2.2.1.1- Para averiguacão do disposto contido no item "2.1.1. a)" acirna, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitacão, consulta irnpressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa JurIdica, ernitido via Internet no sltio do 
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https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/,  para cornprovação ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restricão ao direito de participar em licitacoes ou de 
celebrar contratos corn a Adrninistracäo Püblica. Ou tal consulta poderá ser realizada 
pela Comissão Permanente de Licitaçäo, quanto da análise dos documentos de 
habilitacão. 

2.2.2- Não poderá participar ernpresa que não explore ramo de atividade compatIvel 
corn o objeto desta licitacao. 

2.23- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) técnicos(as) 
da licitante participar de mais de urna empresa especializada no objeto desta Licitacäo, 
sornente uma delas poderá participar do certarne licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico arnbas sero excluIdas do certame. 

2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgäos e/ou entidades da Adrninistraçao Püblica 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, Autarquias, Empresas Püblicas ou FundacOes, 
instituldas ou mantidas pelo Poder Püblico Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedirnentos desta Licitação; 

2.23- 0 licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, 
poderá assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se 
verbalmente durante a sessão. 

2.2.6. JUSTIFICATIVA vedacao a participacão de consórcio: 

I - A vedação a participacöes de interessadas que se apresentem constituldas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratacOes de servicos comuns, 
é bastante comurn a participacão de empresas de pequeno e médlo porte, as quais, em 
sua maioria, apresentarn o mInirno exigido no tocante a qualificaçao técnica e 
econômico-financeira, condiçOes suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que nao tornará restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio nao trará prejuIzos a competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formacao de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questOes de alta complexidade ou de relevante vulto, ern que empresas, isoladarnente, 
não teriam condicoes de suprir os requisitos de habilitacao do edital. Nestes casos, a 
Administração, corn vistas a aurnentar o nimero de participantes, admite a forrnacão de 
consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Püblico, na condicao de contratante, a 
escoiha da participacão, ou nao, de ernpresas constituldas sob a forma de consórcio, corn 
as devidas justificativas, conforrne se depreende da literalidade do texto da Lei n° 
8.666/93, que em seu artigo 33 que atribul a Administracao a prerrogativa de admissão 
de consórcios em Iicitacoes por ela promovidas, pelos rnotivos já expostos, conclul-se 
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que a vedacão de constituicão de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
meihor atende o interesse püblico, por prestigiar os princIpios da competitividade, 
econornicidade e moralidade. 
III - Ressalte-se que a decisão corn relação a vedação a participacão de consórcios, 
expressa no item 2.1.1 - d) do Edital Tomada de Preps n° 2022.03.14.1 para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição a competicão, na medida que a 
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servicos, reduziria o 
niimero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formacão de 
conluios/carteis para manipular Os preps nas licitacöes. 

2.2- DAS C0NDIcOES DE PARTICIPAcAO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURIDICA, devidarnente 
cadastrada na prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO ou não cadastrada, que atender a 
todas as condicOes exigidas para cadastramento ate o terceiro dia anterior a data do 
recebirnento das propostas, observada a necessária qualificacao. 

2.2.2- So poderá apresentar ou solicitar quaisquer docurnentos, manifestar-se ou 
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal 
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - PRocuRAcAo POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado corn 
os atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleicao, contrato social, requerimento 
de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante 
exercer direitos e assurnir obrigaçoes em decorrência de tal investidura). A procuracao 
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
docurnentos de habilitacao e proposta de precos, assinar ata e os demais fins pertinentes 
ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS.- não serão aceitas 
procuracöes (püblicas ou particulares) corn prazo de validade acima de 01 (urn) ano 
civil, a contar da data da sua emissão. 

2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente corn o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condico (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleicao, etc), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacOes em 
decorrência de tal investidura. 
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2.2.4. Na ocasiäo da Habilitaçao, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitacao em condicoes diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificacao corno 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condicOes do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituIdo pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, OU apresentar a 
declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situaçoes 
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim nao 
fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei. 

2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaracao, prevista no item 2.2.4 a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data näo superior a 30 (trinta) dias da 
data de abertura do certame, da sede a pessoa jurIdica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO DURANTE AS SESSOES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 

2.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, que trata das 
regras de isolamento social, so poderao adentrar no Setor de Licitaçoes / Sala de 
Sessöes, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de mascara de 
protecao. 0 não uso por parte do representante no resultará em exclusão do certame, 
no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de Habilitacao/Proposta de 
Precos, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no ambiente da sessão de 
julgarnento. 

2.3.2. Para todos os presentes, será organizacão do ambiente da sessão de julgarnento 
com afastamento mInimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 

2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão as competências dos órgaos 
de vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendaçOes as unidades administrativas 
e comissão de licitação no sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo 
major seguranca a todos os presentes nas sessöes presenciais (inclusive eventuais 
cidadãos), estirnular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-
lhes urn ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto 
retirado do OFICI0 N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGU). 
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3.0- DOS ENVELOPES 

3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultanearnente, 02 (dois) conjuntos de 
docurnentos, a saber: de Habilitação e Proposta de Preco, sendo aceita a remessa via 
postal. 

3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(urn) ünico envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRADOS corn a documentacao referente a Habilitacao (urn envelope), e a Proposta de 
Precos (urn envelope). A Cornissão de Licitacao nao se responsabilizará se os mesmos 
não chegarern a tempo hábil para a abertura do certarne. 

3.1.1.1. A Comissão de Licitacão não se responsabilizará por envelopes que chegarern 
após a licitacão; caso mandem pelo correio, certifiquem-se corn o setor de licitaçao a 
chegada do mesrno, pelo rnenos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os 
envelopes de documentacão enviados pelo correio caso nao forem abertos os rnesmos 
serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocaçäo da Proposta de Precos no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará 
a exclusão sumária da proponente no certame. 

3.1.2. Os conjuntos de docurnentos relativos a Habilitaçao e Proposta de Preco deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados corn o norne do licitante, o nümero do CNPJ, o objeto da licitacao e, 
respectivamente, os tItulos dos conteüdos ("Documentos de Habilitacao" e "Proposta de 
Preco"), na forma a seguir: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 001— D0cuMENTAçAO 
TOMADA DE PREOS No 	/2 022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 0 02— PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS N°_____/2 022 

3.2- E obrigatoria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREcOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
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3.3- Os Documentos de Habilitacao e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes de representacão legal, através de procuracao 
pUblica ou particular. A não apresentacão não irnplicará em inabilitacao. No entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e docurnento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçao e as 
Propostas de Preços de qualquer licitante, porém cada pessoa so poderá entregar 
os envelopes de apenas urn licitante, devendo apresentar documento de 
identificacao corn foto, para emissão de devido protocolo de entrega. 

3.5 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracão, poderá representar mais de 
urna licitante junto a Cornissâo, sob pena de exclusão surnária das licitantes 
representadas. 

3.6. DA IMPUGNAçAO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO: 

3.6.1. Qualquer cidadão é parte legItirna para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias üteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habllitacao, estando a Adrninistracao obrigada a 
julgar e responder em ate 03 (três) dias üteis; 

3.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer ate o 
segundo dia ütil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicacao nao terá efeito de recurso; 

3.6.3. A impugnacão feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

3.6.4. Acolhida a peticão contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realizaçao do certame; 

3.6.5. Todas as impugnaçöes deverão ser encaminhadas sornente para o e-mail 
oficial: licita.irapuan@gmail.com . No sentido de mitigar a propagação da 
pandemia, garantindo major segurança a todos os presentes nas sessOes 
presenciais. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "A". 

4.1 -Os Documentos de Habilitaçäo deverão ser apresentados da seguinte forma: 
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a) Em originals ou publicaçäo em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n o. 8.666/93), sendo aceito autenticação 
eletrônica, exceto para a garantir, quando houver, cujo docurnento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado 
de declaraçao ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do 
rnesmo. Na ausência de tal declaraçao ou regulamentacão, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a 
ültima página, de modo a refletir seu nürnero exato; 

4.1.2 Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a 
comprovacão da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participacão 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a docurnentaçao exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

4.1.4 Havendo alguma restriçao na cornprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias üteis (Lei no 123/2006 e suas alteracoes), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização 
da documentacão, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissäo de eventuais 

' 	certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

4.1.5 A não-regularizacäo da docurnentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratacão, sern prejuIzo das sançöes previstas no art. 
81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado a Administraçao convocar os licitantes 
rernanescentes, na ordem de classificacao, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitaçao. 

4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a 
fase de habilitacao, bern corno apresentar os docurnentos defeituosos em seu conteiido e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizacao da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 

4.1.7 Os documentos apresentados devero ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao 
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dos documentos que são válidos para matriz e todas as fihiais. Caso a Empresa seja 
vencedora, o Contrato será celebrado corn a sede que apresentou a docurnentaçao. 

4.2- Os DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 CONSISTIRAO DE: 

4.2.1- HABILITAcA0 JURIDICA: 

a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Püblico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro p(lblico de empresa mercantil 
da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntarnente 
todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn 
averbacão no registro da Junta onde tern sede a matriz; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicacão dos seus administradores; 

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAlS: decreto de autorizacão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAcAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgao competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alteracOes 
ou da consolidacão respectiva. 

e). Cópia de Documento Oficial corn foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa, conforme o caso; 

4.2.2. - PROVA DE INSCRIcAO: 

a) Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica (CNPJ); 

b) Prova de inscricão no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicilio 
ou sede proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto da 
licitacao. 
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4.2.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIlio ou sede do licitante. 

a) A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidäo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a 
Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dfvida Ativa Municipal. 

4.2.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 

4.2.3.5. Prova de situação regular perante a Justica do Trabaiho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidäo em seu conteüdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QuALIFIcAcA0 TECNICA: 

4.2.4.1. Certidäo atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU na qual conste o(s) norne(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

4.2.4.2 Comprovacão da QUALIFICAcAO TECNICA PROFISSIONAL: Comprovaçao da 
licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das 
propostas, profissional de nIvel superior, corn formacao em Engenharia Civil detentor de 
atestado de responsabilidade técnica, devidarnente registrado no CREA da região onde 
Os serviços foram executados, acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico - 
CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado servicos 
relativos a execução de obra ou serviços de caracterIsticas ao objeto licitado. 

4.2.4.2.1. Comprovacão da condiçao do item 4.2.4.2 sornente será aceita através de 
CAT(s) corn registro de atestado de atividade concluIda e a certidão expedida de acordo 
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corn os dados constantes da ART baixada, relativa a obra/servico concluldo, 
considerados os dados tédnicos qualitativos e quantitativos declarados no atestado e 
dernais documentos complementares, conforme orientação do Manual de 
Procedimentos Operacionais, CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.891/2008, Plenário do TCU, 
atinentes as respectivas PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA, näo se admitindo 
atestado (s) de Proj etos, Fiscalizaçao, Supervisao, Gerenciamento, Controle Tecnológico 
ou Assessoria Técnicas; 

4.2.4.2.1 Para fins da comprovacão de trata esse subitem é considerada parcela de major 
relevância Os seguintes servicos: 

/ 

a) LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/ARGAMASSA. 

4.2.4.2.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua ültirna alteração, devidamente registrados no 
órgão competente; 

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabaiho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatOrio de vInculo empregatIcio previsto 
na legislaçao de regência da matéria; 

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurIdica no conseiho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 

e) profissional contratado: Contrato de prestacao de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante 
junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relacao das empresas em que o 
profissional figure como responsável técnico. 

4.2.4.3. Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO emitido pelo CREA/CAU não 
explicar corn clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado 
do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 

4.2.4.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou 
dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de 
inIcio e término da Obra, local de execuçäo, nome do contratante e da CONTRATADA, 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Tres Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464.1 	O1-q1 
FONE/FAX 889 3569-1218 	 \JJ 

-- 



DE UC/  

PREFErrURAMtJNXCI?AL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHIEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

nome dos responsáveis técnicos, seus tItulos profissionais e nimeros de registros no 
CREA/CAU, especificaçoes tédnicas da obra e os quantitativos executados. 

4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalizacao, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

4.2.4.6 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) 
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
sornente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escoiha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluIdas do certarne; 

4.2.4.7. 0 (s) profissional (is) deverá (do) ser indicado (s) corno responsável (is) 
técnico(s) da participante e sua substituicão so será possIvel por profissional igualmente 
qualificado, mediante a expressa aprovacão da fiscalizacão; 

4.2.4.8. As exigências minirnas relativas a instalacOes de canteiros, máquinas, 
equiparnentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitacão, serão atendidas mediante a apresentacao de 
declaracão formal, e relação explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabiveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localizacao prévia. 

4.2.4.9. ATESTADO DE VISITA E COMPARECIMENTO: 

4.2.4.9.1. Declaracao fornecida pela SECRETARIA DA SAUDE do MunicIpio de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, que o seu responsável técnico, tenha visitado (in loco) e tornado 
conhecirnento dos locais onde serão executados o objeto do certame ern questão e se 
inteirado de todas as condicoes que possam orientar a elaboracao completa da proposta. 

4.2.4.9.2. A empresa interessada em participar do referido processo, poderá realizar a 
visita, através de seu responsável técnico devidamente qualificado e comprovando o 
vInculo corn a empresa, em momento anterior a abertura do certarne. Devendo esta ser 
agendada junto a SECRETARIA DA SAUDE de forma por escrito pelo licitante, corn 
identificacao da empresa interessada e indicacao do responsável que realizará a visita 
técnica. Podendo esta visita ser substitulda por declaração formal, em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, corn assinatura do seu responsável legal e/ou responsável técnico 
declarando que possui pleno conhecimento do local e condicoes de execucão do objeto, 
datado, corn timbre e identiflcacão da empresa. 
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4.2.4.9.3. Deverá o responsável técnico por ocasião da visita referida apresentar 
documento de Identificação emitido pelo CREA/PF/CAU, caso seja o engenheiro da 
empresa, juntarnente corn a Prova de inscricão, ou registro, da LICITANTE junto ao 
Conseiho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou CAU em que 
conste o profissional como responsável tédnico da licitante. 

4.2.4.10. JUSTIFICATIVA DA VISITA E COMPARECIMENTO: A visita técnica é 
plenarnente justificada devido a propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constatacão prévia de todos os detaihes e caracteristicas tédnicas do objeto, para que o 
mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o 
custo, preparação da proposta e execucão do objeto. Conforrne o previsto no Art. 30, 
inciso III da Lei n°. 8.666/93. 

4.2.4.10.1. A visita técnica tem por objetivo dar a SECRETARIA DA SAUDE a certeza e a 
comprovacão de que todos os licitantes conhecern integrairnente o objeto da licitacao e, 
via de consequência, que suas propostas de precos possam refletir corn exatidão a sua 
plena execucão, evitando-se futuras alegaçöes de desconhecimento das caracteristicas 
dos servicos licitados, resguardando o Municipio de possiveis inexecucOes contratuals. 
Portanto, a finalidade da introducao da fase de vistoria prévia no edital é propiciar ao 
proponente o exame, a conferência e a constatacão prévia de todos os detaihes e 
caracterIsticas técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo 
que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparacaO da proposta e execucão do 
obj eto. 

4.2.4.10.2. A licitante nao poderá alegar, a posterior, desconhecirnento de qualquer fato. 

4.2.5- QUALIFICAçAO ECONOMICO—FINANCEIRA: 

4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstracOes contábeis (DRE) do ültimo exercIcio 
fiscal, já exigIveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando 
ainda, no balanço, o nümero do Livro Diário e das foihas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, corn vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua 
substituicão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentacão 
da proposta; 
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4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e 
Demonstraçöes Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicIlio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual fol extraIdo. 

bJ Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domiculio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulacão editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) As empresas constituIdas dentro do atual exercIcio fiscal: deverão apresentar 
demonstrativo do Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicIlio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade. 

4.2.5.3. Entende-se que a expressão una  forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no 
mInimo: balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgäo competente, 
termos de abertura e encerramento do Livro diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial constando ainda, no balanço, o rn'imero do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acha transcrito. 

4.2.5.4. As cOpias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 

4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Püblico de Escrituraçao Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 

4.2.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.5 engloba, 
no mInimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstraçao do Resultado do ExercIcio; 
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c) Termos de abertura e de encerramento do Livro diário; d) Recibo de entrega de 
escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, 
de 6 de novembro de 2018); 

oBsERvAcAo 1 : A autenticacão de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Püblico de Escrituraçao Digital - 
SPED, instituIdo pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por rneio da 
apresentação de escrituracão contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

4.2.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

4.2.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo corn as InstruçOes Normativas 
(RFB no 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratarn do Sistema Püblico de Escrituração 
Digital - SPED. Para rnaiores inforrnacoes, verificar o site www.receita.ov.br , no link 
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanco Patrimonial do ültimo exercIcio 
social, a ser apresentado no prazo que deterrnina o art. 5° das Instrucoes Norrnativas da 
RFB, hem como a que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Carnpelo. 

OBSERVAçAO 2 : Os prazos de encerramento de exercicio social foram alterados em face 
da MP 931/20 5 conforme art. 1, 40e 60da referida medida provisória. Desse modo fica 
compreendido como ñltimo exercIcio social o encerrado em 31.12.2018. 

4.2.5.9. Corn base nos dados extraIdos do balanco será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, em conformidade corn o art. 19, Inciso XXIV da Instruçao Normativa n° 
06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar a cálculo dos Indices financeiros, 
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definiçOes e forrnulaçoes: a boa situação financeira, será baseada 
na obtençao de Indices de Liquidez Geral (LG), maior que urn (>1), Solvência Geral (SG), 
maior que urn (>1) e Liquidez Corrente (LC), rnaior que urn (>1), cumulativarnente, 
resultantes da aplicacão das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 

SG= 	Ativo Total 
Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 
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LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (urn) em 
qualquer dos Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio lIquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado 
da contratacão. Devendo a comprovação ser feita relativamente a data de apresentação 
da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Cornercial da 
sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para 
recebirnento dos envelopes. 

4.2.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTABEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislaçao especifica e em órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos Indices contábeis acima, 
conclusivamente, os mais adotados no segrnento de licitaçöes; 

b) Portanto, o atendimento aos Indices estabelecidos no Edital, demonstrará urna 
situacão EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendirnento dos Indices, 
revelará uma situacão DEFICITARIA da ernpresa, colocando em risco a execuçao do 
contrato. 

c)Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 
o disposto no art. 37, XXI, da Constituicão Federal, urna vez que a contratacão de 
empresas em situacão EQUILIBRADA é o mInimo que o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os Indices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mInirno" 
de seguranca na contratacão. 

4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperacäo judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data näo 
superior a 30 (trinta) dias; 

4.2.5.11. Garantia nos termos do Artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 
3.822,53 (três mu, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e três centavos) a ser 
realizada junto a SECRETARIA DA SAUDE do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará. 

4.2.5.12. A licitante poderá optar por urna das seguintes modalidades de garantia: 
caucao em dinheiro, titulos da dIvida püblica, seguro garantia ou por fiança bancária; 
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4.2.5.13. Ao optar por cauço em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou 
transferência bancária para a Agência: 1150-9 Conta Corrente: 13.575-5 Banco: 
Banco do Brasil cujo comprovante deve ser apresentado junto com a docurnentaçao 
referente a habilitação; 

4.2.5.14. Caso a modalidade de garantia recair em tItulos da dIvida püblica, estes devem 
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda corn exceção dos 
TItulos da DIvida Agrária; 

4.2.5.15. Caso a rnodalidade de garantia escoihida sèja a fianca bancária, o licitante 
entregará o documento original, junto a sua habilitação, fornecido pela instituicão que a 
concede, do qual deverá obrigatoriamente constar: 

a) Beneficiário: Governo Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará. 

b) Objeto: Garantia de Participacão na TOMADA DE PREOS N° 2022.03.14.1. 

c) Valor: 1% (urn por cento) do valor estimado. 

d) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 

4.2.5.16. Caso a rnodalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
será de, no mmnimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos 
envelopes; 

4.2.5.17. A liberacao de qualquer das garantias somente será feita, para 0(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluIda a fase de habilitaçao e, para demais, somente após o 
encerramento de todo o processo licitatOrio; 

4.2.5.18. A garantia da proposta poderá ser executada: 

a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) Se o licitante não firmar o contrato; 

4.2.6 - DEMAIS EXIGENCIAS: 
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4.2.6.1. Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibicao prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabaiho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabaiho de menor de quatorze anos, salvo na condicao de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possIvel. Identificar quem assinou. 

4.26.2. Declaracão da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informaçOes necessárias para o cumprimento integral das obrigaçoes objeto da licitaçao. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possIvel. Identificar quem assinou. 

4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins) sob as penalidades cabIveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitaçoes ou contrataçöes com a 
Administraçao Püblica Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possIvel. Identificar quem assinou. (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). 

4.2.6.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprografica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a 
verificacao de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 

4.2.6.5. A LICITANTE deverá fornecer, a tItulo de informação, niimero de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

4.2.6.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitacao), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, seräo considerados inabilitados, nao 
se admitindo complementacao posterior. 
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5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE 11B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em 01 (uma) via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo 
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, 
devendo o representante da licitante optar pela via a ser considerada válida. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o nümero de inscricäo no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente 
indicado na fase de habilitacão, detentor da condiçao prevista no item 4.2.4.2 deste 
edital; 

5.2.3- Indicacão do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentacão das mesmas; 

5.2.4 - Preco total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o 
valor global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 

5.2.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 
entrega definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 

5.2.6- Apresentar Planilha de Orcamento e cronograma fIsico-financeiro, contendo 
precos unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO V - PROJETO BASICO, 
ORAMENTO BASICO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 

5.2.7- Apresentar planilha de Precos Unitários, na elaboracao da Composição de Preços 
Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários a 
execuçao de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalizacao de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalizacao 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execuçao dos serviços. 

5.2.8- Na elaboracao da Proposta de Preco, o licitante deverá observar as seguintes 
condicOes: Os precos unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orcamento deverão incluir todos os custOs diretos e indiretos, tais como: materiais, 
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custo horário de utilizacao de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

5.2.10- Ocorrendo divergencia entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre Os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário. 

5.2.11- Declaracao de que assume inteira responsabilidade pela execucão dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e 
que serão iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir 
da data de recebimento da Ordern de Serviço. 

5.2.12- Demonstrativo detaihado da composição do percentual adotado para o item 
"BoNIFJcAçAo E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação as parcelas que o 
compOe, anexo a proposta de precos. 

5.2.13- Dernonstrativo detaihado da composicão do percentual adotado para o item 
T'ENCARGOS SOCIAIS", inclusive com relação as parcelas que o compöe, anexo a proposta 
de precos. 

5.3. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

5.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

5.3.2. Contiver vIcios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

5.3.3. Não apresentar as especificaçoes técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 

5.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preco ou vantagem baseada nas ofertas 
dos demais licitantes; 

5.3.5. Apresentar, na composicao de seus preps: 

5.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossImil; 

5.3.5.2. Custo de insumos em desacordo corn os precos de mercado; 
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5.3.5.3. Quantitativos de rnão-de-obra, rnateriais ou equiparnentos insuflcientes para 
compor a unidade dos serviços. 

5.3.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer precos unitários que superern os 
precos de referência discriminados neste edital. 

5.4. Será igualmente desciassificada a proposta manifestamente inexequIveL 
Considera-se inexequlvel a proposta de precos que comprovadamente for insuficiente 
para a cobertura dos custos da contratação, apresente precos unitários sirnbólicos, 
irrisOrios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insurnos e salários de 
rnercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçao 
não tenha estabelecido limites mInirnos, exceto quando se referirem a materials e 
instalacoes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da rernuneração. 

5.4.1. 0 exame da inexequibilidade observará a formula prevista no art. 48, §§ 1 0  e 2° da 
Lei n° 8.666, de1993. 

5.4.2. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de prep, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligencias, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993. 

5.4.3. Quando o licitante apresentar prep final inferior a 30% (trinta por cento) da 
media dos precos ofertados, nao sendo possIvel a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exarne da proposta. 

S.S. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indIcios que fundamentam a suspeita. 

5.6. A participacão na presente licitaçao implica a concordância do licitante corn a 
adequacao de todos os projetos anexos a este edital, de rnodo que eventuais alegacOes 
de faihas ou ornissöes em qualquer das peps, orcamentos, plantas, especificaçOes, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 
Decreto n. 7.983/2013. 

5.7. Cronograma fIsico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 

5.7.1. 0 cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograma de desembolso rnáximo por perIodo constante do Edital, bern como indicar 
os servicos pertencentes ao caminho crItico da obra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA! PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464 	0001-()1-  
FONE/FAX: 889 3569-1218 	 . •.:• 	.'.. 



DE 

4'931') 
Paginj c,J 

k 

PREP]rrURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINIIIEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

5.7.2. Os custos relativos a administracão local, mobilizacão e desmobilizacão e 
instalacão de canteiro e acamparnento, bern como quaisquer outros itens que possam 
ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluldos na composicão do 
BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

5.8. As alIquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislacão tributária; 

5.8.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalIstica, como o Imposto de 
Renda de Pessoa JurIdica - IRPJ e a Contribuiçao Sobre o Lucro LIquido - CSLL, nao 
deverão ser incluldos no BDI; 

5.8.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributacao de incidência não-curnulativa de PIS 
e CORNS devem apresentar demonstrativo de apuraçao de contribuiçoes sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondern a media dos percentuais efetivos recoihidos em virtude do direito de 
compensacão dos créditos previstos no art. 30 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preps contratados pela Adrninistraçao Pi'iblica reflitam os 
benefIcios tributários concedidos pela legislaçao tributária. 

5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e CORNS, discrirninados na composicao do BDI, compativeis as alIquotas a que 
estão obrigadas a recoiher, conforme previsäo contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006. 

5.8.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos as contribuicoes que estão 
dispensadas de recoihimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc), conforme dispOes o art. 
13, § 3°, da referida Lei Complementar; 

5.9. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos servicos, será utilizada a taxa de 
BDI do orcamento base da licitacão, sernpre que a taxa de BDI adotada pela contratada 
for injustificadarnente elevada, corn vistas a garantir o equilIbrio econômico-financeiro 
do contrato e a rnanutencão do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituiçäo Federal e ao art. 14 do Decreto 
7.983/2013; 

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preco ou quaisquer outras condicoes que importem em rnodificaçOes de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alteraçöes absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sern nenhuma alteracao do conteido e das condicoes 
referidas, desde que não venham a causar prejuIzos aos demais licitantes. 
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5.11. Erros rnateriais no preenchirnento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
rnajoração do preco ofertado, atendidas as dernais condiçoes de aceitabilidade. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LIcITAcA0 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREOS será processada e julgada 
de acordo corn o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas 
alteraçöes posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressOes ou esciarecirnento sobre o conteido dos rnesmos. 

6.3- Os esciarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Cornissão 
deste MunicIpio, constarão obrigatoriarnente da respectiva ata. 

6.4- E facultado a Cornissão ou autoridade superior, ern qualquer fase da Licitacao, 
prornover diligência destinada a esciarecer ou complernentar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de docurnentos ou inforrnacoes que deveria constar originariarnente 
da proposta. 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Cornissão de Licitacão e os licitantes presentes, conforme dispöe 
§ V do art. 43 da Lei de LicitaçOes. 

6.6- 0 recebirnento dos envelopes contendo os docurnentos de habilitação e a proposta 
de preço, será realizado simultanearnente ern ato püblico, no dia, hora e local previsto 
neste Edital. 

6.7-Para a boa conducao dos trabaihos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
rnáximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8-Os rnernbros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escoihidos entre os presentes corno 
representantes dos concorrentes, exarninarão e rubricarão todas as foihas dos 
Docurnentos de Habilitaçao e Propostas de Precos apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes 1 'AT' DOCUMENTOS DE HABILITAcAO, !VB  "PROPOSTA DE 
PREcOS", proceder-se-á corn a abertura e a análise dos envelopes referentes a 
documentaçao. 

6.10- A Cornissão poderá, ao seu exciusivo critério, proclamar na rnesrna sessão, o 
resultado da habilitaçao, ou convocar outra para esse firn, ficando cientificados os 
interessados; 
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6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissâo, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso 1, alInea ua,  da Lei de Licitaçoes, fará a devoluçao aos inabilitados, dos 
seus envelopes "proposta de preços, lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgacão do resultado do julgamento da proposta de precos e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alInea "b", da Lei na 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitacão, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçao. 

7.0- DO CRITERIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALLAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 - ENVELOPE "A" 
7.1 - Compete exciusivamente a Comissão avaliar o mérito dos documentos e 
informacOes prestadas, hem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de 
cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitacao será julgada com base nos Docurnentos de Habilitacao apresentada, 
observada as exigências pertinentes a Habilitacao JurIdica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e a Qualificacao Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAcAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitacao sera julgada pelo critério do MENOR PREO GLOBAL, 
conforme inciso 1, § 10 do art. 45 da Lei das Licitacöes. 

7.4- Sero desciassificadas as propostas: 

7.4.1- Que não atenderem as especificaçOes deste Edital de TOMADA DE PREcOS; 

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou precos excessivos 
ou inexequIveis (na forma do Art. 48 da Lei de LicitacOes), ou superiores ao valor 
estimado para esta licitaçao, constante do item 1.2 deste edital; 

7.4.2.1 - Precos excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos precos 
unitários e globais estabelecidos no Anexo V - Orcarnento básico, deste Edital; 

7.43- Que apresentarem condicoes ilegais, omissöes, erros e divergência ou conflito corn 
as exigências deste Edital; 
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7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e 
por extenso estes ültirnos. 

7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA 
DE pREcos, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicacao, bern como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serão 
devidarnente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 

- 	desclassificacao da proposta. 

7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREO GLOBAL entre as 
licitantes classificadas; 

7.4.8 - Quando for constatado o ernpate, conforrne estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissäo de licitação aplicará os 
critérios para desempate em favor da microernpresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 

7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situacöes em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 10% (dez por 
cento) superior ao meihor preco. 

7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o ernpate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior àquela considerada vencedora do certarne, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratacão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as rernanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercIcio do mesrno direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusão; 

III - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar meihor 
oferta; 
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7.4.10 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

7.4.11 - 0 disposto no item 7.4.9 sornente se aplicará quando a meihor oferta inicial näo 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDJCAcAO E HOMOLOGAcAO 

8.1- A adjudicacao/ homologaçao da presente licitacäo ao (s) licitante (s) vencedor (es) 
será efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordern classificatória, 
depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 

9.1- Será celebrado instrurnento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
TOMADA DE PREcos, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de convocacão encaminhada a licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 'tTermo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitern anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigacao, 
ficando sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-alInea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora 
e seu Anexo, bern corno os demais elementos concernentes a licitaçao, que serviram de 
base ao processo licitatório. 

9.4- 0 prazo de convocação a que se refere o subitern 9.1, poderá ter uma ünica 
prorrogacão corn o rnesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administracao. 

9.5-. E facultado a Administraçao, quando o convocado não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo e condicOes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordern de classificacao estabelecida pela Comissão, para faze-10 em igual 
prazo e nas mesrnas condicOes propostas pelo prirneiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 

10.1- Os servicOs objeto desta licitacao deverão ser executados e concluIdos no prazo de 
ate 90 (noventa) dias, contados a partir do recebirnento da ordem de serviço ou 
assinatura do termo de contrato, o que ocorrer por ñltirno, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464.1O3/QO4)Qi 	 —T 

\ 	-fr1 FONE/FAX 88 9 3569-1218 

-- 	.. 	. 	- 	

- 	 -r 	
------- - 

low ...... 



SL 

Pagin 

PREFEITURA MUNICIPAL DR 	 ' 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

10.2- Os pedidos de prorrogacão deverão se fazer acompanhar de urn relatóri 
circunstanciado e do cronograma fIsico-financeiro adaptado as novas condiçoes 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela flscalizacao da Secretaria 
Municipal da Saüde do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

10.3- Os pedidos de prorrogaçao de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal da 
Saüde do MunicIpio De Dep. Irapuan Pinheiro, ate 10 (dez) dias antes da data do térrnino 
do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de forca major ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretarja Municipal da 
Saüde do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, não serão considerados como 
inadimplernento contratual. 

11.0 DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes 
necessárias ao pleno curnprimento das obrigacOes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nü 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual; 

11.3- Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucao 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREcOS, no Terrno Contratual e na proposta vencedora 
do certarne; 

12.2- Manter durante toda a execucão do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrjgaçOes assumidas, todas as condiçOes de habilitacao e qualificacão exigidas na Lei de 
LicitaçOes; 

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços; 

12.4 — Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
nao se prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos servicos; 
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12.5- Facilitar a ação da fiscalizaçao na inspecão dos servicos, prestando, prontanñte, 
os esciarecimentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da fiscalizacao, indenizando-a devidarnente por quaisquer 
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execucao do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes; 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA nao deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou inforrnaçOes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 

129- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestacão dos servicos contratados inclusive as contribuiçOes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO por eventuais autuacOes administrativas e/ou judiciais urna vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, corn referenda as suas obrigacOes, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn 
o objeto do CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forern 
causados a União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestacão dos servicos; 

12.12- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidaçöes das Leis do Trabaiho e legislacao pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adocão das medidas necessárias a protecão ambiental e 
As precaucOes para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando 
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O disposto na legislacao federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Püblico e 
terceiros por eventuais danos ao Urbanisrno causados por açao ou ornissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os servicos de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Norrnas da 
ABNT. 

b) Atender as norrnas da Associacao Brasileira de Norrnas Técnicas (ABNT) e demais 
norrnas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conforrnidade, adequaçao, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, rnatéria-prima ou componente 
individualrnente considerado, mesmo que não sejarn de sua fabricacao, garantindo seu 
perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitacao no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de DEP. IRAPUAN PIN HEIRO, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

13.0 DA DuRAçA0 DO CONTRATO 

13.1- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo 
perfodo que corresponder ao prazo de execução previsto no item 101, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alteracOes posteriores. 

14.0 DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 

14.1- A fatura relativa aos serviços mensalrnente prestados deverá ser apresentada a 
SECRETARIA DA SAUDE, ate o 10 (décimo) dia ñtil do mês subseqUente a realizaçao 
dos servicos, para fins de conferência e atestacão da execucao dos serviços. 

14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no perIodo de cada rnês 
civil, de acordo corn o quantitativo efetivamente realizado no rnês, cujo valor será 
apurado através de rnediçao; 
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14.3- Caso a rnediçao seja aprovada pela SECRETARIA DA SAUDE, através da fiscalizaçao 
feita pela SECRETARIA DA SAUDE, o pagamento será efetuado ate o 300  (trigésimo) dia 
após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
cornprovaçöes de regularidade para corn os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 

14.4.1. 0 pagamento fica condicionado, a satisfacäo de todas as condiçOes estabelecidas 
em contrato e da comprovaçao de regularidade para corn os encargos previdenciários, 
trabaihistas e fiscais; 

14.5. Deverá vir acompanhada a fatura da iota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentaçäo de certidäo expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e a DIvida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dfvida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justica do Trabaiho, mediante a apresentacão de Certidão 
N egativa. 

14.6. Constatando-se, a situacao de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
regularize sua situacao, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, 0 prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual perlodo, a critério da contratante. 
14.7. Não havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizacao da regularidade 
fiscal quanto a inadimplência da contratada, bern corno quanto a existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os rneios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
14.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
contratada a ampla defesa. 14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
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contratada não regularize sua situacão junto a regularidade fiscal. 14.10. Será rescindido 
o contrato em execucão corn a contratada inadimplente, salvo por rnotivo de 
economicidade, seguranca nacional ou outro de interesse püblico de alta relevância, 
devidarnente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 
14.11. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 14.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 20065 nao sofrerá a retenção tributária quanto aos 
irnpostos e contribuicOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado a apresentacão de cornprovação, por rneio de docurnento oficial, de que faz 
jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 

15.1- As despesas decorrentes da contratacão correrão por conta da dotacao 
orcamentária indicadas na tabela abaixo, despesas por conta de recurso de outros 
convênios do estado: 

I 	 I Elemento de 
Unidade Gestora Dotaç ão Orçamentária I 	 I 

Despesas 	I 
SECRETARIADASAUDE 0501.10.301.0012.1.006 4.4.90.51.00 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREO 

16.1- Os preps são firmes e irreajustáveis pelo perIodo de 12 (doze) rneses, a contar da 
data da apresentacão da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preps 
contratuais poderao ser reajustados, tornando-se por base a data da apresentacão da 
proposta, corn base no INCC - Indice Nacional da Construcão Civil ou outro equivalente 
que venha a substituI-lo, caso este seja extinto. 

16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisIveis, ou previsIveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou 
ainda, em caso de forca rnaior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando area 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedirnento 
administrativo onde reste dernonstrada tal situacão, e antes de recebida a ordem de 
compra, ser restabelecida a relacão que as partes pactuararn inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuiçao da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutencão do equilIbrio econômico- financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 0  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

17.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
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17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, 
acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
S iT,  art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alteracoes posteriores. 

18.0- DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Pela inexecucão total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administracao poderá aplicar àCONTRATADA, as seguintes sançöes: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da 
data da notificaçao feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DA SAUDE do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 

b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a SECRETARIA DA SAUDE do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro, independente de notificação ou interpelacao judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensâo temporária do direito de participar de llcitaçao e impedimento de 
contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pñblica, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitacão. 

19.0- DAS RESCISOES CONTRATUAIS 

19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
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19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

19.3- Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundarnentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administracao; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sern que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regularnentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1 Dos atos decorrentes das decisöes da Cornissão Permanente de Licitaçoes, caberá 
recurso, corn efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, a contar da intirnaçäo do 
ato, contados da data da publicacao na irnprensa oficial, do respectivo julgarnento, ou no 
caso do artigo 109, § 1 de Lei no 8.666/93, imediatarnente apOs a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por cornunicaçäo direta aos interessados. 

20.2. Interposto o recurso, será comunicado as demais proponentes que poderão 
irnpugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias üteis. 

20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Cornissão de Licitaçao da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

20.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-
mail oficial: licita.irapuan@gmail.com , no sentido de mitigar a propagaçao da pandemia, 
garantindo maior seguranca a todos os envolvidos. 

20.5. 0 recurso será dirigido a(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, cm, nesse rnesrno 
prazo, faz6-lo subir, devidarnente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado do recebimento do recurso 
pelo(s) Secretário(s). 
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20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos par 
representante não habilitado legairnente au naa identificado no processo para 
responder pela Licitante. 

20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando nao justificada a intençao de interpor a recurso pelo Licitante. 

20.8. 0 recurso terá efeito suspensivo. 

20.9. 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitarnento. 

20.10. A intimacão dos atos decisórios da administracao - Presidente(a) au Secretário(s) 
- em sede recursal será feita mediante afixaçao de cópia do extrato resurnido ou da 
Integra do ata no flanelógrafa da Cornisso e da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, 
coma também na forma original da publicacao do aviso de licitaçao. 

20.11. Os autos do processo administrativo perrnanecerao corn vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 

20.12- DA FORMALIzAçAO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 

a)- 0 pedida de objecao deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal 
da empresa no setor de licitacao no prazo estipulado no item 21.1, cam dados de cantata 
da impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 

b)- Somente serão aceitas as objecOes mediante peticão confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

i) 0 enderecamento a Presidente da Comissão de Licitaçao da Prefeitura de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO; 
ii) A identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos docurnentos comprobatórios) se for a caso, contendo a norne, prenome, estada civil, 
profissão, domicIlio, nürnero do documento de identificacão, devidarnente datada, 
assinada dentro do praza editalIcio; 
iii)0 fato, a fundarnento jurIdico de seu pedido, indicando quais as itens au subitens 
contra razoados; 
iv) 0 pedido, cam suas especificacoes. 

20.13 0 recurso au impugnaçöes apresentadas em desacordo corn as condiçOes deste 
edital não serão conhecidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464.103 	1-()1 	 - 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 . •'& 

jii•i 



In DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DR 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

21.1 - DA SUB-c0NTRATAcA0 

21.1 E permitida a subcontratacao PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 
expressamente autorizada pelo Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro. Sendo aceitas 
subcontrataçöes de terceiros para a execucão do contrato original, estando a Contratada 
autorizada a subcontratar ate o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, 
desde que se trate de subcontratacao de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme art. 48, inciso II, LC 123/2006. 

21.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a ünica e integral responsável 
pela execução global do contrato. 

21.3 	Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATANTE com os subcontratados. 

21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizacao de subcontrataçOes 
por razOes técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do 
contrato. 

21.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência as condicoes previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao MunicIpio de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que 
caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuIzos. 

21.6 E VEDADA A suBc0NTRATAçA0 COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 
DESTE PROCESSO LICITATORIO, BEM COMO A suBc0NTRATAcA0 TOTAL DO 
OBJETO. 

22. DA GARANTIA DA OBRA 

22.1. 0 objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispöe o art. 618 do 
Novo COdigo Civil Brasileiro, quanto a vIcios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuIzo das demais 
acöes e procedimentos cabIveis. 

23. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

23.1. 0 recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de conclulda a obra e 
mediante comunicacão escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalizaçao, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicacao 
escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da 
SECRETARIA DA SAUDE juntamente com a Secretaria Contratante do MunicIpio de Dep. 
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Irapuan Pinheiro, mediante lavratura de Termo de Verificacão e Aceitaçao Definitiva, 
assinado pelas partes, em ate 30 (dias) dias, contados da data do recebimento 
provisório. 

Parágrafo ünico - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e seguranca da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei civil. 

24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretarnente ao MunicIpio de 
Dep. Irapuan Pinheiro ou terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execucao do 
contrato, näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacao ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 

Parágrafo ünico - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez 
e seguranca da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restricOes. 

25.1. DO ACOMPANHAMENTO E FIscALIzAcAo DA EXECUcAO DO CONTRATO 

25.1. A execucao do contrato sera acompanhada pelo Contratante, por meio da 
Fiscalizaçao de Engenharia da SECRETARIA DA SAUDE do Municfpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro, que exercerá ampla e irrestrita fiscalizacao da obra, a qualquer hora, em toda a 
area abrangida pela construcão, determinando o que for necessário a regularização das 
faltas ou defeitos observados, inclusive quanto as obrigacoes da Contratada. 

25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo 
engenheiro responsável pela obra, sendo registradas em docurnento diário próprio, pelo 
fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 

25.3. No caso de alguns dos servicos não estarem em conformidade corn o contrato, a 
Fiscalizacao da Engenharia da Secretaria Municipal da Saüde do MunicIpio de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO impugnará as respectivas etapas, discrirninando por meio de termo 
as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, corn o termo, cientificada 
das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passIvel das sancOes 
cabIveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as 
etapas impugnadas a nova verificacao da Fiscalizacao da Engenharia da SECRETARIA DA 
SAUDE do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

25.4. Todas as comunicacöes /ordens de servico entre a Fiscalizacao e a Contratada 
serão transrnitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no 
canteiro de obras. 
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25.5. A Contratada deverá facilitar a Fiscalização a vistoria das obras e serviços 
pactuados, bern corno a verificacao de materiais /equipamentos destinados a 
empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, 
mesmo que de propriedade de terceiros. 

25.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensäo das obras e serviços, 
sem prejuizo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha 
direito a indenizacao, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclarnacão sofre 
defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 

25.7. Qualquer alteracao do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente 
justificada e aprovada pela autoridade superior. 

25.8. A Contratada deverá destacar urn engenheiro civil, corn experiência cornprovada 
compatIvel corn a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
indicar o seu nome e niirnero da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará a 
disposicao da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuicao de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. 0 norne desse profissional constará da Anotacao de 
Responsabilidade Técnica (ARI) relativa a obra objeto deste contrato. 

25.9. A Contratada deverá submeter a Contratante a relaçao dos profissionais 
credenciados a prestar Os serviços, inclusive urn mestre de obra de seu quadro de 
profissionais corn vasta experiência em edificacoes compatIveis corn o objeto contratado 
(este deverá perrnanecer na obra, diariamente, durante toda a execucão). Deverá, ainda, 
discrirninar a funcao que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, eventual solicitacao para afastar da obra qualquer empregado 
cuja perrnanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste 
contrato. 

25.10. E admitida a substituicão de profissionais por outros profissionais corn formacao 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 

25.11. A fiscalizacao será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

26.0- DAS DIsPosIcOEs FINAlS 

26.1- A apresentação da proposta irnplica na aceitacão plena das condicoes 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREcOS. 

/ 
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26.2 - Esta licitacao poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia ütil 
subsequente, na mesma hora e local. 

26.3 - Para dirimir quaisquer düvidas, o proponente poderá dirigir-se a Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, durante o 
perlodo das 08hOOmin as 12hOOmim, de segunda a sexta-feira. 

26.4 - Quaisquer diividas porventura existentes ou solicitacOes de esclarecimentos sobre 
o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, o Presidente 
(endereco mencionado no Edital), ate 03 (três) dias correntes anteriores a data fixada 
para a realizacão da Licitacao, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de 
esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esciarecimento a ser anexado ao 
Portal de Licitacão - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoes,  no campo 
correspondente. (Art. 40, inciso Viu da Lei 8.666/93). 

26.5- Conforme a legislacao em vigor, esta licitaçao, na modalidade TOMADA DE PREOS 
poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administraçao, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 

26.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçao nos 
termos da legislacão pertinente. 

26.7 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, 
ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Precos a disposicao 
para vistas e conferência dos interessados. Bem como o edital disponIvel no Portal de 
Licitacoes do TCE-CE, no site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  e 
https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/ Portal de Licitacoes do MunicIpio de Dep. 
Irapuan Pinheiro. 
27.0- DO FORO 

27.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara', para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Dep. Irap an Pinheiro - Ceará 14 de Mao de 2022. 

~Mh*AASO 
Presidente da Comissão de Licitjcao 
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ANEXO I 

1. PROJETO BASICO 
(Memorials descritivos, plan tas ejustificativas técnicas). 

2. 0RçAMENT0 BASICO 
(Planilha orçamentária). 

3. CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução do obra e do desembolsofinanceiro). 
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APRESENTAçAO 

O presente relatório trata do Projeto Básico da reforma do Posto de Saüde do 

Distrito de Betânia. 

Os estudos aqui apresentados constam em volume ünico. 

Volume: RelatOrio Geral. 
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3. EsPEcIFIcAcOEs TECNICA 

3.1. SERVIOS 

Os servicos a serem executados deveräo obedecer rigorosamente aos detaihes 
de projetos e especificaçOes, que deverão estar em plena concordância corn as normas e 
recornendacoes da ABNT e das concessionárias locais, assim como, corn o codigo de 
obras, em vigor. 

Prevalecerá sempre o prirneiro, quando houver divergéncia entre: 

• As presentes especificacOes e os projetos; 
• As normas da ABNT e as presentes especificaçôes; 
• As norrnas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de materials; 
• As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 
• Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 
• Os desenhos corn data mais recente e os corn datas mais antiga. 

Para o perfeito entendimento destas especificacoes é estritamente necessário uma 
visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reals condicoes de 
trabaiho. 

3.2. DESPESAS 

Fodas-as--despesas-referentes-aos--serços-rnateraismao-de-oa--les--soei-ais, 
vigilancia, licenca, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da Construtora 
executante da obra. 

3.3. ADMINIsTRAçAO DA OBRA 

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente as obras, mantendo o 
local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, urn engenheiro residente 
devidamente credenciado. 

3.4. MATERIAlS 

Todos os materials a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de 
prirneira qualidade, sendo respeitada a especificacao referente aos mesmos. 

3.5. MAO-DE-OBRA 
Toda mâo-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos serão 

fornecidas pelo construtor. 

3.6. FISCALIZAçAO 

11 	 fi 	
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A fiscalizacao da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento 
competente. 

A fiscalizacao poderá desaprovar qualquer servico (em qualquer que seja a fasede 
execucão) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execuçäo e/ou de material aplicado. 
Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o servico desaprovado sem 
que ocorra qualquer onus adicional para a contratante. Esta operaçao será repetida tantas 
vezes quantas forem necessárias, ate que os serviços sejam aprovados pela fiscalizacao. 

A Construtora se obrigara manter durante todo o perlodo da obra urn livro de 
ocorrência, no qual a fiscalizacao fará as anotacoes sobre o andamento ou mudancas no 
projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepcao do 
projeto original. 

Responsabilidade e Garantia 

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execuçao e eficiência dos 
serviços que efetuar de acordo corn o caderno de encargos, instruçöes de concorrência e 
demais documentos técnicos fornecidos, bern corno por eventuals danos decorrentes da 
realizacao dos trabaihos. 

Fica estabelecido que a realizacao, pela Construtora, de qualquer elemento ou 
seçao de servico, implicará na tácita aceitacao e retificacao, por parte dela, dos materiais, 
processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos para o 
elemento ou secao de servico executado. 

Recebimento das Obras 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteirarnente concluldos, de perfeito 
acordo corn o contrato, será lavrado urn "terrno de recebimento provisOrio", que será 
assinado por urn representante do contratante e pelo construtor. - 

0 termo de recebimento definitivo das obras e servicos contratados sera lavrado 60 
(sessenta) dias após o recebimento provisôrio, se tiverem sido satisfeitas todas as 
exigências feitas pela fiscalizaçao. 

1" 
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3.7. SERVIOS PRELIMINARIES 

3.7.1. CANTEIRO DE OBRAS 

3.7.1.1. PLACAOBRA 

A placa de obra deve ser em chapa de ago galvanizado 3x2, disposta em local 
visivel, e permanecer visIvel durante todo o perlodo de execucao da obra, e deve ser 
fielmente reproduzida, tendo como base o modelo disponibilizado pelo Governo Federal. 
Todas as instalaçöes provisórias devem ser executadas conforme as Normas Técnicas 
Brasileiras, proporcionando seguranca aos operários, prestadores de serviço e eventuals 
visitantes. 

A placa deverá ser executada em chapa de ago galvanizada, e ter suporte em 
' madeira de lei, devendo a chapa ser fixada nos suportes de madeira com pregos polidos 

corn cabeca, e devendo os suportes ser fixados no solo corn uma fundaçao em concreto 
não estrutural. 

A utilizacao de equipamentos protecao individual (EPI) é compulsória. 

3.7.2. DEM0LIcA0 E RETIRADA 

Toda a metodologia utilizada para os serviços de obra civil deverá primar pela 
segurança de pessoas, rnobiliário, instalaçoes e da prOpria edificacao. 

As demolicoes deverão ser reguladas, sob o aspecto de Seguranca e Medicina do 
Trabalho, pela Norma Regulamentadora NR-1 8. 

Deverá ser evitado o acümulo de material no local da obra. 

ser depositado diretamente em containers rnetálicos, os quais serão providenciados pela 
Contratada. 0 transporte e. destinacao final dos entulhos deverão seguir condicoes e 
exigências da municipalidade local. 

Deverão ser executadas as seguintes dernolicoes: 
As Estruturas de madeira corn cobertura em telhas cerâmicas dos ambientes; 

farmácia, repouso de enfermeiras e rnédicos e circulaçao deverão ser demolidos sem 
reaproveitamento, todo material retirado deverá ser entregue a fiscalizacao para definir o 
local de disposicao final das telhas e madeiras. 

A demoliçao da laje de concreto deveräo ser demolidos corn martelete pneumático, 
essas lajes são compostas de vigotas de concreto e tavelas cerámicas, corn capeamento 
de concreto. 

Demolicao de alvenaria de tijolos sem o reaproveitamento dos tijolos; 
Serão dernolidas alvenarias de tijolos cerâmicos para atendimento a adequação do 

projeto de arquitetura. 0 corte de paredes de alvenaria deverá ser feito corn a utilizacao de 
serra mármore (Maquita ou equivalente), de modo a possibilitar a execucao das 
instalacoes, incluindo todos os servicos de remocao do entuiho e o fornecirnento de todos 
os rnateriais, maquinas e equipamentos, ferrarnentas e acessórios necessários. 

Dernolicao de piso existente sobre lastro de concreto, deverá ser feita demolicão e 
retirada de todo o piso que esteja comprometido ou que venha a ser substituIdo por outro 
piso; 



Demolicâo de portas e janelas, inclusive a retirada dos batentes, para adequaçao 
desta reforma algumas portas e janelas deveräo ser demolidas e colocadas novas portas e 
janelas em locais definidos em projeto. 

Demolicao de revestimento corn argamassa e cerâmicas, estes servicos consistem 
na demolicao e retirada de todos os revestimentos, que estejam comprometidos ou que 
venha a serem substituldos por outros revestimentos; Todos os revestimentos danfficados 
em funcao dos servicos ou demolicoes deverão ser recuperados, empregando-se o mesmo 
padrao existente no local. 

Devido a falta de informacOes e de projetos sobre a atual estrutura da edificacão, 
enfoca-se a importância de executar-se a demolicao corn cautela e sempre alerta corn as 
instalacOes hidro sanitárias e elétricas. 

ApOs as dernoliçOes todos os entulhos deverão ser carregados manualmente e 
transportados para locals previamente indicados, de modo a näo causar transtorno a obra, 
em caráter temporário ou definitivo. 0 transporte dos materials será feito em caminhäo 
basculante DMT maxima de ate 5.000m. 

Todas as instalacoes elétricas e hidro sanitária da area de intervencao da reforma do 
prédlo deverão ser retiradas, nao sendo aceito de hipótese alguma o aproveitamento das 
unidades existentes, já que foi projetado novas instalacOes, lembrando que os fibs e cabos 
retirados e de propriedade do hospital, devendo os mesmos serem devolvidos apOs a 
retirada a fiscalizacao. 

Para a retirada das instalacOes elétricas do forro e consequenternente a instalacâo 
da nova eletrificaçao do prédlo a ser reformado, devera ser previsto a retirada cuidadosa do 
forro pvc, e apôs a finalizaçao das instalacoes elétricas, conforme projeto, deveräo ser 
reinstalados os forros retirados utilizando o mesmo material. 

39.1EScAvAçAODEvALAs 	 . .. .. 	 ...... ........ 

As escavacoes serão manual em solo de 1a  categoria corn profundidade ate 1,50 
metros, convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas, adotando-se todas as 
proveniencias e cautelas aconselháveis para seguranca dos operários, garantia das 
propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes pübficas. 

As escavacOes para a realizacao de alvenarias de pedra serão levadas a efeito 
escoradas, isoladas esgotadas, se for o caso, de forma a permitir a execucao, a céu aberto, 
daqueles elementos estruturais e das impermeabilizaçoes. 

O material proveniente das escavacoes, atendido o projeto e desde que técnica e 
economicamente (as massas em excesso que resultam em bota-fora), a critérlo da 
fiscalizaçao, poderão ser integrados aos aterros. 

39.2 ATERRO E REATERRO 

Os trabaihos de reaterro serão executados corn material escolhido, de preferência 
areja, em camadas sucessivas de altura maxima de (vinte) centImetros, copiosarnente 
moihadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas fendas, trincas e 
desnIveis, por recaique, das carnadas aterradas. 
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Ficam a cargo do construtor as despesas corn os transportes decorrentes da 
execucao dos servicos de preparo do terreno, escavacao e aterro, seja qual for a distância 
e o volume' considerado, bern como o tipo de velculo utilizado. 

3.8.1. ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 

A execucao das fundacOes deverá satisfazer as normas da ABNT atinentes ao 
assunto e os projetos de fundaçoes. Correrá por conta do construtor a execucao de todos 
escoramentos julgados necessários. 

As fundacOes contInuas de pedra seräo executadas corn "pedra-de-mão" 
assentadas corn argamassa de cimento e arela no traco 1:6. 

Salvo especificado ern projeto as fundaçOes em pedra deverão ter secao de 
0,404,60m, nao podendo ter em qualquer hipOtese dimensöes inferiores. 

3.8.2. ALVENARIA DE EMBASAMENTO E ANEL DE IM PERM EABILIzAçA0 

Será executado em tolos cerâmicos Furados de 9xl9xl9cm, assentados corn 
argarnassa de cimento, cal e areia, no traco 1:2:8. Seri aplicada uma camada de 
argamassa de cimento e areia corn aditivo impermeabilizante, traço 1:3 e espessura de 2 
cm. Por fim urn anel de imperrneabilizaçao de concreto e amarraçao de ferro, nas 
dirnensöes 20x1 0cm, deverá ser feito para evitar qualquer tipo de percolacao. 

3.9. FUNDAcAO E ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 

3.9.1. FORMAS 

3.9.1.1. FORMAS DE MADEIRA 

Para a fundacão serão utilizadas formasfabricadas corn tabuas de madeira de 1" 
qualidade. 

Paras as estruturas seräo utilizadas formas de chapa de madeira compensada, plastificada, 
dimensöes de 1,10x2, 20, espessura igual a 12mm, sendo reutilizada 5 (cinco) vezes, será utilizado 
sarrafos de madeira nativa, dimensöes 2,5xlOcm (1x4") não aparelhada. Sobre sua superficie das 
formas, será aplicado urn agente protetor de base oleosa emulsionada em agua que facilite a 
desforma. 

As formas e escoramentos apresentaräo resistência suficiente para näo se deformarem 
sensivelmente sob a acäo das cargas e das variacoes de temperatura e umidade. 

3.9.1.2. MONTAGEM DAS FORMAS 

Deverão ser executadas de modo que o concreto acabado tenha as formas e as 
dimensOes do projeto, de acordo corn alinharnentos e cotas, e que apresente uma 
superfIcie lisa e uniforme. 

Deverão ser projetadas de modo que suportem os efeitos do lançamento e 
adensamento do concreto. 

As dimensöes, nivelamento e verticalidade das forrnas deverão ser verificados 
cu id ad os a me nte 

Antes da concretagem, será rernovido, do interior das formas, todo o pO de serra, 
aparas de madeira e outros restos de rnateriais. Em pilares ou paredes, nos quais o fundo 
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e de difIcil limpeza, deverão ser deixadas aberturas provisOrias para facilitar èssà 
operacao. 

As juntas das formas serâo obrigatoriamente vedadas para evitar perda da 
argamassa do concreto ou de água. 

Nas formas para superfIcies aparentes de concreto, o material a ser utilizado deverá 
ser a madeira compensada plastificada, as chapas de ago ou as tábuas revestidas corn 
lâminas de compensado plastificado ou corn folhas metálicas. Para superfIcies que nao 
ficarão aparentes, o material utilizado poderá ser a madeira mista comurnente usada em 
construçôes ou as chapas compensadas resinadas. 

Antes da concretagem, as formas deverão ser moihadas, mantendo-se as 
superficies (imidas, mas não encharcadas. Salvo indicacao em contrário, todos os cantos 
externos e bordos das superfIcies aparentes das pecas de concreto a serem moldadas 
deverão ser chanfrados, por rneio da colocacao de urn "bite" de rnadeira. Esse "bite" deverá 
ter, em secao transversal, o forrnato de urn triângulo retangulo isósceles, cujos lados iguais 
devem medir 2,00 cm. 

As uniôes das tábuas, folhas de compensados ou chapas metálicas, deverão ser de 
topo e repousarao sobre vigas suportadas pelas pecas de escoramento. Os encaixes das 
formas deverão ser construldos e aplicados de modo a perrnitir a sua retirada sem se 
danificar o concreto. 

3.9.2. ARMADURAS 

As armaduras seräo executadas corn ago CA - 60 e CA-50 nas quantidades e 
diâmetros definidos em projeto, onde o recobrimerito será igual a 2,5cm. 

Os serviços de corte e dobra do ago correrá por conta do construtor, sendo este o 
- 	 exutoru 	 terrizwçaopara o 	otntm vista ser 

responsabilidade do mesmo seguir as normas técnicas referentes a estes servicos. 

3.9.3. CONCRETO 

A execução dos concretos deverá obedecer rigorosarnente as especificaçoes e as 
Normas Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a 
resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura executada corn esses concretos. 

3.9.3.1. DOSAGEM 

A dosagem do concreto será experimental e terá por fim estabelecer o traço para 
que este tenha a resisténcia e a trabalhabilidade previstas, expressa esta ültima pela 
consistência. 

A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na 
correlacao entre as caracteristicas de resistência e durabilidade do concreto, levando-se 
em conta a trabaihabilidade desejada e atendendo: 

A Relacao Agua/cimento, que decorrerá da Resistência de Dosagem, fc28, e das 
peculiaridades da obra como impermeabilidade, resistência ao desgaste etc.; 

A Resistência de Dosagem, que será calculada em funcao da Resistência 
CaracterIstica do concreto fcj e do desvio padrao de dosagem sd: 

fc28 = fck+1,65sd 
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sd será determinado pela expressao sd = kn . sn., onde Kn varia de acordo corn o nümero 
n de ensaios: 

Quando não for conhecido o valor do desvio padrão sn deterrninado em corpos de 
prova de obra executada em condiçOes idênticas, o valor de sd será fixado em funcao do 
rigor com que o construtor pretenda conduzir a obra: 

Quando houver assistência de profissional legalmente habilitado, especializado em 
tecnologia do concreto; todos os materiais forem medidos em peso; houver medidor de 
água, corrigindo-se as quantidades de agregado miUdo e de agua em junçao de 
deterrninaçoes frequentes e precisas do teor de umidade dos agregados e, houver garantia 
de rnanutencào, no decorrer da obra, da homogeneidade dos materlais a serem 
empregados: 

sd=4,OMPa 

Quando houver assistência de profissional legalmente habilitado, especializado em 
tecnologia do concreto; o cimento for medido em peso e os agregados em volume e houver 
medidor de água, corn correcao do volume do agregado miüdo e da quantidade de água 
em funçâo de determinacöes frequentes e precisas do teor de umidade dos agregados: 

sd = 5,5 MPa 

Quando o cirnento for medido em peso e os agregados em volume e houver medidor 
de água, corrigindo-se a quantidade de água em funçao da umidade dos agregados 
simplesmente estimada: 

sd = 7.0 MPa 

Não poderâo ser adotados valores de sd inferiores a 2,0MPa. 
Em qualquer caso será feito o controle da resistência do concreto. 
A dosagem não experimental, feita no canteiro de obras por processo rudimentar 

somente será perrnitida para obras de pequeno vulto, a critérlo da Fiscalizacao, respeitadas 
as seguintes condiçoes: 

A proporcao de agregado rniüdo no volume total do agregado será fixada de maneira 
a se obter urn concreto de trabalhabilidade adequada a seu emprego devendo estar entre 
30% a 50%; A quantidade de água será a minima compativel corn a trabalhabilidade 
necessária. 

3.9.3.2. PREPARO DO CONCRETO NO CANTEIRO DE OBRAS 

Para fabricacao no Canteiro, deverá ser utilizada betoneira convencional de 
funcionamento autornático ou semiautomático, que garanta a mediçâo e a exata proporçao 
dos ingredientes. 

As betoneiras de concreto funcionarão sob inspeçao permanente e deverâo 
satisfazer as seguintes exigencias: 

Seräo equipadas corn dispositivos de fäcil ajustagem, para compensar as variacoes 
do teor de umidade dos agregados e dos pesos dos ingredientes; 

A imprecisäo total na alimentacao e na mistura dos materials não deverá exceder a 
1,5% para a água e o cimento, e 2% para qualquer tipo de agregado; 



As balancas seräo equipadas corn dispositivos que indiquem os pesos durante todb 
o ciclo de carregamento das mesrnas, de zero ate a carga completa, devendo ser 
inspecionadas, aferidas e ajustadas, pelo menos mensalmente; 

Os materials deverão ser colocados no tambor da betoneira de modo que uma parte 
da agua de amassarnento seja introduzida antes dos materials secos na seguinte ordem: 
primeira parte do agregado graüdo; em seguida o cimento e a arela; o restante da água; e, 
finalmente, a outra parte do agregado graódo. 

As quantidades de arela e brita, em qualquer tipo de mistura, deverão ser 
determinadas em volume. As quantidades de cimento e agua de amassamento seräo 
medidas em peso. 

A mistura volumétrica do concreto deverá ser sempre preparada para uma 
quantidade inteira de sacos de cimento. 

Os sacos de cimento que, por qualquer razão, tenham sido parcialmente usados, ou 
que contenham cimento petrificado, seräo rejeitados. 

Os aditivos serão misturados a água em quantidades certas, antes do seu 
lançamento no tambor da betoneira, e sua quantidade deverá seguir as recomendacOes do 
fabricante. 0 tempo de mistura, contado a partir do instante em que todos os materiais 
tenham sido colocados na betoneira, nao deverá ser inferior a 1,5 minutos, variando de 
acordo corn o tipo de equipamento utilizado. 

3.9.3.3. TRANSPORTE 

O concreto preparado fora do canteiro da obra deverá ser transportado, no menor 
espaco de tempo possIvel, em caminhOes apropriados, para evitar a segregacao dos 
elementos ou variacao de sua trabalhabilidade, permitindo a entrega do material para 

e u 
da betoneira e o lancamento do concreto, será conforme a NBR-61 18. 

- 0 transporte horizontal, na obra, deverá ser feito empregando-se carrinhos de mao 
de I roda, carros de 2 rodas, pequenos veiculos motorizados ("Dumpers"), todos corn 
pneus corn câmara, ou vagonetas sobre trilhos, a fim de evitar-se que haja compactacao do 
concreto devido a vibracão. 

O transporte vertical deverá ser feito por guinchos, por guindastes equipados corn 
cacambas de descarga pelo fundo oumecanicamente comandada por sistema elétrico ou a 
ar comprimido. 

3.9.3.4. LANAMENTO 

Antes do lancamento, a Fiscalizacao fará a verificacao da montagem exata das 
formas e sua limpeza e da montagem das armaduras. Quando as formas forem de 
madeira, observará seu correto umedecimento superficial, em conformidade corn as 
especificacoes das Normas Brasileiras. 

Em cavas de fundacoes e estruturas enterradas, toda agua deverá ser removida 
antes da concretagem. Deveräo ser desviadas correntes d'água, por melo de drenos 
laterals, de forma que o concreto fresco depositado nao seja lavado pelas mesmas. 

Serão verificadas, também, as condiçöes de trabaihabilidade do concreto ("Slum p 
Test") e serão moldados Corpos de Prova para a verificacao de sua resistência a 
compressao depois de endurecido. 0 concreto deverá ser lançado logo apOs o seu 
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preparo, nao sendo permitido, entre o fim do preparo e o fim do iançarnento, Intervalo 
superior a uma hora. Quando for utilizada agitaçao mecânica adicional, esse prazo será 
considerado a partir do fim da agitacao. Quando utilizados aditivos retardadores, esse 
prazo poderá ser dilatado de acordo corn a especificacão do fabricante e desde que o 
concreto näo tenha iniciado o processo de pega, o que pode ser evidenciado pela elevacao 
de sua temperatura. A temperatura do concreto, no mornento do iancamento, nao deverá 
ser superior a 3000  em condiçOes atmosféricas normais. As correçoes de temperatura 
necessárias serão feitas por métodos previamente apreciados e aprovados pela 
Fiscaiizacão dos servicos. Em nenhuma hipOtese se fará o lancamento apOs o inIcio da 
pega, nem será permitida a redosagem. Quando o lancamento for auxiliado por caihas, 
tubos ou canaletas, a inciinação minima exigida desses elementos condutores será de (1) 
urn na vertical para (3) trés na horizontal. Tais condutores seräo dotados de urn anteparo 
em suas extremidades para evitar a segregação, não sendo permitidas quedas iivres 
maiores que 2,0 rn. Acima dessa altura, sera exigido o emprego de urn funil para o 
iancarnento, consistindo de urn tubo de mais de 25 cm de diâmetro. 0 modo de apoiá-lo 
deverá perrnitir movimentos iivres na extremidade de descarga e o seu abaixamento 
rápido, quando necessário, para estrangular ou retardar o fluxo. 0 funil deverá ser utilizado 
seguindo urn método que evite a lavagem do concreto, devendo o fluxo ser contInuo ate o 
término do trabaiho. 

3.9.3.5. PLANOS DE CONCRETAGEM 

A CONTRATADA deverá apresentar urn estudo que estabeleça os Pianos de 
Concretagem, os prazos, os pianos de retirada das formas e de escoramentos, os locais de 

gudvrao ser aprovados peta Fiscallzaao 
e pelo caiculista da estrutura. 

Para grandes estruturas, o Piano de Concretagem deverá ser elaborado para que 
sejam executadas apenas as juntas previstas no projeto, evitando-se, ao rnáximo, as juntas 
de construçao que, quando necessárias, deverâo ser preparadas de modo a garantir uma 
estrutura monoiltica. 

3.9.3.6. JUNTAS DE CONCRETAGEM 

A possIvei iocalizacao das juntas de concretagem deverá estar indicada nos 
desenhos de forrnas das estruturas, em desenho especIfico, ou estabelecidas juntarnente 
corn a Fiscalizaçao. 

Para a retomada da concretagern apOs o tempo de pega da camada anterior, devern 
ser adotados os seguintes procedimentos: 

A calda ou nata de cimento, proveniente da pequena exsudaçäo que ocorre na 
vibracâo do concreto, deve ser retirada de 4 a 12 horas após a concretagern, corn jato de 
ar ou água, ate urna profundidade de 5 mm, ou ate o aparecimento do agregado graüdo, o 
quai deverá ficar lirnpo; 

Durante as 24 horas que antecedem a retomada da concretagern, a superfIcie deve 
ser saturada da água, para que o novo concreto nao tenha sua agua de mistura retirada 
peia absorçao do concreto veiho. Deve seguir-se uma secagem da superilcie para retirada 
de eventuais excessos d'agua; 
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Essa limpeza deverá ser repetida antes da retomada da concretagem, pois a 
superficie deverá estar isenta de poeira, nata de cimento, materials graxos e apresentar-se 
firme para a aplicaçao de adesivo estrutural a base de epOxi (Sikadur 32 ou similar), sendo 
a aplicacao desse produto feita conforme instruçöes do fabricante. 0 uso de outro tipo de 
adesivo deve ser aprovado pela Fiscalização; 

A colocacao do concreto novo sobre o velho deve ser feita de forma cuidadosa, no 
sentido de evitar a formaçao de bolsas, devido a falta de hornogeneidade ou a mistura 
deficiente. 

3.9.3.7. CURA E PROTEcAO 

0 concreto, para atingir sua resistência total, deverá ser curado e ter sua superfIcie 
protegida adequadamente contra a ação do sol, do vento, da chuva, de aguas em 
movimento e de agentes mecânicos. 

A cura deverá continuar durante urn perlodo mInimo de 7 dias apos o lançarnento, 
conforme NB-1/NBR-61 18 da ABNT. 

A agua para a cura deverá ser doce e limpa, corn a mesma qualidade da usada para 
o preparo do concreto. 

A critério da Fiscalizacao poderão ser empregados os seguintes tipos de curas: 

3.9.3.7.1. CURA UMIDA 
As superfIcies do concreto poderao ser cobertas por sacos de aniagem, tecido de 

algodao ou outro tipo de cobertura aprovado, ou areia, que serão mantidos continuamente 
Umidos. A aniagern sO deverá ser usada em superfIcies de concreto que deverão ser 
revestidas e sempre em duas camadas. Poderá ser utilizado, também, o sistema de 
aspersao ou deirrigacao continua. As formas que permanecerem no local deverão ser 
mantidas continuamente üniidas ate o final dO processo, para evitara abertura de fissuras 
e o consequente secamento rápido do concreto. Se removidas antes do término do perlodo 
de cura, o processo de umedecimento das superfIcies desmoldadas deverá prosseguir, 
usando- se materials adequados. 

3.9.3.8. ARMAZENAGEM DOS MATERIAlS 

3.9.3.8.1. CIMENTO 

o armazenamento do cimento deverá ser feito corn protecao total contra 
intempéries, umidade do solo e outros agentes nocivos a sua qualidade e de maneira tal 
que permita uma operacao de uso em que se empregue, em primeiro lugar, o cimento mais 
antigo antes do recém-armazenado. 0 empilhamento máximo nao deverá ser malor do que 
dez sacos. 

0 volume de cimento a ser armazenado na obra deverá ser suficiente para permitir a 
concretagem completa das pecas programadas, evitando-se interrupcoes no lançamento 
por falta de material. 

3.9.3.8.2. AGREGADOS 
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Os diferentes agregados deveräo ser armazenados em compartimentos separados, 
de modo a näo haver possibilidade de Se misturarem. Igualmente, deverâo ser tornadas 
precaucoës de modo a nâo se permitir süa mistura corn materiais diferentes que venham a 
prejudicar sua qualidade. 

Os agregados que estiverem cobertos de pó ou de outros materials diferentes, e que 
näo satisfacam as condiçöes mInimas de lirnpeza, deverão ser novamente lavados ou 
entäo rejeitados. 

Pelas causas acima apontadas, a lavagem e rejeicao não implicam onus para a 
CONTRATANTE, correndo o seu custo por conta da CONTRATADA. 

3.10. PAREDES E REVESTIMENTOS 

3.10.1. 	ALVENARIA 

3.10.1.1. ALVENARIA DE vEoAçAo 

Sergio erguidas alvenarias corn blocos de cerârnicos furados, na horizontal de 
9x19x19crn corn espessura de 10cm. 

Locada no eixo dos baidrames, alvenaria de vedacao de blocos cerârnicos furados, 
9xl9xl9cm, assentado na horizontal corn argarnassa traco 1:2:8 de cirnento, cal e arela 
media preparado mecanicamente. Terá espessura de conformidade corn o projeto 
arquitetOnico e será locada de acordo corn a planta baixa e rigorosarnente a prurno. 0 
encontro de duas paredes será devidarnente arrnado pelo traspasse alternado dos tijolos. 
Sergio deixados nos locais onde existir esquadrias 4 (quatro) e 6 (seis) tufos de cedro nos 
vaos de janelas e portas, respectivamente, corn argamassa de cirnento e arela, no traco 1:3 
paFa-meIhoF4xaâo-Dever6-receber-eada-tufo-6-(seis)-preges-asa-de-rnosea". - 

3.10.2. 	REVESTIMENTOS 

3.10.2.1. CHAPISCO 

Chapisco cornum aplicado em alvenarias de paredes internas e teto serão 
executados corn argamassa empregando-se cimento e areia grossa no traco 1:3 e 
espessura 5 mm. As superfIcies destinadas a receber o chapisco comurn serão limpas a 
vassoura e abundantemente rnolhadas antes de receber a aplicacão desse tipo de 
revestirnento. 

3.10.2.2. EMBOO 

Emboco em parede corn argamassa de cirnento, arenoso e areia media sem 
peneirar, no traco 1:7:3, espessura de 20mm. 

Revestirnento a ser instalado para aplicacao de cerâmica. A argamassa depois de 
aplicada será desempenada a régua e alisada corn desempenadeira cuja face de contato 
corn a superfIcie revestida, terá feltro ou espuma de borracha. 
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A agua, na quantidade minima necessária, será adicionada antes da utilizacao da 
argarnassa. As argarnassas serão preparadas em quantidades tais que possam ser 
aplicadas antes do inIcio do endurecimento, sendo védado o emprego de argamassa apOs 
decorrido urna hora de adicao de água. 

Antes da aplicacao do emboco, serão colocadas gulas corn a mesma argamassa. A 
colocacao deverá ser feita de cima para baixo acabando a superfIcie corn desempenadeira 
de madeira. A superficie não deverá apresentar irregularidades e será mantida ümida, pelo 
menos durante 24 horas, para evitar a rápida secagern que poderá causar fissuracaes. 

Quando indicado, o revestirnento externo terá adicionado a sua argarnassa, produto 
hidrofugo, de acordo corn as instrucoes do Fabricante, corn a finalidade de se obter uma 
boa impermeabilizaçao. 

3.10.2.3. REBOCO 

0 reboco terá uma espessura de 2,5cm quando aplicado em paredes e espessura 
de 2cm quando aplicado no teto e executado corn argamassa de traço especifico para a 
aplicação do mesmo: 

• Paredes: I :5(Cimento e areia sem peneirar); 
• Teto: I :6(Cal e Areia Fina Peneirada). 

A preparação do reboco das paredes deverá ser feita mecanicamente corn o uso de 
betoneira apropriada enquanto o reboco para teto deverá ter preparo manual. 

3.10.2.4. REVESTIMENTO CERAMICO 

As paredes seräo revestidas corn porcelanato natural (fosco), assentado corn 
argamassa colante pré-fabricada as alturas e locais estão definidos em projeto 
arquitetonico. 

As paredes teräo sua superuicie embocada e desempenada corn desernpenadeira de 
madeira, tornando-se o cuidado de manter o mais perfeito prurno e esquadro daquelas. 

As dimensOes, modelos e cores das placas de porcelanato devern seguir 
rigorosarnente ao quadro de especificacOes do projeto arquitetônico. 

As juntas seräo a prurno e obedeceräo as posicoes as recornendacOes do fabricante 
quanto a largura. 0 rejuntamento será feito corn rejunte ff0 na mesma cor da cerârnica. 

3.16. PISOS 

3.16.1. 	CONTRAPISO 

Executar-se-á urn lastro de concreto simples (cimento, areia grossa e brita n02) corn 
argamassa de traco 1:3 (cirnento e area) e espessura de 5cm, bern nivelado e obedecendo 
os rebaixos do projeto. 

18 
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3.162. 	PISO INDUSTRIAL 

Antes da execucao do piso deve ser feita a limpeza de todas as impurezas da 
superfIcie aonde o mesmo venha a ser assentado, seja laje ou lastro de concreto. Sobre a 
superfIcie deverá ser feita aplicacao de argamassa corn arela grossa lavada e cimento no 
traço 1:1, corn consistência homogenea, aplicado corn vassouräo para obter melhor 
aderência da regularizaçao. 

A regularização da superfIcie deverá ser corn argamassa de cimento e areia grossa 
lavada, no traço 1:3, corn rigoroso controle da quantidade de água. Sobre mesma deverã 
ser feita a colocacao de juntas plásticas para dilatacao, formando quadros de acordo corn a 
paginaçao do projeto, não ultrapassando 2x2m. 

0 piso industrial será executado na granulornetria n°0, corn as seguintes 
caracterIsticas: 

Espessura de 12 mm 
Composiçao: Agregado (Granilha de márrnore branco) e Cimento (cornum ou 

branco) conforme proporcâo abaixo: 
Agregado 14 kg. - Cirnento 08 kg. 
Na superfIcie finalizada usar rolete e desempenadeira de ago. A cura deverá ser 

feita corn agua. Após a cura, deve-se ser feito o polimento. Primeiro esmeril de grao n.36 
para polimento grosso, e em seguida esmeril n.120 para calafetar corn cimento da rnesma 
rnarca para fechar os poros. ApOs no mInirno 3 dias e no rnáxirno 4 dias, passar 
máquina corn esmeril n.180 para tirar o excesso de cimento da superfIcie e dar o 
acabamento liso. 0 acabamento final deverá ser feito corn cera a base de petróleo, 
aplicado sobre a superilcie ja seca. 

3.17. ESQUADRIAS 

3.17.1. MADEIRA 

Os trabaihos de carpintaria e marcenaria tern por objetivo definir os termos adotados 
no Caderno de Encargo, tornando-se por base, para essa finalidade, o texto da NBR-
7210/1986. 

As esquadrias de madeira, portas, janelas, armários, balcôes, guinches, guarniçoes, 
etc, obedeceräo, rigorosamente as indicaçôes dos respectivos desenhos de detaihes, ou 
na falta desses, o que for elaborado pelo Construtor e que tenha sido previarnente 
aprovado pelo Contratante. 

Sergio recusadas todas as pecas que apresentarem sinais de empenarnento, 
deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira ou outros defeitos. 

O revestimento final será especificado para cada caso particular. 
A rnadeira será de boa qualidade, sendo do tipo especificado para cada esquadria, 

e sujeitas a substituicao caso sejam observadas alteracoes posteriores. 

Pintura das esquadrias de madeira 

Nas pinturas corn esmalte sobre madeira, as superfIcies devem ser lixadas ate 
ficarem perfeitamente lisas. Será aplicada uma tinta de fundo para hornogeneizar. So após 
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estar perfeitarnente seca, será aplicado duas demãos de massa óleo, depois de lixado a 
massa será aplicada a prirneira demão de tinta. As superilcies de madeira receberão 
lixarnento prelirninar a seco seguido de espanarnento, antes de receber a pintura •de 
acabarnento. 

	

3.17.2. 	METALICAS 

Todas as janelas serão em alurnInio de correr corn vidro liso incolor de 4,00mm. 
Todos os trabaihos de serraiheiro cornuns, artIsticos ou especiais, serâo realizados 

corn a major perfeicao, mediante ernprego de mão-de-obra especializada de primeira 
qualidade e executados rigorosarnente de acordo corn os respectivos desenhos de 
detaihes, indicacöes de demais desenhos de projeto. 

Quando, por acaso, nao houver projetos ou detalhes das esquadrias o Construtor 
deverá executá-lo junto ao Contratante. 

As partes mOveis das serralherias serão adotadas de pingadeiras, tanto no sentido 
horizontal, como no sentido vertical de forma a garantir perfeita estanqueidade evitando, 
dessa forma, a penetracao de água de chuva. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, teräo todos os ângulos ou linhas de 
emendas soldados bern esrnerilhados ou limados, de modo a desaparecerern as rebatas e 
saliências de solda. 

Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escareados e as asperezas 
limadas. So serão perrnitidos furos executados corn furadeiras e nunca corn puncao. 

Na fabricacao de grades de ferro ou ago cornum seräo ernpregados perils singelos 
do tipo barra chata, quadrada ou redonda. 

Na fabricaçao das esquadrias, não se admitirá o emprego de elementos compostos 

Os perils e as chapas ernpregadas na confeccao dos perfilados serão submetidos ao 
tratamento preliminar antioxidante, o qual será funcao do sisterna de pintura e obedecerá 
no que se refere ao preparo da superfIcie. 

	

3.17.3. 	FERRAGENS 

Todas as ferragens para esquadrias de madeira, serraiheria, armarão, balcöes, 
guinche e outras, serão inteiramente novas, em perfeitas condicoes de funcionamento e 
acabarnento. 

Serão de ferro cromado, corn partes de ferro ou ago, cromadas, acabarnento fosco 
ou polido, conforrne especificado para cada caso. 

As férragens, principalrnente as dobradicas, seräo suficientemente robustas, de 
forma a suportarem, corn folga, o regime de trabalho a que venham a ser subrnetidas. 

Os cilindros das fechaduras serâo do tipo rnonobloco, formato oval. As ferragens 
obedeceräo ao disposto nas normas da ABNT. 

A localizacao das ferragens nas esquadrias será medida corn precisao, de modo a 
serern evitadas discrepâncias de posicao ou diferencas de njvel perceptIveis a vista. 

As maçanetas das portas, salvo condiçoes especiais, seräo localizadas a 1,05m do 
piso acabado. 
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0 assentamento de ferragens será procedido corn particular esmero pelo Construtor. 
Os rebaixos ou encaixes para dobradicas, fechaduras de embutir, chapas-testas e outras, 
terão a forma das ferragens, nao sendo toleradas folgas que exijarn emendas,taliscas de 
madeira, etc. 

Para o assentarnento serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e 
dimensöes correspondentes aos das peças que fixarern, devendo aquelas satisfazerem a 
norma N8-45153. 

	

3.17.4. 	BANCADAS 

Bancada seräo em ago inox, corn largura de 60cm e extensão conforme projeto. 

	

3.17.5. 	VERGAS 

Sobre Os VäOS de portas e janelas que nào estejam na altura da viga seräo 
moldadas ou colocadas vergas de concreto armado. As vergas excederâo a largura do vão 
em pelo menos a metade do vão para cada lado e teräo altura minima de 10cm . Sergio 
também executadas contra-vergas em concreto na altura do peitoril das janelas e que 
excederâo a largura do vão em pelo menos 30cm para cada lado. 

3.18. PINTURA 

3.18.1. 	EMASSAMENTO 

Antes do emassamento as paredes deverão ser lixadas e limpas corn vassoura a fim 
- 	 de retirar toda a poeira existentejgo apOs sendo ap!jcadas  nas mesmas selador de 

paredes corn urn rolo de pintura. 
O emassamento será feito corn massa LATEX PVA duas demãos, sendo está 

aplicada corn uma desempenadeira após a secagem do selador de paredes. Por fim a 
camada deverá ser nivelada. 

Após a secagem da primeira demão da massa serã aplicada outra demão seguindo 
o rnesmo procedimento. 

Os tempos de espera para a secagem do selador e das demãos de massa estão a 
cargo do construtor tendo em vista as especificacoes referentes a cada produto. 

3.18.2. 	PINTURA 

Sergio obedecidas as recomendacoes que se seguem na aplicacao de pintura em 
substratos de concreto ou argamassa. 

Todas as pinturas corn tintas preparadas como: zarcão, Oleo, esmalte, PVA, base de 
latex, e outras, serão executadas conforme instrucôes dos Fabricantes e de urn modo geral 
obedeceräo as seguintes disposiçoes: 

- 	 todas as tintas serão rigorosamente agitadas dentro das Was ou baldes e 
periodicamente mexidas corn ferramentas apropriadas e limpa; 
- 	 as tintas somente poderão ser afinadas ou diluidas corn solvente apropriado e em 
acordo corn as instruçoes do respectivo Fabricante; 
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- 	sempre haverá necessidade de limpeza previa e completa das superfIcies, - corn 
remocao de manchas de óleos, graxas, mobs e outras porventura existentes. 

Os substratôs estarão suficientemente endurecidos, sem sinais de deterioracao e 
preparados adequadarnente, conforrnes instrucoes do fabricante da tinta, para evitar danos 
a pintura em decorrência de deficiências da superficie. 

Será evitada a aplicacao prematura de tinta em substratos corn cura insuficiente, 
pois a umidade e alcalinidade elevada acarretam danos a pintura. 

Em superuIcies muito porosas, é indispensável a aplicacäo de tintas de fundo para 
homogeneizar a porosidade do substrato. As Untas de acabarnentos, emulsionadas em 
água, podem ser utilizadas corn tintas de fundo quando diluldas. 

As tintas seräo aplicadas sobre superficie isento de Oleo, graxa, fungos, algas, bona, 
eflorescência e materials soltos. 

Os perils e as chapas empregadas na confeccao de perfilados serão submetidos ao 
tratamento preliminar antioxidante. 

Nas pinturas de latex corn ou sem massa, sobre concreto ou argarnassa a tinta será 
bern espaihada sobre a superfIcie e a espessura da peilcula, de cada demão, será a 
minima possIvel, obtendo-se o acabamento através de demãos sucessivas. 

A pelIcula de cada demão será continua, corn espessura uniforme e livre de 
escorrimentos. 

Cada demäo de tinta sO poderá ser aplicada quando a precedente estiver 
perfeitamente seca o que evitará enrugarnentos e deslocamentos. Igual cuidado haverá 
entre dernão de tinta e de massa. 

3.19. COBERTA 

319.1. 	ESTRUTURA1VIETALICA 

O aco- eos elementos de ligacao utilizados na fabricacão das estruturas rnetálicas 
obedecerão as prescricOes estabelecidas nas especificacoes de materlais. Somente 
poderäo ser utilizados na fabricaçao os materials que atenderem aos limites de tolerância 
de fornecimento estabelecidos no projeto. 

Serão admitidos ajustes corretivos através de desempeno mecânico ou por 
aquecimento controlado, desde que a temperatura não ultrapasse a 650°C. Estes 
procedirnentos também serão admitidos para a obtencao de pré-deformacöes necessárias. 

Os cortes por melos térrnicos deverão ser realizados, de preferência, corn 
equipamentos automáticos. As bordas assim obtidas deverão ser isentas de entaihes e 
depressöes. Eventuals entaihes ou depressOes de profundidade inferior a 4,5 mm poderäo 
ser tolerados. Além desse limite deveräo ser removidos por esmerilhamento. Todos os 
cantos reentrantes deverão ser arredondados corn urn raio mInimo de 13 mm 

Näo será necessário aplainar ou dar acabarnento as bordas de chapas ou perils 
cortados corn serra, tesoura ou macarico, salvo indicacao em contrérlo nos desenhos e 
especificacOes. Bordas cortadas corn tesoura deveräo ser evitadas nas zonas sujeitas a 
forrnacao de rOtulas plásticas. 

Se não puderern ser evitadas, as bordas deveräo ter acabamento liso, obtido por 
esmeril, goiva ou plaina. As rebarbas deverão ser removidas para permitir o ajustamento 
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das partes que serão parafusadas ou sold adas, ou se originarem riscos durante a 
construcao. 

As treliças deveräo ser soldadas na oficina e parafusadas no local de montagern, 
salvo indicaçao contrária no projeto. De urn modo geral, Os banzos superiores e inferiores 
não deverão ter emendas. Se forem necessárias para evitar rnanuseio especial ou 
dificuldades de transporte, as emendas serão localizadas nos quartos de vão. As juntas 
seräo defasadas e localizadas nos pontos de suporte lateral ou tao prOximas quanto 
possIvel desses pontos. 

As trelicas deveräo ser montadas corn as contraflexas indicadas no projeto ou de 
conformidade corn as normas, no caso de ornissào do projeto. 

Serão fornecidas e instaladas conforrne indicado no projeto. Prever ajuste suficiente 
entre as juntas e as pecas da estrutura para permitir o alinhamento e o nivelamento das 
juntas apOs a montagern da estrutura A estrutura será alinhada em sua posicao correta. 

Afim de evitar interferências nas folgas previstas, seräo utilizados furos escariados 
nas faces internas. Prever também chapas de fechamento nas colunas pertencentes as 
juntas de dilatacão. 

0 método e a seqQencia de montagem deverão ser submetidos a aprovacao da 
Fiscalizacao e do autor do projeto, devendo, de preferência, serem indicados no Caderno 
de Encargos 

A Contratada deverá manter vias de acesso ao canteiro que permitam a 
movimentacao dos equipamentos a serem utilizados durante a fase de montagem, bern 
como a manDEPUTADO IRAPUAN PINHEIROIaca0 das pecas a serem montadas no 
canteiro de serviço, de conforrnidade corn o Piano de Execuçao dos servicos e obras 0 
1ano_dExecuçâo_seráahQrado_deunformkadecQmasiadidadesdo_canteira de 

serviço, como espacos adequados para armazenamento, vias de acesso e espacos de 
montagern livres. de inteerências, previarnenteconèbido-e. executado pela Contratada 
sob as condicoes oferecidas pelo Contratante Curnprirá ao Contratante a fornecimento de 
marcos corn coordenadas e referências de nIvel, necessários a correta locacao da 
edificacão e dos eixos e pontos de montagern da estrutura No caso de contrato especIfico 
e limitado a execução da estrutura metálica, caberá ao Contratante fornecer as fundacoes, 
bases, encontros e apoios corn resistências e demais caracterIsticas adequadas a 
rnontagem da estrutura metálica 

Os chumbadores e parafusos de ancoragem deveräo ser instalados pela Contratada 
de conformidade corn o projeto da estrutura. No caso de contrato especifico e lirnitado a 
execução da estrutura metálica, cumprirá ao Contratante responder por essa instalaçao. 

As tolerâncias de desvios näo poderao ultrapassar as seguintes limites: 

a)3 mm de centro a centro de dois chumbadores quaisquer dentro de urn 
grupo que cornpOem urna ligacâo; 

b)6 mm de centro a centro de grupos adjacentes de chumbadores; 

c)para cada 30 m rnedidos ao longo da linha estabelecida para os pilares, a 
valor acumulado dos desvios entre grupos não poderá superar 6 mm ouo total de 25 
mm (linha estabelecida para os pilares e a linha real de locacäo rnais representativa 
dos centros dos grupos de chumbadores ao longo de urna linha de pilares); 

23 

Li 



- 

Pà!fl 	, 

d)6 mm entre o centro de qualquer grupo de chumbadores e a linha 
estabelecida para os pilares que passa por esse grupo; 

e)para pilares individuais, locados fora das linhas estabelecidas para os 
pilares, aplicam-se as tolerâncias das alIneas b), c), e d), desde que as dimensôes 
consideradas sejarn medidas nas direçOes paralela e perpendicular a linha mais 
proxima estabelecida para os pilares 0 respeito a essas tolerâncias deverá permitir 
o atendimento das exigencias de montagem da estrutura. A nao ser indicacao em 
contrário, os chumbadores deverão ser instalados perpendicularmente a superficie 
teórica de apoio. Outros acessórios embutidos ou materials de ligaçao entre a 
estrutura metálica e partes executadas por outras Contratadas, deverão ser locados 
e instalados de conformidade com os desenhos aprovados pela Fiscalizacao e pelo 
autor do projeto 0 fabricante deverá fornecer cunhas, calços e parafusos de 
nivelamento necessários a montagem da estrutura, marcando com clareza nos 
dispositivos de apolo as linhas de trabalho que facilitem o adequado alinhamento. 
Imediatamente apOs a instalacao de qualquer dispositivo de apolo, a Contratada ou 
Contratante, no caso de contrato especIfico e limitado a execução da estrutura 
metálica, deverá verificar os alinhamentos e nIveis, executando os enchimentos de 
argamassa necessários. 

Todas as conexöes estruturais deverão utilizar parafusos de alta resistência cujo 
aperto será realizado corn chaves de impacto, torquImetro ou adotando o método de 
rotaçâo da porca, conforme especificacao do AISC. As chaves deverão ser calibradas par 
aparelho para medir a tensão real do parafuso decorrente do aperto, em atendimento as 
recomendaçOes constantes na NBR 8800. Os parafusos e porcas inacessIveis as chaves 
de—impaco—serâG—apertado-s--por--meio—de---chaves--de--boca--e--o—tocque—veriflcado--per 
torqu(metro. 

- - 	- -' - - O pärafüos e porcas acessiveia as hàves dé impacto serão instalad -  e - - 
apertados de conformidade corn o seguinte processo: 

a)acertar os furos com pinos de chamada, de modo a manter as dirnensOes e 
o prumo da estrutura. Utilizar parafusos em nürnero suficiente, de qualidade e 
diârnetro adequados, a fim de manter a conexäo na posiçao. Nesse ponto será 
suficiente aplicar aperto manual. Os parafusos de alta resistência permanecerao em 
sua posicao permanenternente. As arruelas necessárias seräo colocadas junto corn 
os parafusos durante o ajuste na posicao; 

b)aplicar o pre-torque nos parafusos já instalados; neste rnomento, todas as 
faces deverão estar em estreito contato; 

c)rernover os pinos de chamada e colocar os parafusos restantes aplicando o 
pré-torque; 

d)para o aperto final é necessário cuidado especial para evitar a rotacao do 
elernento ao qual não se aplica a torque. Deverã ser usada urna chave manual para 
manter fixa a cabeca ou a porca que não está sendo girada. 0 aperto final, a partir 
da condicao de pré-torque, deverá ser atingido girando a cabeca ou a porca de urn 
quarto do diâmetro da mesma. 
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3.19.2. 	TELHAS 

As teihas utilizadas deveräo ser metálicas, em chapa de ago zincado, ondulada, de 
espessura 0,5mm, devendo ser respeitadas, em sua execucao, todas as recomendacoes 
do fabricante. 

	

3.19.3. 	CALHAS E RUFOS 

As caihas serão executadas em chapa de alumInlo, fazendo parte da estruturacao 
da cobertura, corn cairnento, conforme projeto. 

Os bocais de salda deveräo ter dimensöes apropriadas para facilitar o escoamento 
das águas para os condutores de descida. 

Os condutores de descida serão de PVC, fixados externamente as paredes e 
pintados corn cor branco neve. 

Os rufos serâo em chapa de ago galvanizado, L=33 cm, colocados corn parafuso e 
bucha e vedados corn silicone. 

3.20. INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS 

	

3.20.1. 	TUBOS E CONEXOES DE PVC SOL.DAVEL - AGUA FRIA 

TUBO 

SISTEMAS PREDIAIS DE AGUA FRIA. 

Os tubos e conexôes de PVC - rIgidos - cor marrom para instalacoes prediais de 
água fria, os diârnetros ate 110 mm serão tipos soldáveis, corn espessura de parede 
variando de 1,5 mm para tubos de 20 mm ate 6,1 mm para tubos de 110 mm. 

Fabricados de acordo corn a especificaçao da NBR-5648, para pressäo maxima 
de serviço de 7,5 Kgflcm2 a 20°C para diâmetros de 20, 25, 32, 40, 50, 60, 75, 85 e 110 
mm, em barras de seis (6) metros corn ponta e bolsa. 

DimensOes básicas dos tubos 	Consumo aproximado de 
Agua fria - Soldável - NBR5648 	adesivo e solução limpadora 

DN DE dem (mm) e (mm) Diam 
(mm) 

Adesivo 
g/junta 

Soluçao 
cm3/junta 

15 20 20 1,5 20 1 2 
20 25 25 1,7 25 2 3 
25 32 32 2,1 32 3 5 

25 
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3240 40 2,4 40 5 6 
4050 50 3,0 50 8 10 
5060 60 3,3 60 10 15 
6575 75 4,2 75 15 25 
7585 85 4,7 85 20 30 
100 110 110 6,1 110 30 45 

CONEXOES 

Para Iigacao de apareihos em geral, deveräo ser utHizadas conexOes também 
soldáveis de mesma especificacao acima, porem corn bucha de Iatão rosqueada. 

Bitolas 20mmxlI2", 25 mmxl/2' e 25mmx3/4" 

Junta 
Id 

Utilizarn-se juntas soldáveis a frio, por melo de adesivo especifico. 

Adaptadorcjirto 

• 	 Adaptadorcurto corn boIsae roscapararegistro 
Bitolas 20mmxl/2", 25mrnx3/4", 32mmxl", 40rnrnxl .1/4", 50mmxl .1/2", 60rnmx2", 

75mmx2.112", 85mmx3" e 11Ornmx4" 

 

Bucha de reducão so/dave! longa 

Bucha de reducao para transicão de tubo de diâmetro major para menor 
Bitolas 32mmx20, 40mmx20mm, 40mmx25mm, 50rnmx20mm, 50mmx25mm, 

50mmx32rnrn, 60rnmx25mm, 60mrnx32rnm, 60mrnx40mm, 60mrnx50mm, 75mmx50mm, 
85mmx60rnm, 11Ommx6Omm e 11Ommx75mm. 

26 



DE 

: 

Ii I 
Bucha de reducäo soidável curta 

Bucha de reducao para transicao de tubo de diâmetro malor para menor 
Bitolas 25mmx2Omm, 32mmx25mm, 40mmx32mm, 50mrnx40mm, 60rnrnx5Ornrn, 

75mmx6Omm, 85mrnx75rnrn, 110mmx85mm. 

Luva PVC so!dável 

Unir tubos corn o mesmo diâmetro e ou diâmetros deferentes da rede de agua fria. 
Bitolas 20rnm, 25mrn, 32mm, 40mm, 50mm, 60mm, 75mm, 85mm, 110mm, 

25mmx20mrn, 32mmx25mm. 



To PVC soldávei 

Unir tubos corn o rnesrno dllâmetro e ou diâmetros deferentes corn ramificaçao tendo 
uma entrada e duas saldas da rede de agua fria. 

Bitolas 20mm, 25mm, 32mm, 40mm, 50mm, 60mm, 75mm, 85mm, 110mm, 
25mmx20mm, 32mrnx25mm, 40mmx25mm, 40mrnx32mm, 50mrnx25mm, 50rnmx32rnm e 
50mmx40mm. 

3.20.2. 	REGISTROS E VALVULAS 

Registro de Gaveta do Agua Fria 

Rosqueado ate 2" inclusive e flangeado acima de 2 1/2" inclusive, conforme 
indicacão do projeto. 

Corpo em bronze ou ferro fundido, classe 140 m.c.a. e classe 125 respectivamente, 
de haste näo ascendente. 

Acabamento: Corn haste, canopla e volante cromado e da mesma linha dos metals 
das loucas (vide especificacao de metals sanitários no projeto de arquitetura), quando 
instalados aparentes. COrn haste e volante de acabarnento bruto e sem canopla, quando 
instalados embutidos em paredes e ou caixas. 

Dados técnicos 
NPS* 	DN** 	Kg 	A 	 B 	C 

28 
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1/2 	15 	0,160 	39,0 	64,0 	50 

3/4 	20 	0,220 	42,0 	73,0 	50 

1 	25 	0,360 	48,0 	85,0 	60 

1 1/4 	32 	0,550 	56,0 	93,0 	60 

1 1/2 	40 	0,650 	57,0 	109,0 	70 

2 	50 	1,110 	70,0 	127,0 	70 

21/2 	65 	2,120 	89,0 	168,0 	80 

3 	80 	2,860 	96,0 	190,0 	100 

4 	 100 	5,420 	118,0 	245,0 	140 
* 	 NPS: 	 Nominal 	 pipe 	 size 
** 	 DN: 	 Diâmetro 	 nominal 

Válvu!a de Retencäo 

Do tipo para instalaçâo vertical ou horizontal, rosqueado ate 2" inclusive e flangeado 
acirna de 2 1/2" inclusive e, conforme indicação do projeto. 

Corpo em bronze ou ago carbono forjado, classe 125, sistema de vedacao portinhola 
corn movimento giratorio e basculante ou disco de vedacao, tipo pistäo. Tampa rascada 
internarnente ao corpo - extremidades corn roscas BSP ou NPT 

JIJ 

A 

Medidas 	 Peso 	DirnensOes 
NPS* 	DN** 	Kg 	A 	 B 

1/2 	15 	 0,252 	57 	 39,5 

3/4 	20 	 0,346 	64 	 44 

1 	 25 	 0,538 	78 	 52 

1 1/4 	32 	 0,731 	92 	 58 

1/12 	40 	 1,078 	102 	61 
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2 	 50 

21/2 	65 

3 	 80 

4 	 100 

	

* 	 NPS: 
** DN: Diâmetro nominal 

	

3.20.3. 	TUBO E CONEXA 

TUBO 

	

1,622 	122 

	

2,806 	157 

	

4,041 	170 

	

6,959 	210 
Nominal 

0 DE PVC DE ESGOTO 

73,5 

86,5 

102,5 

121,5 
pipe size 

Descriçäo 

Sistemas predlais para esgoto sanitário e ventilacao. 
Tubos e conexöes de PVC conforme Norma NBR 5688/Jan/99 - Série Normal. 

CaracterIsticas 

O sistema e composto por tubos de PVC com comprimentos comercials de 3 e 6 
metros. 

Os tubos e conexôes para esgoto sanitário e ventilacao dividem-se em duas linhas: 
Esgoto secundário (DN 40), corn bolsa soldável. 
Esgoto primário (DN 50, 75, 100), corn bolsa de dupla atuacao: soldável ou junta 

Uma diversificada linha de conexäes completa o sistema. No caso de esgoto 
sëcundário aplica-se o Adesivo Plásticó 

Para esgoto prirnário (bolsa de dupla atuacao) aplica-se Adesivo Plástico ou Anel 
deVedacäo 

Th 

Aplicacao 

O sisterna e aplicado em instalacoes predlais de esgoto 
O sistema é composto por tubos de PVC corn cornprimentos comerciais de 3 e 6 

metros, nos diâmetros conforme tabela. 

Diâmetro Diâmetro real e 
nominal (dem) (mm) 
(DN) 
40 40,0 mm 1,2 
50 50,7 mm 1,6 
75 75,5 mm 1,7 
100 101,6 mm 1,8 



DN - Diârnetro nominal - uma referencia adimensional, comercial. 
Não deve ser objeto de mediçäo nem de utilizacao para fins de cálculo. 
dem - Diâmetro externo médio 

CONEXOES 

Deve possuir bolsa de dupla funcao, que possibilite a escolha entre junta elástica ou 
soldada. 

A aplicacao do tubo e conexäo de PVC "comum" e da "Série R" deverá ser de 
acordo corn o que indica o projeto. 

r 

Junta 

Utilizam-se juntas de anel de borracha. 

Caixas de inspeçao. 

Caixas de lnspecao: 

Deveräo ser retangulares ou quadradas, sendo construidas em alvenaria, corn fundo 
de alvenaria, de tijolos ou blocos de concreto corn paredes no mInimo de 10 cm de 
espessura. 

Para profundidade maxima de lOOm, as caixas de inspecao de forma quadrada 
terão 0,80m de comprimento, no mInimo, e as de forma quadrada, 0,80m de largura. 

Tampão de ferro fundido facilmente rernovIvel e permitindo composiçao corn o piso 
circundante. T-120 em local de tráfego pesado e T70 em local de trafego leve. 

CAIXAS E RALOS 
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Sifonado PVC 
Sergio de acordo corn as Normas Brasileiras e dotadas de uma peca monobloco corn 

urn anel de fixacao do porta-grelha e a greiha, e corn sifão dotado de urn plug de inspecao 
e Iirnpezas eventuals. Diâmetros norninais de 100 mm e 150 mm 

'4 I 

Ralo seco PVC 
Sergio de acordo corn as Normas Brasileiras e dotadas de uma peca monobloco com 

altura regulável ou não. Diâmetros nominais de 100 mm e quadrados de 100 x 100 mm. 

3.20.4. 	EXECUçOES DE SERVIOS 

Escopo de Fornecimento 

0 presente MEMORIAL DESCRITIVO engloba o fornecimento de todos os materials, 
equipamentos, rnão-de-obra, montagem e testes, incluindo despesas de transportes de 
qualquer natureza, inclusive transportes horizontais e verticals no canteiro de obra, 

Prêmios de seguros, bern corno os encargos socials e fiscalizacao, incidente direta 
para a completa execucao das lnstalaçoes Hidráulicas, de modo a entregar a obra em 
perfeito estado de funcionamento de acordo corn a projeto especIfico. 

As InstalacOes Hidráulicas abrangidas neste escopo de fornecimento, além daquelas 
descritas no Memorial Descritivo do Projeto deveräo ainda, incluir, o fornecimento dos 
seguintes mate riais/serviços: 

a) tacos de peroba em forma de cunha para fixacao dos aparelhos a parede ou piso; 
b) tubos flexIveis, tipo engate para ligacao de mictório, lavatórios, bebedouros e 

bacias, do tipo caixa acoplada; 
C) canopla cromadas para vedacao de plugs de tomadas de esgoto e de água, 

quando houver; 61 	32 
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d) materiais necessários a perfeita montagem dos aparelhos, eqüiparnehtos e 
assenta-mento/fixacao de tubulacoes; 

e) rasgos e passagens nas lajes e alvenarias, bern como a escavacao, fechamento e 
apiloarnento de valas; 

f) fornecimento de todos os rnateriais e equipamentos, conforme relacionado na 
Planilha Quantitativa especIfica (quando houver); 

g) fornecirnento de toda a pintura de tubulacao, de acordo corn cores previstas pelas 
Norrnas Brasileiras, bern como fornecer toda a sinalizaçao e montagern do sistema de 
protecão contra incêndio; 

h) construcao de caixas de inspecao, pocos de visita, bocas de lobo, etc; 
i) providências junto as Concessionárias de serviços de água, esgoto, gas e Corpo 

de Bombeiros para execucao de vistorias e/ou ligacao definitiva. 
j) As despesas, taxas e/ou emolumentos pagos a Concessionária de Agua, Esgoto e 

Corpo de Bombeiros, serão reembolsados pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, 
mediante contra apresentacão dos respectivos recibos. 

Programacao dos Servicos 

A CONTRATADA deverá programar adequadamente os seus serviços, levando em 
consideracao as outras obras envolvida tais como: de Construcao Civil, de Ar 
Condicionado, de lnstalacOes Elétricas, etc., corn finalidade de desenvolver urna obra 
(mica, e de modo a evitar e/ou pelo menos prever corn antecedência os eventuais 
imprevistos, evitando-se assim, problemas que poderão influir no born andamento das 
obras. 

de Tubulação 

a) Nas passagens de tubulaçOes em ângulos, nas vigas ou pilares, deixar 
previamente instaladas as tubulacOes. 

b) Nas passagens perpendiculares, em lajes, deveräo ser deixadas caixas de 
madeiras, buchas ou bainhas corn dirnensOes apropriadas, executadas e colocadas antes 
da concretagem. 

c) Nas passagens perpendiculares, nas vigas cu pilares, deixar tubo de passagern 
corn diâmetro de urna bitola acirna da tubulacao projetada. 

d) No caso de embutir tubulacoes de diârnetros acirna de 2" em alvenaria, na 
execucao desta ültima, recomenda-se ser deixados os rasgos necessários. 

e) Nas passagens verticais em lajes as tubulacoes ate 1.1/2", inclusive o enchimento 
dos rasgos para fixaçâo das tubulaçOes, deverá ser feito o enchimento total dos vazios corn 
argamassa de cirnento e areia para irnpedir a passagem de fumaca em caso de incêndio. 

f) Nas passagens verticais em lajes as tubulaçôes corn diâmetro superior a 1 1/2", 
alérn do referido enchimento do item anterior, levarào grapas de ferro redondo 3/16", em 
nUrnero e espaçamento adequado para rnanter inalterado a posicao do tubo. 

Obturação de Tubulacão 

33 



Durante a instalacao, as extremidades llvres das tubulacOes deverão ser tapadas 
adequadamente corn plugs OU tampôes, a fim de evitar obstruçoes. Näo será permitido o 
uso de papel ou madeira para essa finalidade. 

Tubulação em Valas 

o assentamento sob a terra, de rarnais horizontais de tubulacoes deverá ser apoiado 
sobre lastro de concreto (magro) continuo corn espessura media de 6 cm e largura igual ao 
diâmetro do tubo mais 30 cm, sendo no minima 60 cm. 

A superfIcie desse lastro, na face em contato corn a tubulacao deverá ser 
cuidadosamente conformada de maneira a adaptar-se a geratriz do tubo. 
Long itudinalmente a superficie citada deverá ser trabaihada de modo a garantir as 
declividades para as diversos trechos de rede, conforme a projeto. 

o fundo da vala para o assentamento citado no item anterior, deverá ser bern 
apiloado antes da execuçâo do lastro de concreto. 

Se ocorrer o assentamento de tubas tipo ponta e bolsa, deve-se executá-lo de 
jusante para montante corn as bolsas voltadas para a ponto mais alto. 

o reenchimento da vala será feito usando-se material de boa qualidade, em 
carnadas de 20 cm sucessivas e cuidadosamente apiloadas e molhadas, estando isentas 
de entulhos, pedras, etc. Além do lastro citado no item a, a tubulacao deverá receber urn 
envoltOrio de concreto magro corn a espessura minima de 20cm ou maior. 

As tubulacOes de ferro galvanizado assentadas sob a terra, deverão ser pro tegidas 
contra ataques corrosivos da seguinte forma: 

- eliminar os óxidos e sujeiras da tubulacao, deixando a superfIcie limpa. 
- aplicar urna camada de tinta base-asfáltica, ou pixe, corn total recobrimento da 

superficie externa da tubulaçao. 
- aplicar urn envoltOrio de tecido de juta embebido na tinta asfáltica. 
- aplicar nova carnada de tinta base-asfáltica. 
Para tubulaçoes instaladas perpendicularmente, as juntas de dilataçao do edificio, 

deverão ser utilizadas juntas de expansao axial simples, adequadas as bitolas e pressoes 
aplicáveis a cada caso. 

Deverào ser previstas tarnbém as instalaçOes de pontos fixos e guias, conforme 
orientação dos fabricantes. 

Apoio de Tubulacao 

Quando se tratar de assentamento de ramais horizontais, apoiados sobre lajes, o 
apoio deverá ser sobre lastro continuo de tijolos corn argamassa de cal e areia. 

Corte, Rosqueamento, Conexão e Junta. 

0 corte de tubulacOes sO poderá ser perpendicularmente ao seu eixo, sendo apenas 
rosqueada a porçao que ficarã coberta pela conexäo. 

As porcoes rosqueada deverão apresentar filetes bern limpos, sern rebarbas, que se 
ajustem perfeitamente as conexôes. 

Para canalizacOes aparentes rnesmo que o projeto não indique, deverão ser 
previstas uniOes de modo a facilitar eventuais ampliacoes ou substituicoes de rede. 
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A junta na ligacao de tubulacoes deverá ser executada de maneira a garantir a 
perfeita estanqueldade, tanto para passagem de lIquidos como de gases. 

A junta na ligacao de tubulaçOes de ferro galvanizado deve ser feita corn conexOes 
apropriadas, do tipo rosqueada, tevando protecao de zarcão e estopa de cânhamo ou ainda 
fita de teflon. 

A junta na ligacao de tubulacoes de ferro fundido, será executada corn conexäo em 
anel de borracha, através de penetracao a forca, da ponta de urn tubo na bolsa de outro, 
utilizando-se lubrificante. 

A junta de tubulacao de barro cerâmico será executada corn estopa e asfalto 
endurecido em areia. 

A junta para tubulacao de PVC rIgido deverá ser executada: 
- Corn solucao limpadora e adesiva nas tubulacoes de instalacao de água fria (para 

tubos soldáveis). 

Curvas e Flanges 

- Näo serão perrnitidas curvas forcadas nas tubulacoes; 
- Nas tubulacOes de recalque e sucção de bombas deverão ser utilizadas curvas de 

raio longo quando houver deflexao; 
- Na montagem de equipamentos como bombas, caixas d'agua, bebedouros, etc., 

deveräo ser instaladas uniôes e flanges, a fim de facilitar a desmontagem dos mesmos. 

Apareihos 

- A colocacao dos apareihos sanitários deve ser feita corn o máximo de esrnero, a 
fim de dar acabamento de prirneira qualidade. 

Canoplas 

Não será perrnitido amassar ou cortar canoplas. 
Caso seja necessária a ajustagem, a rnesma deverá ser feita corn peças especiais 

a p ro p riad as 

3.20.5. 	INsTALAcOEs DE ESGOTO 

Além dos procedirnentos citados nos itens "Tubulacao e Rarnal" e "Corte, 
Rosqueamento, Conexão e Junta", devem ser observados os seguintes: 

Ramais 

Os ramais deveräo ser executados conforrne indicaçoes do projeto, obedecendo-se 
as seguintes declividades mIn irnas: 

- Tubos ate 3", inclinacao de 2% 
- Tubos acima de 3", inclinacao de 1% 
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a) As declividades de todos Os trechos deveräo ser uniformes, nao sendo 
aceitáveis quando possuIrem depressöes. 

b) Os dispositivos de inspecäo, na pane do èsgoto primário ou nos trechos de 
ramais de esgotos anteriores a ralos sifonados, deverão ser constituldos de 
76" corn plug de inspecao, adequadamente vedados. 

c) Não será permitido o emprego de conexöes em cruzetas Cu "Tês" retos (900). 
d) Todas as colunas deverâo seguir a prumo, ate o pavimento onde os desvios e 

interligacOes de ramais, serão executados através de curvas e junçôes de 
450. 

e) As furacoes nas vigas deverão sen executadas em secçäo adequadas e ten 
dimensOes uma bitola acima daquela da tubulacao. 

f) Todos os ramais de esgoto deveräo ser recoihidos através de caixas de 
inspecao e encaminhados a rede püblica coletora de esgotos (ou ao sistema 
fossa septica/poco absorvente quando inexistir rede püblica coletora). 

Essas caixas de inspecao e o sistema fossa septica/poco absorvente (quando 
previsto) deverão ser construldos conforme detalhes constantes no projeto especIfico. 

Colunas de Ventilação 

Deverào ser prolongados na direcao vertical, para dma da cobertura, os ramais de 
grupos sanitários onde se incluem aqueles das bacias sanitários e ralos, de maneira a 
formar as colunas de ventilacao. 

Toda coluna de ventilacao deverá prolongar-se acima da cobertura e, sua 
extremidade livre deverá ser protegida, através de terminal de ventilacao adequada. 

mInimo 
- 30 cm no caso de telhado ou de simples laje de cobertura; 
- 200 cm no caso de laje utilizada para outros fins, além de cobertura. 
A extremidade aberta de urn tubo ventilador situado a menos de 4,00 m de distância 

de qualquer janela, mezzanino Cu porta, deverá elevar-se, pelo menos, 1,00 m acima da 
respectiva verga. 

A canalização de ventilacao deverá ser instalada de forma que: 

- não ten ha acesso a ela, qualquer despejo de esgoto; 
- qualquer lIquido que nela ingresse possa escoar por gravidade ate o tubo de 

queda, ramal de descarga ou desconectar em que o ventilador tenha origem. 
Toda conexão do ramal horizontal de ventilaçao ao ventilador vertical deve ser feito 

em cotas superiores aos respectivos pontos de esgoto. 

Revestimento 

TubulacOes enterradas em ago galvanizado cu preto devem ser revestidas corn fita e 
base asfáltica, ou epóxi ou polietileno, etc. Quando aparentes Cu em canaletas em tubo 
preto, seräo revestidos por base ante-Oxido, que tenha cromato de zinco. 
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3.21. INsTALAcA0 ELETRICA 

As instalaçöes elétricas, compreendendo as instalacoes de forca, Iuz, para-raios, 
serão executadas rigorosamente de acordo corn os respectivos projetos. 

0 Construtor subrneterá oportunamente as diferentes partes do projeto de 
instalacoes elétricas as entidades locals corn jurisdiçao sobre o assunto e ajustará 
quaisquer exigências ou alteraçaes impostas pelas autoridades, dando, porém, prévio 
conhecimento dessas ocorrOncias ao Proprietário. 

Todas as instalacoes elétricas serào executadas corn esrnero e born acabarnento, 
corn todos os condutores, condutos e equiparnentos cuidadosamente arrurnados em 
posiçao e firmernente Ugados as estruturas de suporte e aos respectivos pertences, 
formando urn conjunto mecânico e eletricamente satisfatôrio e de boa qualidade. 

Todo equipamento será preso firmemente no local ern que deve ser instalado, 
prevendo-se meios de fixaçao ou suspensao condizentes corn a natureza do suporte e corn 
o peso e as dimensOes do equiparnento considerado. 

As partes vivas expostas dos circuitos e do equiparnento elétrico serão protegidas 
contra contatos acidentais, seja por urn invOlucro protetor, seja pela sua colocacao fora do 
alcance normal das pessoas nao qualificadas. 

As partes do equiparnento elétrico que, em operacao normal, possam produzir 
faiscas, centelhas, chamas ou partIculas de metal em fusäo, deverão possuir uma 
separacao incornbustIvel protetora ou ser afetivarnente separado de todo material 
facilmente combustIveL 

SO serão empregados materials rigorosarnente adequados a finalidade em vista e 
que satisfaçam as normas da ABNT que Ihes sejarn aplicáveis. 

_Ere&imidos_ou normalmenternJhad 	 o 
material possa sofrer a acao deletéria dos agentes corrosivos de qualquer natureza, ou 
onde - possarn facilmente ocorrer incêndios e explosOe.s e onde possam os materiais ficar 
submetidos as temperaturas excessivas, serão usados métodos de instalacOes adequadas 
e materials destinados especialmente a essa finalidade. 

Todas as extrernidades livres dos tubos serão, antes da concretagem e durante a 
construcao, convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetracao de detritos e 
urnidade. 

A tubulacao nao teré solucao de continuidade e será ligada a "terra" 0 eletrodo de 
terra será executado de acordo corn a NBR-5410/80 (NB-3/80) e mais o seguinte: 

Deverá apresentar a menor resistência possIvel de contato, sendo aconselhável nao 
se ultrapassar o valor de 5 (cinco) ohms corn o condutor de terra desconectado; 

Essa resistência de contato será medida apOs a execucao da instalacao é verificada 
periodicamente, pelo menos de ano ern ano, não devendo nunca ultrapassar 25 (vinte e 
cinco) ohms. 

A distância minima entre barras ou grupos de barras correspondentes os diferentes 
pOlos ou fases, quando ocorrem flexas máximas provenientes dos esforcos 
eletrodinãrnicos, será de 6 cm, para tensOes ate 300 volts e 10 cm, para tensOes entre 300 
e 600 volts. 

Não serão empregadas barras nuas nas localizacoes perigosas. 
Nos ambientes corrosivos as barras serão constituldas de material adequado ou 

proteg idas convenienternente contra a corrosâo. 
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As barras nuas, sobre isoladores, seräo instaladas de modo a ficarem protegidasde 
contato acidentais, sendo esta protecao considerada assegurada nos seguintes casos: 

Quando instaladas em recintos acessIveis unicarnente as pessoas qualificadas; 
Quando separada dos locais de circulacao ou de trabaiho por grades que impecam 

que o barramento seja tocado acidentalmente por pessoas ou objetos; 
Quando instalados em canaletas, desde que protegidas contra penetraçao de água 

ou de corpos estranhos. 
Os condutores serão instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatIveis corn suas resistências ou corn a do isolarnento ou revestimento. 
Nas deflexOes de condutores seräo curvados segundos ralos iguais ou maiores do 

que os mInimos admitidos para seu tipo 
As emendas de derivacoes dos condutores serão executadas de rnodo a 

assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente por 
meio de urn conector apropriado; as emendas serâo sempre efetuadas ern caixas de 
passagern corn dimensöes apropriadas. 

Igualrnente o desencapamento dos fibs, para ernendas, será cuidadoso, so podendo 
ocorrer nas caixas. 

O isolarnento das emendas e derivaçOes terâ caracteristicas no mInirno equivalentes 
as dos condutores usados. 

As ligacoes dos condutores aos bornes de apareihos dispositivos serão feitas de 
modo a assegurarern resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e 
permanente, sendo que: 

Os cabos de seçäo igual ao menor do que a do nO 8 AWG poderao ser ligados 
diretamente aos bornes, sob pressão de parafuso; 

	

Os condutores de seçao major do que o acima especificado serão ligado por melo 	- 
de terminals adequados. 

- 	Todos os condutores serao -insta-lados de maneira que, quando completada a 
instalaçao, o sistema esteja livre de curto-circuito e de terra que não seja a prevista noutros 
artigos desta norma. A firn de ser obtido urn fator de seguranca razoável são indicados os 
seguintes dados sobre resistência de isolarnento para seu ensaio: 

Para circuitos de condutores nO ou 12 AWG, 1.000.000 ohms; 
Para circuitos de condutores nO AWG ou de maiores secoes, urna resistência 

baseada no lirnite de condução de corrente dos condutores de acordo corn os seguintes 
valores: 

• 1.25 a 50 amperes inclusive - 	250.000 	 ohms. 
6. 51 a 	100 amperes inclusive - 100.000 	 ohms. 
3. 101 a 200 amperes inclusive - 50000 	 ohms. 
4. 201 a 400 amperes inclusive - 25.000 	 ohms. 
5. 401 a 800 amperes inclusive - 16.000 ohms. 

• 6. Acima de 800 amperes inclusive - 5.000 ohms 

Os valores acima serão determinados estando todos os quadros ou paineis de 
distribuicao, porta-fusIveis, chaves e dispositivos de protecao em seus lugares e protegidos 
de penetracao de água ou de corpos estranhos. 

Se estiverem conectados os porta-lârnpadas, tomadas, apareihos de ilurninaçao e 
apareihos de utilizacao (consurnidores) ern geral, a resistência minima permitida será a 
metade do valor especificado acima. 
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A instalacao dos condutores de terra obedecerá as seguintes disposicoes: 
o condutor será tao seguro e retilIneo quanto possIvel, sem emendas e nao deverá 

contar corn chaves ou quaisquèr dispositivos que possam causar sua interrupcao; 
Ser devidamente protegido por eletrodutos rIgidos ou flexIveis, nos trechos em que 

possa sofre danificaçOes mecânicas, condutos esses que serâo conectados a ele. 
Em equipamentos elétricos fixos e suas estruturas, as partes metálicas expostas 

que, em condicoes normals, nao estejam sob tensão, serâo ligados a terra quando: 
o equipamento estiver ao alcance de uma pessoa sobre piso de terra, cimento, 

ladrilhos ou materiais semelhantes; 

o equipamento for suprido por meio de instalacão em condutores metálicos: 
o equipamento estiver instalado em local ümido; 
0 equipamento estiver instalado em localizacão perigosa; 
O equipamento estiver instalado sobre ou em contato corn uma estrutura metálica; 
O equiparnento opere corn um terminal a mais de 150 volts contra terra. 

O 	condutor de ligaçao a terra será preso ao equipamento por rneios mecânicos 
tais corno braçadeiras, oreihas, conectores e semeihantes, que assegurem contato elétrico 
perfeito a permanente. Não deverão ser usados dispositivos que dependem do uso de 
solda de estanho. 

Os condutores para ligacao, a terra do equipamento fixo, podem ou nao fazer parte 
do cabo aumentador do mesmo. Deveräo ser instalados de forma a ter assegurada sua 
proteçao rnecânica e a não conter qualquer dispositivo capaz de causa Cu permitir sua 
interru pcao. 

Nos trechos verticais das instalaçoes em eletrodutos rIgidos, os condutores seräo 
convenientemente aplicados nas extremidades superior da canalizacão e aos intervalos 
nâo rnaiores do que: - 

Bitola do Condutor 	 Intervalos 
Ate 1/0 AWG 	 20 aos 4/0 AWG 
Acima de 4/0 AWG 	 25 metros 20 metros 10 metros 

O apoio dos condutores será por suporte isolantes corn resistência mecânica 
adequada ao peso ao suporte e que nao danifiquern seu isolarnento ou por suportes 
isolantes que fixern diretamente o material condutor (recomendável no caso de isolamento 
corn tendéncia a escorrer sobre o condutor), devendo o isolamento ser recomposto na 
parte retirada. 

Os barrarnentos indicados no projeto seräo constituldos por pecas rIgidas de cobre 
eletrolItico nu, cujas diferentes fases seräo caracterizadas por cores convencionais: verde, 
amarelo, azul, Cu outras a critério da Fiscalizacao. 

A instalacao dos condutores, sem prejufzos do estabelecirnento no art. 47 da NBR - 
5410180, sO poderá ser procedida, depois de executados os seguintes servicos: 

Limpeza e secagem iflterna da tubulação, pela passagem de buchas embebidas em 
verniz isolante cu parafina; 

- 	Pavimentaçao que leva argamassas (cimentados, Iadrilhos, tacos, rnarrnorite 
etc.); 

Teihado ou irnperrneabilizaçoes de cobertura; 
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- 	Assentamento de portas, janelas e vedacOes que impeçam a penetracao de 
chuva; 

- 	Revestimento de argamassa ou que levem argamassa. 

A fim de faciHtar a enfiacao, serâo usados, como lubrificantes, talco, diatomita ou 
pedra-sabao. 

Os condutores e caixas obedecerão ao disposto na E-EIL.1. 

Todos os condutores correräo embutidos nas paredes e lajes ou em chaminés 
falsas, intervalos de lajes e outros espacos adrede preparados. 

Os condutores serão instalados antes da concretagem, assentando-se trechos 
horizontais sobre as armaduras das lajes. As partes verticals serão montadas antes de 
executadas as alvenarias de tijolos. 

A instalacao de tubos será feita por melo de luvas e as ligaçoes dos mesmos corn as 
caixas através de arruelas apropriadas, sendo todas as juntas vedadas corn adesivo anão 
secativo. 

A tubulacao será instalada de modo a näo formar cotovelos, apresentando, 
outrossirn, uma ligeira e continua declividade para as caixas. 

Quando do emprego de tubas de cimento-amianto ou barro vidrado, haverá 
particular esmero na vedação das juntas e rigorosa verificacao das perfeitas condicoes dos 
mesmos, apOs o assentamento. 

Poderäo ser empregados eletrodutos rIgidos em todos os casos, a menos que 
explicitamente previsto em contrário nesta norma. Entretanto, os eletrodutos rIgidos e seus 
acessórios - apenas esmaltados, so poderao ser usados em instalacOes internas e não 
sujeitas as cond içöes corrosivas. 

As instalacoes embutidas em lajes, paredes, p1505 e assemeihados seräo feitas 
exclusivamente em eletrodutos rIgidos. 

Os eletrodutos rIgidos so deveräo ser cortados perpendicularmente ao seu eixo, 
abrindo-se nova rosca na extremidade a ser aproveita—, e retirando-se cuidadosamente 
todas rebatas deixadas nas operacoes de corte, e de abertura de rosca. Os tubos poderão 
ser cortados a serra, sendo, porém, escareados a lima para remocão das rebarbas. 

Os eletrodutos rIgidos seräo emendados, quer par meio de luvas atarrachadas em 
ambas as extremidades a serem ligadas, as qual serão introduzido na luva ate se tocarem 
para assegurarem continuidade da superficie interna da canalizacao, quer por qualquer 
outro processo que também garanta: 

- 	Perfeita continuidade elétrica; 
- 	Resistência mecânica equivalente a da tubulacao; 
- 	Vedacao equivalente a da luva: 
- 	Continuidade e regularidade da superfIcie interna. 

Não serão empregadas curvas corn deflexão major do que SOo. Em cada trecho de 
canalizacao, entre duas caixas ou entre extrernidades ou ainda entre extremidade e caixa, 
poderão ser empregadas, no máximo, 3 curvas de SQo ou seu equivalente ate no méximo 
270° . Quando as eletrodutos rIgidos se destinarem a conter condutores corn capa de 
chumbo poderao ser usadas no máximo 2 curvas de 90o ou seu equivalente ate no máximo 
IBOo. 
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Poderäo ser feitas curvas a frio nos eletrodutos rIgidos, corn o devido cuidado para 
nao se danificar a pintura do revestimento nern se reduzir sensivelmente a secao interna: 
Em eletrodutós rIgidos, de bitolas maiores do que a bitola 1" (25 mm), serão usadas curvas 
pré-fabricadas ou dobradas a frio por meio de maquinas ou ferrarnentas especials, corn o 
mesmo cuidado para nao danificar a pintura nern reduzir a secao. Seräo descartados os 
tubos cuja curvatura tenha ocasionado fendas ou reduçao de secao. 

Os eletrodutos rIgidos embutidos ern concreto arrnado seräo colocados de modo a 
evitar deformacäo na concretagem. devendo ainda serem fechadas as caixas e bocas dos 
eletrodutos corn pecas apropriadas para impedir a entrada de argamassa ou nata de 
concreto durante a concretagem. 

A colocacao de canallzacao, embutida em pecas estruturais de concreto armado, 
será feita de rnodo que as pecas näo fiquem sujeitas aos esforcos. 

Os eletrodutos rIgidos expostos serâo adequadamente fixados de modo a 
constituirem urn sistema de boa aparência e de firmeza suficiente par suportar o peso dos 
condutores e os esforcos na sua enfiacao. 

Nas instalacoes subterrâneas serão empregados os seguintes tipos de condutores: 
- 	Dutos; 
- 	Canaletas. 
A construcao de linhas de dutos obedecerá as seguintes prescricoes gerais: 

- 	Os trechos entre caixas serão perfeitamente retilIneos e corn caimento num 
ónico sentido; 

- 	Os dutos serão assentados de modo a resistir aos esforços externos e aos 
procedentes das instalacoes dos cabos tendo-se em vista as condiçOes 
proprias do terreno; 

- 	A juncao dos dutos de uma mesma linha será feita de rnodo a permitir e 
manter permanentemente o alinhamento e a estanqueidade. Serão tornadas 
precaucoes para evitar rebarbas internas; 
- 	Nas passagens do exterior para o interior dos edificios pelo menos a 

extremidade interior da linha será convenientemente fechada, a firn de impedir 
a entrada de água e de pequenos animals; 

- 	As canaletas serão construldas corn o fundo em desnIvel a ser capazes de 
coletar agua. Serão, além disso, fechadas corn tampa para impedir a entrada 
de água e corpos estranhos. As canaletas serão assentadas de modo a 
resistir aos esforços externos. 

As saldas dos condutores e dos cabos seräo atojadas em caixas metálicas 
acessIveis, de onde sairão as extensôes feitas por outros métodos de instalacao 
(eletrodutos rIgidos ou flexIveis e congeneres). Essas caixas serão dispensadas quando os 
cabos terminarem na caixa de chaves ou disjuntores ou no interior do conjunto de manobra 
ou ainda quando ligados as linhas abertas ou redes aéreas. Excetua-se o caso das 
instalacoes exteriores para postes de iturninacão em que a salda dos condutores e dos 
cabos fica colocada dentro da base dos postes. 

Seräo empregadas caixas nos seguintes pontos: 

Em todos os pontos de entrada ou salda dos condutores na canalização, 
exceto nos pontos de transicao ou passagem de linhas abertas para linhas em 6 

T 
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condutos, os quais, nestes casos, serão arrematados pelo menos corn buha 
adeq uada; 
Em todos Os pontos de emenda ou derivaçâo de condutores; 
Em todos os pontos de instalacao de apareihos e dispositivos. 

As caixas terão as seguintes caracterIsticas: 

Octogonais de fundo mOvel - para centros de luz. 
Octogonais, estampadas, de 75 x 75 mm (3" x 3"), nos extremos dos rarnais de 

distribuicao. 
Quadradas, de 100 x 100 mm (4" x 4" ), quando o nUmero de interruptores ou 

tomadas exceda a 3 (trés), ou quando usadas para caixas de passagem. 
Retangulares, de 50 x 100 mm (2" x 4"), para o conjunto de interruptores ou tomadas 

igual ou inferior a 3 (trés). 
Retangulares, de 200 x 200 mm (4" x 8"), de fabricacao especial, para pisos, corn 

compartimentos separados, para tomadas de luz ou telefone. Especiais, em chapa No 16, 
no mInimo, de ago zincado, corn pintura antioxidante e isolante, corn tampa lisa e 
aparafusada. Nas dimensOes indicadas no projeto. 

As caixas embutidas nas lajes serão firmemente fixadas nos moldes. 
SO poderão ser abertos os locals destinados a receber ligaçöes de eletrodutos. 
As caixas embutidas nas paredes deveräo facear o pagamento da alvenaria, de 

modo a näo resultar excessiva profundidade depois de concluIdo o revestimento e seräo 
niveladas e aprumadas. 

As alturas das caixas em relacao aó piso acabado serão as seguintes: 
- 	Interruptores e botöes de campainha (bordo superior da caixa) 1,30 m 
- Tornadas baixas, quando nao indicadas, nos rodapés ou em locais ümidos (bordo 

inferior da caixa) 0,30 m 
- 	Tomadas em locals Umidos (bordo inferior da caixa) 0,80 m 
- 	Caixas de passagern (bordo inferior da caixa) 0,30 m 

As caixas de arandelas e de tomadas alto serão instaladas de acordo com as 
indicacOes do projeto ou, se este for omisso, em posicâo adequada, a critérlo da 
Fiscalizacao. 

As caixas de interruptores, quando prôximas de alisares serão localizadas a, no 
mInimo, 1,10 m desses alisares. 

As diferentes caixas de um mesmo ambiente serâo perfeitamente alinhadas e 
dispostas de forma a näo apresentarem discrepâncias sensiveis no seu conjunto. 

As caixas de pontos de luz dos tetos serão rigorosamente centradas ou alinhadas 
nos respectivos ambientes. 

As caixas ou dispositivos, tais como conduletos, seräo colocados em lugares 
facilrnente atingIveis e devem ser providos de tampas adequadas. As caixas que 
contiverem interruptores, tomadas e congeneres serão fechadas pelos espeihos que 
completam a instalacao desses dispositivos; as caixas de saida para alimentacao de 
aparelhos poderâo ser fechadas pelas placas destinadas a fixacao desses apareihos. 

A distância entre caixas ou conduletos será determinada de modo a permitir, em 
qualquer tempo, fácil enfiacao e desenfiaçao dos condutores. Nos trechos retilmneos o 
espacamento terá, no máximo, o comprimento de 15 metros. nos trechos dotados de 
curvas este espacamento será reduzido de 3 metros para cada curva de 900. 
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As caixas usadas nas instalacoes subterrâneas serão de alvenaria, 40x4Ox5Qcm 
corn fundo de brita e corn tarnpa convenientemente calafetadas, para impedir a entrada de 
água e corpos estranhos., revestidas corn argamassa ou concreto, irnperrneabilizadas e 
corn previsao para drenagern. 

Serão usadas caixas em todos os pontos de mudancas de direcao das canalizaçoes, 
bern como para dividi-las em trechos nao maiores do que 60 metros. As dimensOes 
internas das caixas serão determinadas em funcao do raio mInimo de curvas, do cabo 
usado, bern como de modo a permitir o trabaiho da enfiacao. 

Os quadros das instalacOes elétricas serão do tipo embutir, em chapa metálica, para 
18 disjuntores termomagneticos monopolares, corn barramento trifásico e neutro, aprovado 
pelas concessionária desse servico e será executados de acordo corn os desenhos de 
detaihes previarnente aprovados pelo Contratante 

0 nivel dos quadros de distribuiçao sera regulado por suas dirnensöes e pela 
comodidade de operaçao das chaves ou inspecão dos instrurnentos, não devendo, de 
qualquer modo, ter o bordo inferior a menos de 0,50 rn do piso acabado. 

A profundidade será regulada pela espessura do revestirnento previsto para o local, 
contra o qual deverão ser assentes os alisares das caixas. 

Alérn da segurança para as instalaçoes que abrigar, os quadros deverão, tarnbérn, ser 
inofensivos as pessoas, ou seja, em suas partes aparentes nao haverá qualquer tipo de 
perigo de choque, sendo para tanto isolado os painéis e alavancas externas. 

Em relacao aos disjuntores, estes deveräo utilizar valores previstos ern projeto sendo os 
rnesrnos calculados segundo a norma técnica referente ao item e sua utilizaçao. 

Os disjuntores serão em caixas moldadas corn elernentos de protecão térmica e 
rnagnética fixos, e terão tensäo maxima conforme projeto. 

Sua instalacao será a cargo do construtor e deverá seguir a norma referente a este 
servico. 

LUMINARIAS 
As Iuminárias a serem instaladas serão do tipo calha de sobrepor com reator de 

partida rápida e Iârnpada fluorescente. 

A montagem seguirá as orientacOes do fabricante e do projeto. 

Basicamente, compreenderá: 

1 - A locacao conforme projeto; 

2 - A fixaçao da lurninária na forma indicada no projeto; 

3— A ligaçao elétrica da mesma as bases do reator, quando houver; 
4 - A instalacao das lârnpadas e reposiçao de forro, se houver; 

5— 0 teste de funcionamento. 
As luminárias, sejam para lâmpadas fluorescentes ou incandescentes, mistas ou a 

vapor de mercürio obedecerão as Norrnas pertinentes da ABNT, tendo resistência 
adequada e possuindo espaco suficiente para permitir as ligacoes necessárias 
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3.22. LIMPEZA 

Os servicos de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos: 
- Será removido todo o entuiho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos 

as acessos; 
- Todas as alvenarias de pedra, pavimentacäo, revestimentos, cimentados, Iadrilhos, 

pedras, azulejos, vidros, apareihos sanitários e outros serão limpos abundantemente e 
cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por 
servicos de limpeza. 

Quando a simples Lavagem não remover as manchas, serâo utilizados de acordo 
corn a orientacao da fiscalizaçao, outros processos de modo a assegurar a perfeita llmpeza 
das superilcies. 

0 construtor obriga-se a restaurar todas as superfIcies ou apareihos que por ventura 
venham a danificar-se por ocasião da limpeza. 

Será procedida cuidadosa verificacao, por parte da Fiscalização, das perfeitas 
condiçOes de funcionamento e segurança de todas as instalacoes de agua, esgoto, águas 
pluviais, bornbas elétricas, apareihos sanitários, equipamentos diversos, ferragens, etc. 
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* 	* 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 
0 

Avenida dos très Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 	 Pa in 
CNPJ: 12.464.10310001-91 	 <, 

Secrea de Obras, SeMcos PbIicos e Transpoes 

REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO DISTRITO DE BETANIA, LOTE 01, DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

	

Local: 
	

Data Base: 
DISTRITO DE BETANIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

r-----1- 

ITEM 
 

1".118-959-1 1 

---------r 	------- ----T-----------------i--E------c- CUSTO 
COD 	REF 	 DsCRJçAO 	 UNID. QUANT 	UNTARIO 	:SDI (T4 	UNITARIO Cl PR EO TOT4. 

Wit- 
SEINM4NCARREGAOO I)PURMA/ FEITOR 	 HxMES 	0,20 	4.715,081 	26,85% 	5.981,081 	1A96,22 

1.3 18587 	SEINFRA TCNICODE NIVEL MEDIO 	HXMS 0,20 6.042,021 2685% 7.664,30 1.532,861 - 
1.4 8650 	SEINFRA f-IxME.S 

MOTORISTA P1 TRANSPORTES NO CANTEIRO DE OBRA 
020 8270001 , 2685°! 1049050 	2091 

2.1 

2.1.1 

2.1.2 

01937 	SEINFRAIPLACAS  

isERVlcoS 

01070 	SEINFRAIDEMOLIcA0DEREvEsTEtENT0cIARGAMASsA 

PRELIMIP4ARES 

PADRAO DE OBRA 	 M2 	6,00 	151,47 	261)5% 	192,141 

M2 	34305 	 8,81 	26,85% 	1l,18 

10.164,e1 

1.152,84 

3.611,40 

2.1.3 C1045 SE)NFRAIDEMOLIcAO DE COBERTIJRAC/TELHAS CERAMCAS M2 16625 10,58 26,85°! 13,421 2.258,04 

2.1.4 02210 SEINFRAJRE11RADA DEPORTAS E JANELAS,INCLUSE BATENTES M2 11,33 14,10 26,85% 17,89 202,65 

2,1,5 C4913 SENFRA A 	PINTURA LATEX (RASPAGEM EJOU LIXAMENTO E1OU 
M2 14372 6,22 26,85°! 7,89 1,133,99 

2,1.6 01054 SEINFRA _DEM0UcA0DEFORR0DEPVC M2 14,09 13,22 26,85% 16,77 23623 

2.1.7 C1043 SEINFRA DEMOLIcAO DE ALVENARIA DE 11JOLOS SI REAPROVEITAMENTO M3 j 	11,44 1 52,881 26,85% 67,08 767,21 

2.1.8 C1061 SEINFRA _DEMOLIQA0DELOUCASANITARIA tL 261)°/ 22,26 26715 

T' 

2.2.1 

	

C1073 	SEINFRA 

	

1 
 C3409 	SEINFRA 

MN 
DEMOLIQAO DE REVESTIMENTO L PEDRAS NATURAIS_ . 	JJQ 	5Q86 	 64,52 ._  

PAREPES B PANElS 

REBOCO ci ARGAMASSA DE CIMENTO 6 AREIA SI PEF4EIRAR, TRA O 	
M2 	246,66 	32,84 	26,85% 	41,66 

33548 

ii2,59 

10.275,42 

2,2.2 01615 SEINFRA LATEX DUAS DEMAOS EMPAREDESINTERNAS SIMASSA M2 687,90 19,38 26,85% 24,58 16.910,99 

2.3 C2461 SE)NFRA TEX11JRA ACRILICA IDEMAO EM PAREDES EXTERNAS M2 511,22 14,48 26,85% 18,37 9.390,03 

2.2.4 - 00047 SEINFRA I 
ALVENARIP. DE BLOCO CERAMICO FURADO (9x19x39)cm 
C1ARGAMASSA MISTA DECAL HtDRATAO/°ESP=9 cm 

M2 - 525 3638 2685% 4615 24228 

2.2.5 
- 
C4434 SEINFRA 

CERAMICAESMALTAOARETIFICADACIARG.CIMENTOEAREIA 
AClMADE300cm (900 =2) -PEI-5IPEI-4P/PAREOE 

M 2 033 2, 11364 , 2685°! 14415 293091 

2.2,6 - Cl 123 SEINFRA 
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM 
CERAMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') 0 PORCELANATOS 

O 
M2 20,33 7,87 26,65% 9,96 202,98 

2.3 COBERTA 17 292 27 

0 TSEINFRA .ETELNAMENTO C/ TELl-IA CERAMICAATE 20% NOVA M2 	168,25 '14,21 26,85% 56,08 9.435,52 

2.3 3 I1FRA CUMEEIRA TELHA CERAMICA,EMBOAOA M 	31,13 26,55 3366 1.048,42 

23 	..3 8 I SEINFRA 
FORRO PVC - LAMER) (l00000 OU 200x5000)mm - FORNECIMEN TO E ,.1 26,85% 69,15 974,06 

23 0 4E)NFRAMADElENTOPlTELHACERAMlCA-(RIPA, CAIBRO, LINHA) M2 88,30 26,65% 1121)1 5.834,27 

24 IN5TALAcOE5 SANITARIAS 13 718_94 

2.3.i 

2.4. 3 SEINFRA PLADEAçOINOX.(1.50X0.58)m C/i CUBAEACESSOR)OS IL 9 737,94 93608 4.680,38 

2,4 5 SE)NFRA 

_ 11.100 PVC SOLD.MARROM)NCL.CONOES D= 25mm(3/4") M 6,00 19,67 % 24,95 149,71 

2.4 93 SEINFRA _RALOSECOPVC RIGIDO IUN 2,00 45,4? 26,85% 57,68 115,36 

2.4 5 SE)NFRA _11100 PVC BRANCO P/ESGOTO D'"4Omm(1112") jM 12,00 13,37 26,85% 16,96 203,52 

2.4 19 SE)NFRA 
LAVATORIODE LOUA BRANCA S/COLUNA CITORNEIRA E 
ACESSORIOS 

UN 10,00 453,17 26,85% 574,85 5.748,46 

2.4 8 SEINFRA _BACIADELOUçABRANCAC/CAJXAACOPLADA UN 300 741,43 2685% 940,50 2.821,51 2 5 INSTALAcOES ELEIRICAS 	 ' 7 823 63 
2,5.1 C1663 SEINFRA JJMINARLA FLUORESCENTE COMPLETA Cl 1LAMPADA 40W 1 	UN 29,00 1 	70.37 26,85%L 8926 _ 2.588,67 

2.5.2 04377 [E1NFRA CABOEM PVC I000V 2,5 mm' M 140,00 6,03 26,85% 7,65 1.070,87 
2.5.3 C1494[%'1FRA INTERRUPTOR LIMA TECLA SIMPLES IOA25OV UN 6,00 1 	15,48 26,85%I 19,64 1171)2 
2.5.4 C4792 SEINFRA TOMADA DUPLADOEMBUTIR 2P+T IOA-250V UN JjQ, 1 	23.8 2 6_8 5 % 30,20 332.23 
2.5.5 C1184 I CIFRp ELETRODUTOFLEXIVELTIPO GARGANTA M 100,00 15,14 26,85%l _19,2 1.920,51 

254 C2068 
UADRODEDMTRIBUIQAODELUZ EMBUTIR ATE 24 DWISOES Xg5 

UN 140 310,4 2685%{ 393,83 393,83 

2,5.7 01095 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIQAO 20A UN 5,00 20,76 26,85% 26,33 131,67 
2.5.8 C1098 IFRA DISJUNTORMONOPOLAREMQUAORODEDISTRIBUIcAO32A UN 1,00 27,191 26,85%1 34,49 34,49 
2.5.9 00522 SEINFRA CABOCOBRENU6MM2 N 30,00 10,88 26,85%I _13,8 414,04 

2.5.10 C1205 I'IFRP  'ELETRODUTO CONOULETE DE PVC DE 314" M 30,00 21,54 _L. 27,32 810 

26 ESQUADRIAS 14048,88 
2.6.1 04427 SENFRA PORTA TIPOPARANA (0,82 .x 2,10 m), C/ FERRAGENS UN 337,36 427,93 3.423,43 - 
2,E2 C1967 SEINFRA 

_ 
_PORTA DE ALUM(NIOANODZAOO COMPACTA M2 7,98 525,28 26,85% 666,32 5.317,22 

2.6.3 04830 SEINFRA 
JANELABASCULANTE EM ALUM)NIO ANODIZADO NATURAL, 
EXCLUSIVE VIDRO 

M2 1,92 420.55 26,85% 533,47 1.024,26 

- 
2.6.4 04513 SEINFRA 

JANELA EM ALUM)NO ANODIZADO NA1IJRAUFOSCO, 06 CORRER, 
SEM BANDEIROLA EIOU PEITORIL, SEM VIORO- FORNECIMENTO 6 
MONTAGEM  

- 
M2 
- 

4,02 244,51 26,85% 310,16 1.246,85 

2.6.5 02984 SEINFRA 
VIDRO TRANSLUCIDO CANELADO OU MARTELADO E3mm 

M2 4,02 127,77 26,85% 162,08 651,55 

25.6 01280 SEINFRA _ESMALTE DUAS DEMAOS EMESQUADRIAS DE MADEIRA M2 45,36 20,731  26,85% 26,30 1.192,79j 
2.6.7 • 	2.7 04423 EMNFRA .: (0,60 x 	. 	 26,85% 	397,60 

ISERVIcbSGERNS. 	__.....•. 	. 	... 	.. 	... 	. 	. 1.192,80 

9.039,80 

2.7.1 C47l SEINFRA PRATELEIRA PRE-MOLDADA "IN LOCO DO CONCRETO ESP,=5,OCM M2 5,25 505,45 26,85% 641,18 3.366,11 

Z7.2 C1936 _SEINFRA _PLACASDEMARMOREPADRONIZADO C/CIMENTO COLANTE _M2 _5,20 _221,40 _26,85% _280,85 1.460,40 

83,85% 
	

26,85% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE \QjJ 
Avenida doe Tree Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.10310001-91 - 
Secretana de Obras Serviços Pubbcos e Transportes 

bra 	 is !BDI 

REFORMA DA UNIDADE BASIcA DE SAUDE DO DISTRITO DE BETA NIA, LOTE 01, DO 
83,85% 1  

MUNICIPJO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
............................................................................................................................................................ 

26,86% 

Local: 	 Data Base: 
DISTRITO DE BETANIA, DEPUTAOO IRAPUAN PINHEIRO fev/22 11  

2.7.3 C3B70 SEINFRA E JANELA CAP. 18.000 BTU (FORNECIMENTO E 	 UN i.00l 2.478,11 26,85% 3.143,48 3.143,481 

2.7.4 CO361 SEINFRA MALVENAR, TAMPO EM CONCRETO, CJENCOSTO H=80cm 	
M 400{ 17181 26,85% 217,94 871,76 

2,75 1, C3954 SEINFRA CAPINAMANUAL 	 M2 255,69 0,61 26,85% 0,77 197.85 
28 PSO 5,893,30 

28 I C44 9 SE INFRA 
CERAMICA ESMALTADA RE11FICAIJA Cl ARG, CIMENTO E ARE 
 M2 % 87 106 37 26 	% .85 13493 92 69 7 P/ PISO , 

REJUNTAMENTO C/ ARD, PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM 
2.8.2 C1123 SEINFRA CERAMICA, ACIMA DE 30s30 cm (900 cm) C PORCELANATOS 	 M2 6,87 I 7,87 28,85% 9,98 68,58 

(PAREDE/PISO) 
28.3 C3549 ISE INFRA jiiU11RAOMlSTO-PISOCIMENTADOESP.1,5cm M2 1 154.01 25,071 	26,851% 3f489,75 
29 	 1LIMFEZAFINAL  

2.9.1 
414314 

_II:iiJ4 
VALOR TOTAL C3ERAL 	 R$ 12780960 

VALOR DA OBRA: R$ 127.809,60 (CENTO E VINTE SETE MIL OITOCENTOS E NOVE REAlS E SESSENTA CENTAVOS) 



~4a .f 
IPREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Trés Poderes, 75 Centro - Deputado Irapuan PinheirolCE 
CNPJ: 12.484.10310001-91 

Secretaija de Obras, Servicos Püblicos e Transportes 

Base: 

REFORMA DA UNJOADIt BASICA BE SAUDE DO JMSTIUTO BE BETANIA, LOOT 01, DO MUT'IICIPIO BE 
DEI'UTADO IRAPUAN PINIJEIRO 

DOSTRITO DE BETAMA, 1)EPUTADO IRAPUAN PJNHEJRO 

1.0 ADMINISTRAcAODA0SRA 
1.1. ENCARREGADO DE 1URMA1 FETOR . 	 . . Total: 0,20 HXMES 

DescriçJo Quant. 
PSF BetJnia 0,20 = 0,20 HxMês 

1.2 ALMOXARIFE Total: 0,20 HxMES 
Descriç3o Quant 
PSF Betânia 0,20 = 0,20 HxMés 

1.3 1ECNIC0DE NiVEL MEDiO 	. . Total: 0,20 HxMES. 
Descriçäo Quant 
PSF Betãrtia 0,20 = 0,20 HxMés 	I 

1.4 
CAMINUAO LEVE DO CARROCERIA (92HP) Cl COMBUSTIVEL E MOTORISTA P1 TRANSPORTES NO 

Total. 0,20 
- 

HxMES 
CANTEIRODEOBRA 

OescncOo Quant 
PSF Betânia -  0,20 = 0,20 HxMés 

20 REFORMA PSF BETANIA 
2.1.1 PLACAs PADRAO DE oBRP. . . 	 . 	 . 	 . Total: 6,00 M2 

Descricao 	 Comprimento (m) Largura (m) 
Place Obra 	 3,00 2,00 = 6,00 M2 

2.1.2 DEM0LIçAO DO REVESTIMENTO C!ARGAMASSA Total 341 05 M2 
DescnçOo 	 Comprimento (m) Altura (m) % Porcentagem 

Arquivo 	 7,80 2,80 25% = 5,46 M2 
lmunizaçto 	 12,22 2,80 25% 8,55 M2 
Dentista 	 12,20 2,80 25% = 8,54 M2 
RecepçOo 	 15,60 2,80 25% 10,92 M2 
CorredorOl 	 21,88 2,80 25% 15,32 M2 
Corredoro2 	 20,56 2,80 25% = 14,39 M2 
Enfermagem 	 13,38 2,80 25% = 9,37 M2 
Famiácia 	 9,78 2,80 25% = 6,83 M2 
Corredoro3 	 20,88 2,80 25% = 14,62 M2 
Corredor 04 	 5,36 2,80 25% = 3,75 M2 
cope 	 11,78 2,80 25% = 8,25 M2 
SalaMédico 	 12,26 2,80 25% = 8,58 M2 
AmbuiatOrio 	 12,38 2,80 25% 8,67 M2 
Sala NebulizacJo 	 12,38 2,80 25% = 8,67 M2 
Esterelização 	 4,92 2,80 25% = 3,44 M2 
Area deServico 	 11,96 2,80 25% = 8,37 M2 
PerimetroExtemo 	 187,93 3,00 35% = 197,33 M2 

2 .1 .3 DEMOLIAO DO 0060RTOJRA CITELFJAS CERAMICAS TotaL 16825 M2 
Descncao 	 Comprimento (m) Largura (m) 
WC FUNCIONARIO 	2,42 1,50 = 3,63 M2 
WCVISITANTE 	 2,40 1,50 = 3,60 M2 
ARQUIVO 	 1,52 2,38 = 3,62 M2 
IMUNHZAcA0 	 3,50 2,61 = 9,14 M2 
DENTISTA 	 2,61 3,49 = 9,11 M2 
RECEPcAO 	 4,53 3,27 = 14,81 M2 
CORRED01101 	 1,52 9,42 = 14,32 M2 
CORREDOR02 	 2,26 10,28 23,23 M2 
ENFERMAGEM 	 314 3,55 = 11,15 M2 
WCENFERMAGEM 	3,14 1,06 = 3,33 042 
FARMACIA 	 2,60 228 5,93 M2 
CORREDOR03 	 1,52 8,92 = 13,56 M2 
COPA 	 3,19 2,70 = 8,61 M2 
SALA MEDICO 	 3,51 2,62 = 9,20 M2 
AMBULATORIO 	 2,68 3,51 = 9,41 M2 
SALA NEBUUzAcAc 	2,68 3,51 = 9,41 M2 
CORREDOR04 	 1,34 1,34 1,80 M2 
EsTEREuzAcA0 	 1,70 3,22 = 5,47 M2 
AREA DE SERVIçO 	3,00 2,98 = 8,94 M2 

2.1.4 RETIRADA DEPORTAS B JANELAS, INCLUSIVE BATENTES Total: 11,33 M2 
Descricao 	 Comprimento (m) Altura (m) Quant 
Recepcao 	 1,00 2,10 = 2,10 M2 
Cope 	 0,70 2,10 = 1,47 M2 
Esterelização 	 0,70 2,10 = 1,47 M2 
Recepcao - Janelas 	 0,60 1,20 3,00 = 2,16 M2 
Corredor 02- Janelas 	0,50 1,00 3,00 = 1,50 M2 
Copa - Janelas 	 120 0,50 1,00 0,60 M2 
Dentista 	 0,80 2,10 1,00 = 1,68 M2 

6,47-, 
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! Avenida dos lr4sPoderes,75 - Centro - Deputadoirapuan PinheirolCE 	 4 
iCNPJ: 12.464.103/0001-91 

Secretaña tie Obras, Servicos Püblicos e Transportes 
.... 	 - 	 - 

Obra 	 Data Bse 

'REFO1MA DA UNIDADE BASICA BE SA1JDE DO DISTR1TO BE BETANL&, LOTE 01, DO MUNIC!P1O DE  

,DEPLJTADO IRAI'UA1N PINHEIRO 
---- -------------------------------------------------------------- 

	

!DISTRLTO BE BETANIA. DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 	 CALCU] 
Esterelizaç8o-Janela 	0,70 	 0,50 	 1,00 	 = 	0,35 	M2 

	

2.1.5 	REM09A0 06 PINIURA LATEX (RASPAEM EIOU LIXAMENTO EIOU ESCOVA4;A0) 	 Total: 	143,72 	M2 

DescricOo 	 Comprimento (m) 	Altura (m) 	% Porcentagem 

Arquivo 	 7,80 	 2,80 	 25% 	 = 	5,46 	M2 

imunizacao 	 12,22 	 2,80 	 25% 	 = 	855 	M2 

Dentista 	 12,20 	 2,80 	 25% 	 = 	8,54 	M2 

Recepcão 	 15,60 	 2,80 	 25% 	 - 	 10,92 	M2 

CorredorOl 	 21,88 	 2,80 	 25% 	 = 	15,32 	M2 

Corredoro2 	 20,56 	 2,80 	 25% 	 = 	14,39 	M2 

Enfei-rnagem 	 13,38 	 2,80 	 25% 	 = 	9,37 	M2 
Famiácia 	 9,76 	 2,80 	 25% 	 = 	6,83 	M2 

Corredor03 	 20,88 	 2,80 	 25% 	 = 	1462 	M2 
Corredor04 	 536 	 2,80 	 25% 	 3,75 	M2 

Copa 	 11,78 	 2,80 	 25% 	 = 	8,25 	M2 
SalaMédico 	 12,26 	 2,80 	 25% 	 = 	8,58 	M2 
AmbutatOrio 	 12,38 	 2,80 	 25% 	 8,67 	M2 

Sala Nebullzacoo 	 12,38 	 2,80 	 25% 	 = 	8,67 	M2 

Esterelizaç8o 	 4,92 	 2,80 	 25% 	 3,44 	M2 

Area deservico 	 11,96 	 2,80 	 25% 	 = 	8,37 	M2 

	

2.1.6 	OEMOLIcAODEFORRODEPVC 	 Total: 	14,09 	M2 

Descricâo 	 Comprimento (m) 	Largura (m) 

Esterelização 	 3,22 	 1,70 	 = 	5,47 	M2 

Cope 	 3,19 	 2,70 	 = 	8,61 	M2 

	

2.1.7 	DEMOLIcAO 08 ALVENARIA OE TIJOLOS St REAPROVEITAMENTO 	 . 	 Total; 	11,44 	M3 

Descricão 	 Comprrmento (m) 	Largura (m) 	Espessuara (m) 
RecepcEo 	 15,25 	 0,75 	 0,02 	 = 	11,44 	M3 

2.1.8 •. DEMOLIcAO DE L0UA SAN1TARIA 	 . 	 . 	 Total: 	12,00 	UN 

Descricâo 	 Quant 

cope 	 1,00 	 = 	1,00 	UND 

EsteretizaçEo 	 1,00 	 = 	1,00 	UND 

Farmácia 	 1,00 	 = 	1,00 	UND 

Area deServiço 	 1,00 	 = 	1,00 	UND 

WC Func 	 2,00 	 = 	2,00 UND 

WC 	 2,00 	 = 	2,00 UND 

WC Enfemiagem 	 2,00 	 = 	2,00 UND 

Nebutzaçao 	 1,00 	 = 	1,00 	UND 

Medico 	 1,00 	 = 	1,00 	UND 

	

2.1.9 	OEMOLIçAO 08 REVESTIMENTO C! PEDRAS NATURAlS 	 Total: 	 5,20. M2 
Descric4o 	 Comprimento (m) 	Largura (m) 
Recepcao 	- 	 8,00 	 0,65 	 = 	5,20 	M2 

	

2.2 	PAREDES E. PANElS 

	

22.1 	REBOCO Cl ARGAMASSA 08 CIMENTO 8 	 Total: 	246,66 M2 
DescricOo 	 Comprimento (m) 	Altura (m) 	% Porcentagem 
Arquivo 	 7,80 	 2,80 	 25% 	 = 	5,46 	M2 
munizacSo 	 12,22 	 2,80 	 25% 	 = 	8,55 	M2 

Dentista 	 12,20 	 2,80 	 25% 	 = 	8,54 	M2 
Recepçâo 	 15,60 	 2,80 	 25% 	 = 	1092 	M2 
Corredor0l 	 21,88 	 2,80 	 25% 	 = 	15,32 	M2 
Corredor02 	 20,56 	 2,80 	 25% 	 = 	14,39 	M2 
Enfermagem 	 13,38 	 2,80 	 25% 	 = 	9,37 	M2 
Farmácia 	 9,76 	 2,80 	 25% 	 = 	6,83 	M2 
Corredor03 	 20,88 	 2,80 	 25% 	 = 	14,62 	M2 
Corredor04 	 5,38 	 2,80 	 25% 	 = 	3,75 	542 
Copa 	 11,78 	 2,80 	 25% 	 8,25 	M2 
Sala Medico 	 12,26 	 2.80 	 25% 	 = 	8,58 	M2 
Ambulatório 	 12,38 	 2,80 	 25% 	 = 	8,67 	M2 
SalaNebulizagao 	 12,38 	 2,80 	 25% 	 = 	8,67 	M2 
Esterelização 	 4,92 	 2,80 	 25% 	 3,44 	M2 
Area deServico 	 11,96 	 2,80 	 25% 	 = 	8,37 	M2 
RecepcOo - BatcSo 	 7,00 	 1,50 	 50% 	 = 	5,25 	M2 
PerirnetroPrédio 	 97,69 	 2,00 	 50% 	 = 	97,69 	542 

	

2.2.2 	LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA 	 Total: 	6879O M2 
DescricOo 	 Comprimento (m) 	Altura (m) 	Largura (m) 
Arquivo 	 7,80 	 2,80 	 = 	21,84 	542 
ImunizacSo 	 12,22 	 2,80 	 = 	34,22 	M2 
Dentista 	 12,20 	 2,80 	 = 	34,16 	M2 
Recepcao 	 15,60 	 2,80 	 43,68 	542 
CorredorOl 	 21,88 	 2,80 	 = 	61,26 	M2 
Corredor02 	 20,56 	 2,80 	 57,57 	M2 
Enfemiagem 	 13,38 	 2,80 	 = 	37,46 	M2 

08 

64-~ 



DE 

DISTRITO DE BETANIA, DEPUTADO JItAPUAN PINHEIRO CALCULO 

Farmácia 	 9,76 	 2,80 = 	27,33 M2 

Corredoro3 	 20,68 	 2,80 = 	58,46 M2 

Corredor04 	 5,36 	 2,80 = 	15,01 M2 

Copa 	 11,78 	 2,80 = 	32,98 M2 

SaIaMédco 	 12,26 	 2,80 = 	34,33 M2 

Arnbulatório 	 12,38 	 2,80 34,66 M2 

SalaNebulizaçao 	 12,38 	 2,80 = 	34,66 M2 

Esterelizaçâo 	 4,92 	 2,80 = 	13,78 M2 

Area deServico 	 11,96 	 2,80 = 	33,49 M2 

RecepçSo - BaIcão 	 7,00 	 1,50 = 	10,50 M2 

Arquivo - Teto 	 1,52 2,38 = 	3,62 M2 

ImunizaçSo - Teto 	 3,50 2,61 = 	9,14 M2 

Dentista - Teto 	 2,61 3,49 = 	9,11 M2 

Recepçao - Teto 	 4,53 3,27 = 	14,81 M2 

Corrdorol -Teto 	 1,52 
Corrdoro2-Teto 	 2,26 

9,42 
10,28 

= 	14,32 
= 	23,23 

M2 
M2 

Enfermagem -Teto 	 3,14 3,55 = 	11,15 M2 

Farmâcia - Teto 	 2,60 2,28 = 	5,93 M2 

Corredoro4-Teto 	 1,34 1,34 = 	1,80 M2 	I 
Sala Nebulizaç8o - Te 	2,68 3,51 = 	9,41 M2 

.2.2.3 TEXTURA ACRILICA I DEMAO EM PAREDES EXTERNAS . . Total: 511,22 M2 
Descricão 	 Comprimento (m) 	Altura (m) 

Pertmetro Prédlo 	 90,24 	 3,50 = 	315,84 M2 

PerimetroPrédio 	 97,69 	 2,00 = 	195,38 M2 

ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO FURADO (9x19x39)cm C1ARGAMASSA MISTA DE CAL 
Total: 5,25 M2 2.2.4 HIDRATADA, ESP9cm 

Descricào 	 Comprimento (m) 	Altura (m) 
Recepcao 	 3,50 	 1,50 = 	5,25 M2 

cERAMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 3Ox3Ocm (900 cm') 
Total: 20,33 M2  2.2.5 - PEI-SIPEI-4 P1 PAREDE 

Descricao 	 Comprimento (m) 	Altura (m) 
Area deServiço 	 11,96 	 1,70 = 	20,33 M2 

REJUNTAMENTO Cl ARC. PRE.FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERAMICA, ACIMA DE 30x30 
Total. 20,33 M2 2.2.6 cm (900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE!PISO) 

Descricao 	 Comprimento (m) 	Altura (m) 

Recepçao 	 11,96 	 1,70 = 	20,33 M2 

2.3 CO8ERTA 
2.3.1 RETELHAMENTO Cl TELHA CERAMICA ATE 20% NOVA Total: 168,25 M2 

Descricao 	 Comprimento (m) 	Largura (m) 
WCFUNCIONARIO 	2,42 	 1,50 = 	3,63 M2 

WCVISITANTE 	 2,40 	 1,50 = 	3,60 M2 

AROUIVO 	 1,52 	 2,38 = 	3,62 M2 
IMUNIzAcAO 	 3,50 	 2,61 = 	9,14 M2 

DENTISTA 	 2,61 	 3,49 = 	9,11 M2 
RECEPcAO 	 4,53 	 3,27 = 	14,81 M2 

CORREDOROI 	 1,52 	 9,42 = 	14,32 M2 
CORREDOR02 	 2,26 	 10,28 23,23 M2 
ENFERMAGEM 	 3,14 	 3,55 = 	11,15 M2 
WCENFERMAGEM 	3,14 	 1,06 = 	3,33 M2 
FARMACIA 	 2,60 	 2,28 = 	5,93 M2 
CORREDOR03 	 1,52 	 8,92 = 	13,56 M2 
COPA 	 3,19 	 2,70 = 	8,61 M2 
SALA MEDICO 	 3,51 	 2,62 = 	9,20 M2 
AMBULATORIO 	 2,68 	 3,51 = 	9,41 M2 
SALA NEBULIZAcAC 	2,68 	 3,51 = 	9,41 M2 
CORREDOR 04 	 1,34 	 1,34 = 	1,80 M2 
ESTERELIZAcA0 	 1,70 	 3,22 = 	5,47 M2 
AREA DESERVIcO 	3,00 	 2,98 = 	8,94 M2 

2.3.2 CUMEEIRAIELHA CERAMICA, EMBOADA . 	. . 	. Total: 31,13. 	. M 
Descricâo 	 Comprimento (m) 

Recepçao 	 7,80 = 	7,80 M 
Corredoro2 	 12,52 12,52 M 
Cope 	 5,89 = 	5,89 M 
Esterelização 	 4,92 = 	4,92 M 

2.3.3 . FORRO PVC LAMBRI (1066000 OU 200x6000)mm FORNECIMENTO E MONTAGEM . Total: 14,09 M2 
Descricao 	 Comprimento (m) 	Largura (m) 
Esterelizacao 	 3,22 	 1,70 = 	5,47 M2 
Cope 	 3,19 	 2,70 = 	8,61 M2 

2.3.4 . MADEIRAMENTO P1 TELI4A CERAMICA - (RIPA, CAIBRO, UN1-IA) . Total: . 	52,09 M2 

*'. 	 PREFEFTIJRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

-. 	 'Avenida dos Tres Poderes, 75- Centro - Daputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.484.10310001-91 

Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes 

DaIaBase 

MA BA UNIDADE BASICA BE SAUDE DO DISTRITO BE BETANIA, LOTR 01, DO MUMCtI'IO BE 
'ADO IRAPUAN PINIIEJRO 

.. 	, 

5M 
Pâglr 
r\ / 



DE 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

,Avenida dos Très Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinhero/CE 

. 	CNPJ: 12.4e4.10310001-91 

Secretaria de Ciras, Servicos P(iblicos a Transportes 

REFORMA BA UNIDADE BASICA BE SAI5DE DO DISTRITO BE BETANIA, LOU 01,110 MIJNLCIPIO BE 
DEFUTADO IRAPUAN PINBEIRO 

Local: 
JMSTRITO BE BETANTA, DEPUTADO IRAPUAN PIN11EJRO 

\/ 

DE 

Data Base: 

fevI22j .
0
U 

Assuno: 	MEMORIALDE: 	Pãgti 
	Xj 

Descricao 	 Comprimento (m) 	Largura (m) 
Recepcao 4,53 	 3,27 
Corredor02 2,26 	 1026 
Copa 3,19 	 270 
Esterehzacâo 170 	 3,22 
INSTALAQOES SANITARIAS 
PIA DE Aço INOX. (1.60X0.58)m C1  CUBA E ACESSÔRJOS 
Descricâo Quant. 
Copa 1,00 
Estere!izacao 1,00 
Ambulatório 1,00 
Dentista 1,00 
Area de Serviço . 1,00 
TUBO PVC SOLD MARROM INCLCONEXOES 0= 26mm(314) 
Descricäo Quant. 
Copa 3,00 
Esterelizaçao 3,00 
RALO SECO PVC RIGIDO 
Descricão Quant 
Cope 1,00 
Esterelizaçao 	. 1,00 
TUBO PVC BRANCO PIESGOTO 0=40mm (1112").  
Descnçao Quant. 
copa 6,00 
Esterelizaçao 6,00 . 

LAVATORIO DE LOUçABRANCA  SICOLUNA CITORNEIRA E ACESSORIOS 
Descricào Quant 
Fam,ácia 1,00 
Dentista 1,00 
WCFunc 2,00 
Medico 1,00 
WC 2,00 
WC Enfermagem 2,00 
Nebulizacao 	. 1,00 
BACIA DE LOUGA  BRANCA CICAIXA ACOPLADA 
Oescricäo Quant. 
WCFunc 1,00 
wc 1,00 
WC Enfermagem 1,00 
INSTALAOES ELETRICAS 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA Cli LAM PADA 40W 
Descnçäo Quant 
Arquivo 1,00 
Imunizaçao 2,00 
Dentista 1,00 
Recep98o 4,00 
Corredor 01 3,00 
Corredor 02 4,00 
Enfermagem 1,00 
Farmâcia 1,00 
Corredor03 2,00 
Corredor 04 2,00 
Copa 1,00 
Sale Medico 1,00 
Ambulatório 2,00 
Sala NebuflzacSo 1,00 
EsterelizagSo 1,00 
Area deServico 2,00 
CABOEM PVC 1000V2,5 mm' 
Descriçâo Quant. 
Recepc8o 50,00 
Corredor 02 50,00 
Copa 20,00 
Esterelizacão 20,00 
INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES IOA 250V 
Descrição Quant 
Recepc8o 3,00 
Corredor 02 1,00 
Cope 1,00 
EsterelizacSo 1,00 

2.4 
2.4.1 

2.4.2 

2.4.3 

2.4.4 

2.4.5 

2.4.6 

2.5 
2.5.1 

2.5.2 

2.5. 

	

14,81 	M2 

	

23,19 	M2 

	

8,61 	M2 

	

5,47 	M2 

Total: 
	

6,00 	UN 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 
Total - 
	

6,00 	M 

	

3,00 	M 

	

3,00 	M 
Total: 
	

2,00 	UN 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 
Total: 
	

12,00 	M 

	

6,00 	M 

	

6,00 	M 
Total: 
	

10,00 	UN 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 
2,00 UND 
1,00 UND I 
2,00 UND 
2,00 UND 
1,00 UND 

Total: 
	

3,00 	UN 

1,00 UND 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 

Total: 
	

29,00 	UN 

	

1,00 	UND 
2,00 UND 
1,00 UND 
4,00 UND 
3,00 UND 
4,00 UND 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 
2,00 UND 
2,00 UND 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 
2,00 UND 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	UND 
2,00 UND 

Total: 
	

140,00 	M 

	

50,00 	M 

	

50,00 	M 

	

20,00 	M 

	

20,00 	M 
Total: 
	

6,00 	UN 

3,00 UND 

	

1,00 	UND 

	

1,00 	fiND 

	

1,00 	UND 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUT/WO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

. 	Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro IDeputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

Secretaria de Obras, Servicos POblicos e Transportes 

MA DA UNIDADE BASICA DE SAIJDE DO DISTRITO DE BETANJA, LOTE 01,110 MUNICiPIO DE 
'ADO IItAPUAN PINHEIRO 

IIMSTRLTO DE BETANJA, DEPUTAI)O LRAPUAN PINIJEJRO 
2.5.4 TOMADA OIJPLADE.EMBLJTIR2P+TtOA-250V. 

Descricão 	 Quant 
Recepcéo 	 5,00 
Corredor02 	 3,00 
Copa 	 1,00 
Esterelizaçâo 	 2,00 

2.6.5 ELETRODUTO FLEXIVEL TWO GARGANTA 
DescnçBo 	 Quant. 
Recepçâo 	 25,00 
Corredor 02 	 25,00 
cope 	 25,00 
Esterellzaçâo 	 25,00 

2.5.6 QUADRQ:PEPISTFBUIcAODE . LUZ EMBUTIRATE 24.DIVIS6ES 332X332X95mrn, 
Descricao 	 Quant 
RecepçBo 	 1,00 

/\ 
 

2,5.7 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIAO 20A 
Descricao 	 Quant. 
RecepcSo 	 5,00 

2.6.8 OISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIAO 32A 
Descric8o 	 Quant. 
Recepcão 	 1,00 

2.5.9 CABocOBRENU 6MM2 	... 
Descncéo 	 Comprimento m) 
Recepcéo 	 30,00 

2.5.10 ...ETRODUTO CONDUL ETE DE PVC DE 3/4" 
Descricão 	 Comprimento (m) 
Recepcão 	 30,00 	 . 

2.6 ESQUADRIAS 
2.6.1 PORTA TIPO PARANA (0,80 x 2,10 m), Cl FERRAGENS 

Descrição 	 Quant 
Cops 	 1,00 
Esterelizaçéo 	 1,00 
Dentists 	 1,00 
Farmécia 	 1,00 
Nebulização 	 1,00 
Ambulatóho 	 1,00 
Enfermagem 	 1,00 
Medico 	 1,00 

2.6.2 PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO COMPACTA 
Descricão 	 Comprimento (m) 	Altura (m) 
Recepção 	 1,00 	 2,10 

Recepcao 	 2,00 	 2,10 
Area deServico 	 0,80 	 2,10 

2.6.3 JANELABASCULANTE EM ALUMNIO ANODIZADO NATURAL EXCLUSIVE VIDRO 
Descncao 	 Comprimento (m) 	Altura (m) Quant 
Corredor 	 0,60 	 0,80 4,00 
Esterelizscao 	 0,60 	 0,80 2,00 
Nebutzação 	 0,60 	 0,80 2,00 
Corredor 1 	 0,60 	 0,80 4,00 
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURALIFOSCO, DE CORRER SEM BANDEIROLA EIOU 

2.6.4 PEITORIL SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
Descrição 	 Comprimento (m) 	Altura (m) Quant. 
RecepcBcs 	 1,50 	 1,10 2,00 
Gopa 	 1,20 	 0,60 1,00 

2.6.6 V1DRO TRANSLUCIDO CANELADO OU MARTELADO E3mm (COLOCADO) 
Descricao 	 Comprimento (m) 	Altura (m) Quant. 
Recepcao 	 1,50 	 1,10 2,00 
Copa 	 1,20 	 0,60 1,00 

2 .6 .6 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 
DescricBo 	 Comprimento (m) 	Altura (m) Quant. Lados 
Recepçéo 	 0,80 	 2,10 3,00 2,00 
Recepcão 	 0,60 	 2,10 2,00 2,00 
Copa 	 0,80 	 2,10 1,00 2,00 
Esterelizaçao 	 0,60 	 2,10 1,00 2,00 
Farmécia 	 0,80 	 2,10 1,00 2,00 
Nebulizaçéo 	 0,80 	 2,10 1,00 2,00 
AmbulatO,io 	 0,80 	 2,10 1,00 2,00 
Enfermagem 	 0,80 	 2,10 1,00 2,00 
Medico 	 0,80 	 2,10 1,00 2,00 
Banheiros 	 0,60 	 2,10 3,00 2,00 

ägtna 

(ffqi 1  

Data Base 

fevl22t 

Assunto: MEMORIAL DE 

11,00 Total: 

= 5,00 UND pagirta 	, 
b 300 UND 

1,00 UND 
2,00 UND 

Total: 100,00 M 

= 25,00 M 
= 25,00 M 
= 25,00 M 
= 25,00 M 

Total: 1,00 UN 

= 1,00 UND 
Total: 5,00. UN 

= 5,00 UND 
Total: 1,00 UN 

= 1,00 UND 
Total: 30,00 

= 

M 

$0,00 UND 
Total: 30,00 M 

= 30,00 UND 

Total: 8,00 UN 

= 1,00 UND 
= 1,00 UND 
= 1,00 IJND 
= 1,00 UND 
= 1,00 UND 

1,00 UND 
= 1,00 UND 
= 1,00 UND 

Total: 7,98 M2 

= 2,10 M2 
4,20 M2 

= 1,68 M2 
Total: .1,92 M2 	:1 

= 1,92 M2 
= 0,96 M2 
= 0,96 M2 
= 1,92 M2 

Total: 4,02 M2 

3,30 M2 
= 0,72 M2 

Total: 4,02 M2 

= 3,30 M2 
= 0,72 M2 

Total: 45,36 M2 

10,08 M2 
= 5,04 M2 	I 
= 3,36 M2 
= 2,52 M2 
= 3,36 M2 
= 3,36 M2 
= 3,36 M2 
= 3,36 M2 
= 3,36 M2 
= 7,56 M2 

j 



DE 

IPREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan PinheirolCE 
CNPJ: 12.484.10310001-91 

Secretaria de Obras, Servicos PUbI;cos e Transportes 

Data Base: 

tMA DA UMDADE BASICA BE SAI'JDE DO DIST1UTO BE BETANIA, LOU 01, DO MUNICiPLO BE 	 fev/22 
'ADO IRAPUAN PINHEIRO 

Assunto: 1EMOR1AL BE 
IMSTRITO BE BETANTA, DEPUTADO LRAPUAN I'IN}IEIRO t CALCULO 
- 267 PORTATIPO PARANAT060 x 0 m) C/ FRAGENS Total: . 300 UN 

DescricOo 	 Quant. 
Banheiro Social 	 100 = 100 UND 
BariheiroEnf 	 1,00 = 1,00 UND 
Banheiro Func 	 100 = . 100 UND 

2.7 SERVIOS GERAIS 
2.7.1 PRATELEIRA PRE-MOLDADA 1N LOCO' DE CONCRETO ESP.=5,OCM Total: 5,25 M2 

DescricAo 	 Comprimento (m) 	Largura (m) 
Recep98o 	 24,00 	 0,35 8,40 M2 
Farmácia 	 15,00 	 0,35 5,25 M2 
Sala deVacina 	 15,00 	 0,35 = 5,25 M2 
Dentlsta 	 15,00 	 0,35 = 5,25 M2 
Area deServiço 	 15,00 	 0,35 = 5,25 M2 

2.1.2 PLACAS DE MARMORE PADRONIZADO CICIMENTOCOLANTE Total 820 #N!D 
Descric8o 	 Comprimento (m) 	Largura (m) 
Reepc3o 	 8,00 	 0,65 = 5,20 M2 

2.73 APARELMO DE JANELA CAP. 18.000 BTU (FORNECIMENTO E MONTAGEM) Total: 1,00 #N113 
DescriçSo 	 Quant 
Recepcao 	 1,00 	 . = 1,00 UND 

2.7.4 BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO CIENCOSTO IlBOcm (PINTADO) Total 400 #NID 
Descricão 	 Quant. 
Recepçao 	 4,00 = 4,00 UND 

.2.7.5 CAPINA MANUAL 	 . 	 . 	.. 	 . Total: 255,69 M2 
Descricão 	 Area (ma) 
Area Externa 	 25559 = 255,69 M2 

28 PISO 
2.8.1 CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x3Ocm (900 cm') Total: 6,87 M2 

Descricao 	 Comprimento (m) 	Largura (m) 
Area de Servico 	 3,00 	 2,29 	 . = 6,87 M2 

282 REJUNTAMENTO C/ MG PRE.FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERAMICA, ACIMA DE 30x30 Total 687 M2
11 . 

DescriçSo 	 comprimento (m) 	Largura (m) 
PSF BetSnia 	 3,00 	 2,29 = 6,87 M2 

283 MUTIRAD MISTO PISO CIMENTADGESP =1 5cm total: 15401 M2 
DescricOo 	 comprimento (m) 	Largura (m) 
Entrada 	 21,64 	 7,15 = 154,01 M2 

29 LIMPEZA FINAL 
2.9.1 LIMPEZA GERAL 

-- 
Total: 300,20 M2 

-. Descncao - 	Area Geral (ma) 

PSF BetAnia 	 300,20 = 300,20 M2 

Pagna 
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IRAPUAN PINHEIRO, CE 
	

IRAPUAN 
Avenida dos Três P0 

CNPJ: 12.464 
Secretaria de Obras. I 

Obra: 

REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO DISTRITO DE J3ETANL4, LOTE 01, DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINBEIRO 

Local: 
DISTRITO DE BETANIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

C0MPOSIçAO DE BDI - SERVI 

S + 0 Garantia/seguros 0,80 

L Lucro . 	 6,16. 

i 	. lmpostos 	: 	
:• 	 :. 	 . 	 :. :10,15 

P15 0,65 

CORNS 3,00 

ISS 2,00 

CPRB ( 4,5%, Apenasquando tiver desoneração INSS) 4,50. 
TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

(1+Ac+s+R+GX1±DFX1 ~ L) 
B.D1— 	

(1-1) 

), CE 
75 - Centro - 
01-91 

rjcos PUblicos e 

Base: 

N9LAC. 
Pagina 

0OLJC,? 
cJ7 

I 	cr 
Pàg'fl 4' /b 

Assunto: 
BDJ-S 



OE1.fr 	 .,ioDE 

IPREFEITURA MUNICIPAL DE DEPLJTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE (y' 55j. ' 	( 
I 	:  Avenida dos Trés Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 	% 	 Pag,n 

CNPJ:12.464.10310001-91 	 / 

Secretaria de Obras, Servicos PUbhcos e Transportes 	 - 

tObm 

REF0RMA DA UN WADE BASICA DE SAUDE DO DISTRITO DE BETANIA, LOTE 01,110 
IMUNICiPIO DE DEPUTADO IRAPUAI' P]MIEIRO 	

fev/2 

IDISTRITO DR BETANIA, DEPUTADO IRAPUAN P11'4HEIRO MEMORIAL DE CALCULO 

ITEM - 	 DESCRIçAO DOS SERVIOS MES 01 MS 02 MS O3 MES 04 TOTAL 

33,33% 33,33% 3334% 0% 100% 
1.0 	ADMINtSTRAcAOoAOBRA ------- ............ 

R$1.910,49 R$1.910,49 R$1.911,07 R$0100 R$5.732,05 

10000% 000% 000% 0% 100% 
2.1 	SERVIc0SPRELIMINARES ----------- .... 

R$10.164,99 R$0,00 R$0,00 I 	R$0,00 R$10.164,99 

3000% 5000% 2000% 0% 100% 
2.2 	PAREDES E PANEIS -----.-------- ---.-----.--- ----*--. ---------------------------- - ----- 	- 

R$11.985,78 R$19.976,30 R$7.990,52 R$0,00 R$39.952,59 

0,00% 50,00% 50,00%. 0% 100% 
2.3 	ICOBERTA ....... 

R$0,00 R$8.646,13 R$8.646113 R$0,00 R$17.292,27 

2.4 	INsTALAcOEsSANITARIAS I—........ 
0,00% 50,00% 	. 

. ........ 
50,00% 0% 100% 

..... 

R$0,00 R$6.859,47 R$6.859.47 R$0,00 R$13.718,94 

2.5 	INSTALAcOESELETRICAS 
25,00% 75,00% 

... 
0,00% 
.._. 

0% 100% 

R$1.95596 R$5.867.87 R$0,00 
. 

R$0,00 R$7.823,83 

0,00% 50,00% 50,00% 0% 100% 
2.6 	ESQUADRIAS ............................................ 

R$0,00 R$7.02444 R$7.024,44 R$0,00 R$14.048,88 

- 0,00% 50,00% 	i 50,00% 0% . 	100% 
2.7 	SERVIOSGERAIS ------ --------------------- .- ..... 	........ 

R$0.00 R$4519,80 R$4.519,80 R$0,00 R$9.039,60 

0,00% . 	000% 	i 100% 	. .. 	0%. 100% 
2.8 	1LIMPEZAFINAL ...................... . 	 ............ 

R$000 R$0,00 R$4.143,14 R$0 1 00 R$4.143,14 
... 

IVALOR TOTAL DO ORAMENTO RI 	121.916,30 
-.- ..................---r- * .... 

CUSTO MENSAL R$26.017,22 R54.804,51 . R$41.094,57 R$0,00 RI 	121.916,30 

CUSTO ACUMULADO R26 01722 R$80 821 72 R$121 91630 RIO 00 RI 	121.916 30 



p6gine 

I DEPUTADORAPUANPINHEIRO, r 	Aven Ida dos Trés Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan 
CNPJ 12464103/000191 

Secretaria de Obras, Servicos PObllcos e Transportes 

Obra: 	 Data Base: 

REFORMA DA UMDADE ]3ASICA DE SAUDE DO DISTRITO DE BETANIA, LOTE 01, DO MUNICIPIO 
DE DEPUTADO IRAPUAN PINF1EIR0 

ENCARGOS 

DISTRITO DE BETANIA, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIIRO 
	

SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPOA  

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1 150% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% l,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0120% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salim Educacäo 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabaiho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

AS FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,800/b 36,800/b 361 80% 
GkUPO  

BI Repouso Semanal Remunerado 17,84% No Incide 17,84% No Incide 

62 Feriados 3,71% No Incide 3,71% Nâo Incide 

63 AuxIlio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67% 

84 130  Salàrio 10,80% 8133% 10,80% 8,33% 

B5 Licenga Paternidade 0,07% 0,06% 0 1 07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 

137 Dias de Chuvas 1,55% Nâo Incide 1,55% No Incide 

68 AuxIlio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0111% 0,08% 

69 Férias Gozadas 8,71% 6,73% 8,71% 6,73% 

BlO Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0 103% 

a Total 44,41% 16,46% 44,41% 16,46% 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17% 5,40% 4,17% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0113% 0110% 

C3 Férias Indenizadas 4,85% 3,75% 4,85°h 3,75% 

C4 Depósito Rescisâo Sem .Justa Causa 3,90% 3 1 01% 3 1 90% 3,01% 

CS Indenizaco Adicional 0,45% 0,35% 0145% 0,35% 

C Total 14,73% 11,38% 14,73% 11,38%  

P.O. 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46% 2,77% 16,34% 6,06% 

D2 

Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabaihado e Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  

0,45% 0,35% 0,48% 0,37% 

D 
-'  

 Total 
1 1 111 111 1.1191111.1 I 'M 

7910/0 

L*1 
312% 16 82% 6,43% 

:. 



Página Ill 

WW Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIO 

NO CE20220942837 

COMPLEMENTAR a 
CE20210829061 

DE 
- 1. Responsâvel Técnico  

CLAUDIO JOSÉ QUEIROZ BARROS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, POS-GRADUAçAO EM ENGR DE SANEAMENTO BASICO E 
AMBIENTAL 

Empresa contratada: JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA EIREU - EPP 

RNP: 0604336942 ( 
	 ' 

Registro: 32193CE 

Nvn 
Registro: 0000385395-CE 

- 2. Dados do Contrato 

Corttratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CPF/CNPJ: 12.46410310001-9 

AVENIDA DOS TRES PODERES 	 N°: 75 	 ,00E LJr, ,, 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 	 i" 	is,. 
Cidade: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 UF: CE 	 CEP: 63645000 

Contrato: 202107.16.2 	 Celebrado em: 1610712021 	 ' 	Pagi a 
Valor: R$ 500.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridlea de Dlreito PObilco 

Açao Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

. Dadne da Obra/Servico 

OUTROS DIVERSOS POSTOS DE SAUDE 	 N°: S/N 

Complemento: 	 Bairro: DIVERSAS LOCLIDADES 

Cidade: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 UF: CE 	 CEP: 63645000 

Data de InIclo: 1610712021 	 Previsão de término: 1510712022 	Coordenadas Geograficas: -5.918089, -39.266913 

Finalidade: Intraestrutura 	 Código: NSo Especificado 

Proprietérlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CPF/CNPJ: 12.464.103/0001-91 

- 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboraçâo 	 Quantidade 	 Unidade 

	

80 Projeto> PAISAGISMO > ORGANIZAcAO PAISAGISTICA > #40.1.10 - DE REFORMA DE 	 3,00 	 un 

ARQUITETURA PAISAGISTICA 

	

35 - Elaboraçâo de orçamento> PAISAGISMO> ORGANIZAQAO PAISAGISTICA > #40.1.10 - DE 	 3,00 	 un 

REFORMA DE ARQUITETURA PAISAGISTICA 

APOS a conclusSo das atividades técnicas a profissional deve proceder a baixa desta ART 

- 5. Observacöes 

ELABORAcAO DE PROJETO E ORAMENTO PARA REFORMA DE 03 POSTOS DE SAUDE NOS DISTRITOS DE BETANIA, RIACHO VERDE E 
VELAME NO MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO- CE. 

- 6. 000laracaes 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas rrormas técrricas da ABNT, na legislaçao especifica e no decreto n. 

529612004. 

- 7. Entidade de Classe 

NENHU - NAO OPTANTE 	 - 

8. Assinaturas . 

Declara serem verdadeiras as informaçaes acima 	 CLAUDIO JOSÉ QUEIRqtRARIOSJ Cr'F;744.64fl.863-49 

de 	

data 	

de 	 ___ 

Local 	

__ 

12.464,10310001-91 

9. Intormacoes 

A ART A vAlida somente quando quitada, mediante apresentaçao do comprovante do pagamento ou conferAncia no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 23/0212022 	Valor pago: R$ 88,78 	Nosso NUmero: 8215189022 

	

A autenticidade dante ART pode serverilicada am: https:/(crea-ce.sitac.corn.brlpubtco/, corn a chava: z48ZZ 	 - 

lrnpresso em: 24/02/20223408:05:55 por: ip: 177.127. 1.71 

www.crnaco.org.br 	faleconmco@creace.org .br C 
Tel: (85) 3463-5800 	Pax: (86) 3453-5804 
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1. 	APREsENTAcAO 

0 presente relatório trata do Projeto Bâsico da reforma do Posto de Sa6d6 do 

Distrito de Velame. 

Os estudos aqui apresentados constam em volume ünico. 
Volume: RelatOrio Geral. 

2. MEMORIAL DESCRITIVO 

2.1. DEscRIçA0 DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

2.1.1. LocALlzAçAo E ACESSO 
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2.1.2. DEMOGRAFIA 
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2.1.4. LocALIzAcAo 

DEPUTADO IRAPUAN .PINHEIRO 

4 
5e 

H 

DEPU1AG 
RA•PUAN 	.... . 

•PtNHERO 

- 	
* 

-......... ............ 	 - .... .......... 

MAPAUE.OcAuZAAO . 

- 
--ta,.Jattat 

1! 

- 

_. 
CEARA - -- 

...................... ....... 

kit, 

6 If 
[;j 



 

3. EsPECIFIcAçOES TECNICA 

3.1. SERVIOS 

Os serviços a serern executados deverão obedecer rigorosarnente aos detalhes 
de projetos e especificacoes, que deverão estar em plena concordância corn as norrnas e 
recomendacOes da ABNT e das concessionárias locals, assim como, corn o codigo de 
obras, em vigor. 

Prevalecerá sernpre o primeiro, quando houver divergência entre: 

• As presentes especificacOes e os projetos; 
• As norrnas da ABNT e as presentes especificacOes; 
• As norrnas da ABNT e aquelas recornendadas pelos fabricantes de materials; 
• As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 
• Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 
• Os desenhos corn data mais recente e os corn datas rnais antiga. 

Para o perfeito entendirnento destas especiflcacoes e estritamente necessário uma 
visita do Construtor ao local da obra, para que sejarn verificadas as reals condicOes de 
trabalho. 

3.2. DESPESAS 

—Todas--as-despes-as--referentes-aos-serços--rnateriais--rrião-de-obra---leis-soei-ais, 
vigilancia, licenca, multas e taxas de qualquer natureza, ficarào a cargo da Construtora 
executante da obra. 

3.3. ADMINIsTRAcA0 DA OBRA 

A Construtora fica obrigada a dar andarnento conveniente as obras, mantendo o 
local dos servicos e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, urn engenheiro residente 
devidarnente credenciado. 

3.4. MATERIAlS 

Todos os rnateriais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de 
prirneira qualidade, sendo respeitada a especificacao referente aos rnesrnos. 

3.5. MAO-DE-OBRA 
Toda rnäo-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos serão 

fornecidas pelo construtor. 

3.6. FlscALlzAcAo 
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A fiscalizacao da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento 
competente. 

A fiscàlizacao poderá desaprovar qualquer serviço (em qUalquer que seja a fase de 
execucao) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execuçao e/ou de material aplicado. 
Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o servico desaprovado sem 
que ocorra qualquer Onus adicional para a contratante. Esta operacao será repetida tantas 
vezes quantas forem necessárias, ate que os servicos sejam aprovados pela fiscalizacao. 

A Construtora se obrigarä manter durante todo o perlodo da obra urn livro de 
ocorrência, no qua[ a fiscalizaçao fará as anotacOes sobre o andarnento ou rnudancas no 
projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepçao do 
projeto original. 

Responsabilidade e Garantia 

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execucao e eficiência dos 
servicos que efetuar de acordo corn o caderno de encargos, instrucaes de concorrência e 
demais documentos técnicos fornecidos, bern como por eventuais danos decorrentes da 
realizacäo dos trabaihos. 

Fica estabelecido que a realizacao, pela Construtora, de qualquer elernento ou 
secao de servico, irnplicará na tácita aceitacao e retificacao, por parte dela, dos materiais, 
processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos para o 
elernento ou secao de servico exécutado. 

Recebirnento das Obras 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteirarnente concluldos, de perfeito 
acordo corn o contrato, será lavrado urn "terrno de recebimento provisório", que será 
assinado por urn representante do contratante e pelo construtor. 

0 terrno de recebirnento definitivo das obras e servicos contratados será lavrado 60 
(sessenta) dias após o recebirnento provisório, se tiverern sido satisfeitas todas as 
exigencias feitas pela fisca!izacao. 
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3.7. SERVIOS PRELIMINARIES 

3.7.1. CANTEIRO DE OBRAS 

3.7.1.1. PLACAOBRA 

A placa de obra deve ser em chapa de ago galvanizado 3x2, disposta em local 
visIvel, e permanecer visIvel durante todo o perlodo de execucao da obra, e deve ser 
fielmente reproduzida, tendo como base o modelo disponibilizado pelo Governo Federal. 
Todas as instalacOes provisórias devem ser executadas conforme as Normas Técnicas 
Brasileiras, proporcionando segurança aos operários, prestadores de servico e eventuals 
visitantes. 

A placa deverá ser executada em chapa de ago galvanizada, e ter suporte em 
madeira de lei, devendo a chapa ser fixada nos suportes de madeira corn pregos polidos 
corn cabeca, e devendo os suportes ser fixados no solo corn uma fundacao em concreto 
nao estrutural. 

A utilizacao de equipamentos protecao individual (EPI) é compulsoria. 

3.7.2. DEMOLIçAO E RETIRADA 

Toda a metodologia utilizada para os serviços de obra civil deverá primar pela 
segurança de pessoas, mobiliário, instalacoes e da propria edificacão. 

As demolicoes deverão ser reguladas, sob o aspecto de Segurança e Medicina do 
Trabaiho, pela Norma Regulamentadora NR-1 8. 

Deverá ser evitado o acUmulo de material no local da obra. 
Todo-rnateriaproduto4osçosobra-c4e-rnatersserv1veis 1-deierá 

ser depositado diretamente em containers metálicos, os quais serão providenciados pela 
Contratada. .0 transporte e destinação final dos entulhos deverão seguir condiçoes e 
exigencias da municipalidade local. 

Deveräo ser executadas as seguintes demolicOes: 
As Estruturas de madeira corn cobertura em telhas cerârnicas dos ambientes; 

S  farmácia, repouso de enfermeiras e medicos e circulacao deverão ser demolidos sem 
reaproveitarnento, todo material retirado deverá ser entregue a fiscalizacao para definir o 
local de disposição final das telhas e madeiras. 

A demolicao da laje de concreto deverâo ser demolidos corn martelete pneumático, 
essas lajes são compostas de vigotas de concreto e tavelas cerârnicas, corn capeamento 
de concreto. 

Demolicao de alvenaria de tijolos sem o reaproveitarnento dos tijolos; 
Serão dernolidas alvenarias de tijolos cerâmicos para atendimento a adequaçao do 

projeto de arquitetura. 0 corte de paredes de alvenaria deverá ser feito corn a utilizacao de 
serra márrnore (Maquita ou equivalente), de modo a possibilitar a execucao das 
instalaçoes, incluindo todos Os servicos de rernocao do entulho e o fornecimento de todos 
os materiais, rnáquinas e equipamentos, ferramentas e acessOrios necessários. 

Dernolicao de piso existente sobre lastro de concreto, deverá ser feita dernoliçao e 
retirada de todo o piso que esteja comprometido ou que venha a ser substituldo por outro 
piso; 



Demolicão de portas e janelas, inclusive a retirada dos batentes, para 18dequagrao.. 
desta reforma algumas portas e janelas deverão ser demolidas e colocadas novas portas e 
janelas em locals definidos em projeto. 

Demolicao de revestimento corn argamassa e cerârnicas, estes servicos consistem 
na demolicao e retirada de todos os revestimentos, que estejarn comprometidos ou que 
venha a serem substituIdos por outros revestimentos; Todos os revestimentos danificados 
em funcao dos serviços ou demolicoes deverão ser recuperados, ernpregando-se o rnesmo 
padrao existente no local. 

Devido a falta de inforrnacoes e de projetos sobre a atual estrutura da edificacao, 
enfoca-se a importância de executar-se a demolicao corn cautela e sempre alerta corn as 
instalacOes hidro sanitárias e elétricas. 

ApOs as dernoliçoes todos os entulhos deverão ser carregados rnanualmente e 
transportados para locals previarnente indicados, de rnodo a não causar transtorno a obra, 
em caráter ternporário ou definitivo. 0 transporte dos materials será feito ern caminhão 
basculanté DMT maxima de ate 5.000m. 

Todas as instalacoes elétricas e hidro sanitária da area de intervencao da reforma do 
prédlo deverão ser retiradas, não sendo aceito de hipOtese alguma o aproveitamento das 
unidades existentes, ja que fol projetado novas instalacoes, lembrando que Os fios e cabos 
retirados e de propriedade do hospital, devendo os rnesmos serem devolvidos apos a 
retirada a fiscalizacao. 

Para a retirada das instalacoes elétricas do forro e consequenternente a instalaçao 
da nova eletrificacao do prédio a ser reformado, devera ser previsto a retirada cuidadosa do 
forro pvc, e apOs a finalizacao das instalacoes elétricas, conforme projeto, deverão ser 
reinstalados os forros retirados utilizando o mesrno material. 

I 	I auItIJNF,  

3.9.1 EscAvAçAo DE VALAS 

As escavacoes serão manual em solo de 1 1  categoria corn profundidade ate 1,50 
metros, convenienternente isoladas, escoradas e esgotadas, adotando-se todas as 
proveniências e cautelas aconselháveis para segurança dos operários, garantia das 
propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes pUblicas. 

As escavacoes para a realizaçao de alvenarias de pedra serão levadas a efeito 
escoradas, isoladas esgotadas, se for o caso, de forma a permitir a execucao, a céu aberto, 
daqueles elementos estruturais e das impermeabilizacoes. 

O material proveniente das escavacoes, atendido o projeto e desde que técnica e 
econornicamente (as massas em excesso que resultam em bota-fora), a critérlo da 
fiscalizacão, poderão ser integrados aos aterros. 

3.9.2 ATERRO E REATERRO 

Os trabaihos de reaterro seräo executados corn material escoihido, de preferência 
areia, ern camadas sucessivas de altura maxima de (vinte) centIrnetros, copiosamente 
moihadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas fendas, trincas e 
desnIveis, por recalque, das camadas aterradas. 



Ficam a cargo do construtor as despesas corn os transportes decorrentes da 
execucäo dos servicos de preparo do terreno, escavacao e aterro, seja qual for a distância 
e o volume considerado, bern como o tipo de velculo utilizado. 

3.8.1. ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 

A execução das fundacaes deverá satisfazer as normas da ABNT atinentes ao 
assunto e os projetos de fundaçoes. Correrá por conta do construtor a execucao de todos 
escoramentos julgados necessários. 

As fundaçOes contInuas de pedra serão executadas corn "pedra-de-mao" 
assentadas corn argarnassa de cimento e areia no traco 1:6. 

Salvo especificado ern projeto as fundaçoes em pedra deverão ter secao de 
0,40x0,60rn, não podendo ter em qualquer hipOtese dirnensOes inferiores. 

3.8.2. ALVENARIA DE EMBASAMENTO E ANEL DE IM PERM EABILIzAçA0 

Sergi executado em tijolos cerârnicos Furados de 9xl9xl9cm, assentados corn 
argamassa de cirnento, cal e arela, no traco 1:2:8. Sergi aplicada urna camada de 
argamassa de cimento e areia corn aditivo impermeabilizante, traco 1:3 e espessura de 2 
cm. Por fim urn anel de impermeabilizaçao de concreto e amarraçao de ferro, nas 
dirnensöes 20x1 Ocrn, deverá ser feito para evitar qualquer tipo de percolacão. 

3.9. FUNDAQAO E ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 

3.9.1. FORMAS 

3.9.1.1. FORMAS DE MADEIRA 

Para a fundacao seräo utilizadas formas fàbricadas corn tabuas de madeira de 1" de 3a 
qualidade. 

Paras as estruturas seräo utilizadas formas de chapa de madeira compensada, plastificada, 
dimensöes de 1,10x2, 20, espessura igual a 12mm, sendo reutilizada 5 (cinco) vezes, set -6 utilizado 
sarrafos de madeira nativa, dimensöes 2,5xlOcm (1x4") näo apareihada. Sobre sua superficie das 
formas, será aplicado urn agente protetor de base oleosa emulsionada em água que facilite a 
desforma. 

As formas e escoramentos apresentarâo resisténcia suficiente para nao se deformarem 
sensivelmente sob a ação das cargas e das variacoes de tern peratura e urn idade. 

3.9.1.2. MONTAGEM DAS FORMAS 

Deverão ser executadas de modo que o concreto acabado tenha as formas e as 
dimensöes do projeto, de acordo corn alinharnentos e cotas, e que apresente uma 
superfIcie lisa e uniforrne. 

Deveräo ser projetadas de rnodo que suportem os efeitos do lancarnento e 
adensamento do concreto. 

As dimensôes, nivelamento e verticalidade das formas deverão ser verificados 
Cu idadosamente. 

Antes da concretagern, será rernovido, do interior das formas, todo o pO de serra, 
aparas de madeira e outros restos de materiais. Em pilares ou paredes, nos quals o fundo 
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e de difIcil limpeza, deverão ser deixadas aberturas provisOrias para facilitar essa 
operacão. 

As juntas das formas' serão obrigatoriamente vedadas para evitar pérda da 
argamassa do concreto ou de agua. 

Nas formas para superfIcies aparentes de concreto, o material a ser utilizado deverá 
ser a madeira compensada plastificada, as chapas de ago ou as tábuas revestidas corn 
laminas de cornpensado plastificado ou corn folhas metálicas. Para superficies que nao 
ficaräo aparentes, o material utilizado poderá ser a rnadeira mista comurnente usada em 
construcoes ou as chapas cornpensadas resinadas. 

Antes da concretagern, as formas deverão ser molhadas, mantendo-se as 
superfIcies ümidas, mas nao encharcadas. Salvo indicaçao em contrário, todos os cantos 
externos e bordos das superficies aparentes das pecas de concreto a serem moldadas 
deveräo ser'chanfrados, por meio da colocacao de urn "bite" de madeira. Esse "bite" deverá 
ter, em secao transversal, o formato de um triângulo retângulo isOsceles, cujos lados iguais 
devern medir 2,00 cm. 

As uniôes das tábuas, foihas de compensados ou chapas metálicas, deverâo ser de 
topo e repousaräo sobre vigas suportadas pelas pecas de escoramento. Os encaixes das 
formas deverão ser construldos e aplicados de modo a permitir a sua retirada sem se 
danificar o concreto. 

3.9.2. ARMADURAS 

As armaduras seräo executadas corn ago CA - 60 e CA-50 nas quantidades e 
diámetros definidos em projeto, onde o recobrimento será igual a 2,5cm. 

Os serviços de corte e dobra do ago correrá por conta do construtor, sendo este o 
executor 
responsabilidade do mesmo seguir as normas técnicas referentes a estes servicos. 

3.9.3. CONCRETO 

A execucao dos concretos deverá obedecer rigorosamente as especificacOes e as 
Normas Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a 
resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura executada corn esses concretos. 

3.9.3.1. DOSAGEM 

A dosagem do concreto sera experimental e terá por fim estabelecer o traco para 
que este tenha a resistência e a trabalhabilidade previstas, expressa esta ültima pela 
consistência. 

A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer rnétodo baseado na 
correlacao entre as caracteristicas de resistência e durabilidade do concreto, levando-se 
em conta a trabalhabilidade desejada e atendendo: 

A Relaçao Agua/Cimento, que decorrerá da Resistência de Dosagern, fc28, e das 
peculiaridades da obra como impermeabilidade, resistência ao desgaste etc.; 

A Resistência de Dosagern, que será calculada em funçao da Resistência 
CaracterIstica do concreto fcj e do desvio padrao de dosagem sd: 

fc28 = fck+1,65sd 
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sd será determinado pela expressao sd = kn . sn., onde Kn varia de acordo äom onümer,o 
n de ensaios: 

Quando não for conhecido o valor do desvio padrão sn determinado em corpos de 
prova de obra executada em condicoes idênticas, o valor de sd será fixado em função do 
rigor corn que o construtor pretenda conduzir a obra: 

Quando houver assistência de profissional legalmente habilitado, especializado em 
tecnologia do concreto; todos os rnateriais forem medidos em peso; houver medidor de 
água, corrigindo-se as quantidades de agregado miUdo e de água em juncao de 
deterrninacoes frequentes e precisas do teor de umidade dos agregados e, houver garantia 
de manutencao, no decorrer da ibbra, da hornogeneidade dos materlais a serem 
empregados: 

sd=4,OMPa 

Quando houver assisténcia de profissional legalmente habilitado, especializado em 
tecnologia do concreto; o cimento for medido em peso e os agregados em volume e houver 
medidor de água, corn correçao do volume do agregado miüdo e da quantidade de água 
em funcao de deterrninacOes frequentes e precisas do teor de umidade dos agregados: 

sd = 5,5 MPa 

Quando o cimento for medido em peso e os agregados em volume e houver medidor 
de água, corrigindo-se a quantidade de água em funcao da umidade dos agregados 
simplesmente estimada: 

sd = 7,0 MPa 

Näo poderão ser adotados valores de sd inferiores a 2,OMPa. 
Em qualquer caso será feito o controle dé resistência do concreto. 
A dosagem não experimental, feita no canteiro de obras por processo rudimentar 

somente será permitida para obras de pequeno vulto, a critérlo da Fiscalizacao, respeitadas 
as seguintes condicOes: 

A proporcao de agregado miüdo no volume total do agregado será fixada de maneira 
a se obter urn concreto de trabalhabilidade adequada a seu emprego devendo estar entre 
30% a 50%; A quantidade de água será a minima compatIvel com a trabalhabilidade 
necessária. 

3.9.3.2. PREPARO DO CONCRETO NO CANTEIRO DE OBRAS 

Para fabricaçao no Canteiro, deverá ser utilizada betoneira convencional de 
funcionamento automético ou semiautomático, que garanta a medicao e a exata proporçao 
dos ingredientes. 

As betoneiras de concreto funcionarão sob inspeçào permanente e deverão 
satisfazer as seguintes exigências: 

Seräo equipadas corn dispositivos de fácil ajustagem, para compensar as variacoes 
do teor de umidade dos agregados e dos pesos dos ingredientes; 

A imprecisäo total na alimentacao e na mistura dos materiais näo deverá exceder a 
1,5% para a agua e o cirnento, e 2% para qualquer tipo de agregado; 



As balancas seräo equipadas corn dispositivos que indiquem os pesos durante todo 
o ciclo de carregamento das mesmas, de zero ate a carga completa, devendo ser 
inspecionadas, aferidas e ajustadas, pelo menos mensalmente; 

Os materials deverão ser colocados no tambor da betoneira de modo que uma parte 
da água de amassamento seja introduzida antes dos materials secos na seguinte ordem: 
primeira parte do agregado graUdo; em seguida o cimento e a areia; o restante da água; e, 
finalmente, a outra parte do agregado graUdo. 

As quantidades de areia e brita, em qualquer tipo de mistura, deveräo ser 
determinadas em volume. As quantidades de cimento e agua de amassamento serão 
medidas em peso. 

A mistura volumétrica do concreto deverá ser sempre preparada para uma 
quantidade inteira de sacos de cimento. 

Os sacos de cimento que, por qualquer razão, tenham sido parcialmente usados, ou 
que contenham cimento petrificado, seräo rejeitados. 

Os aditivos serão misturados a água em quantidades certas, antes do seu 
lançamento no tambor da betoneira, e sua quantidade deverá seguir as recomendaçoes do 
fabricante. 0 tempo de mistura, contado a partir do instante em que todos os materials 
tenham sido colocados na betoneira, nâo deverá ser inferior a 15 minutos, variarido de 
acordo corn o tipo de equipamento utilizado. 

3.9.3.3. TRANSPORTE 

O concreto preparado fora do canteiro da obra deverá ser transportado, no menor 
espaco de tempo possIvel, em caminhôes apropriados, para evitar a segregação dos 
elernentos ou variacao de sua trabalhabilidade, permitindo a entrega do material para 

a satdw 
da betoneira e o lançamento do concreto, será conforme a NBR-61 18. 

- 	0 transporte horizontal, na obra, deverá ser feito empregando-se carrinhos de mao 
de 1 roda, carros de 2 rodas, pequenos velculos motorizados ("Dumpers"), todos corn 
pneus corn câmara, ou vagonetas sobre trilhos, a fim de evitar-se que haja compactação do 
concreto devido a vibracao. 

O transporte vertical deverá ser feito por guinchos, por guindastes equipados corn 
cacambas de descarga pelo fundo ou mecanicarnente cornandada por sistema elétrico ou a 
ar comprimido. 

3.9.3.4. LANAMENTO 

Antes do Iançamento, a Fiscalização fará a verificacao da montagem exata das 
formas e sua limpeza e da montagem das armaduras. Quando as forrnas forem de 
madeira, observará seu correto umedecimento superficial, em conformidade corn as 
especificacOes das Normas Brasileiras. 

Em cavas de fundacoes e estruturas enterradas, toda agua deverá ser removida 
antes da concretagem. Deveräo ser desviadas correntes d'água, por meio de drenos 
laterals, de forma que o concreto fresco depositado nao seja lavado pelas mesmas. 

Seräo verificadas, também, as condicOes de trabaihabilidade do concreto ("Slum p 
Test") e seräo moldados Corpos de Prova para a verificaçao de sua resistência a 
compressao depois de endurecido. 0 concreto deverá ser lançado logo apOs o seu 
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preparo, não sendo permitido, entre o fim do preparo e o tim do iancamento, Intervalo 
superior a uma hora. Quando for utilizada agitaçao mecânica adicional, esse prazo será 
considerado a partir do fim da agitaçâo. Quando utilizados aditivos retardadores, esse 
prazo poderá ser dilatado de acordo corn a especificaçao do fabricante e desde que o 
concreto nao tenha iniciado o processo de pega, o que pode ser evidenciado pela eievaçao 
de sua temperatura. A temperatura do concreto, no momento do lançamento, näo deverá 
ser superior a 30°C em condicOes atmosféricas normals. As correçOes de temperatura 
necessárias serão feitas por métodos previamente apreciados e aprovados pela 
Fiscaiizaçâo dos servicos. Em nenhuma hipOtese se fará o lançamento apOs o inIcio da 
pega, nem será permitida a redosagem. Quando o iancamento for auxiliado por calhas, 
tubos ou canaletas, a inclinacâo minima exigida desses elernentos condutores será de (1) 
um na vertical para (3) três na horizontal. Tais condutores serão dotados de urn anteparo 
em suas extremidades para evitar a segregação, não sendo permitidas quedas livres 
malores que 2,0 m. Acima dessa altura, será exigido o emprego de urn funil para o 
lançamento, consistindo de urn tubo de mais de 25 cm de diâmetro. 0 modo de apoiá-lo 
deverá permitir movimentos iivres na extremidade de descarga e o seu abaixamento 
rápido, quando necessário, para estrangular ou retardar o fluxo. 0 funil deverá ser utilizado 
seguindo urn método que evite a lavagem do concreto, devendo o fluxo ser contInuo ate o 
término do trabaiho. 

3.9.3.5. PLANOS DE CONCRETAGEM 

A CONTRATADA deverá apresentar urn estudo que estabeleça os Pianos de 
Concretagem, os prazos, os pianos de retirada das formas e de escoramentos, os locals de 

e pelo calculista da estrutura. 
Para grandes estruturas, o Piano de Concretagem deverá ser eiaborado para que 

sejam executadas apenas as juntas previstas noprojeto, evitando-se, ao máximo, as juntas 
de construcao que, quando necessárias, deverão ser preparadas de modo a garantir uma 
estrutura monoiltica. 

3.9.3.6. JUNTAS DE CONCRETAGEM 

A possIvel Iocaiizacao das juntas de concretagem deverá estar indicada nos 
desenhos de formas das estruturas, em desenho especIfico, ou estabelecidas juntamente 
com a Fiscalizacao. 

Para a retomada da concretagem apOs o tempo de pega da camada anterior, devem 
ser adotados os seguintes procedimentos: 

A calda ou nata de cimento, proveniente da pequena exsudacao que ocorre na 
vibracao do concreto, deve ser retirada de 4 a 12 horas apOs a concretagem, corn jato de 
ar ou água, ate uma profundidade de 5 mm, ou ate o aparecimento do agregado graüdo, o 
quai deverá ficar limpo; 

Durante as 24 horas que antecedem a retomada da concretagem, a superfIcie deve 
ser saturada da âgua, para que o novo concreto não tenha sua água de mistura retirada 
pela absorcao do concreto veiho. Deve seguir-se uma secagem da superfIcie para retirada 
de eventuais excessos d'agua; 
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Essa limpeza deverá ser repetida antes da retomada da concretagem, pois'a 
superfIcie deverá estar isenta de poeira, nata de cimento, materials graxos e apresentar-se 
firme para a aplicacäo de adesivo estrutural a base de epôxi (Sikadur 32 ou similar), sendo 
a aplicacao desse produto feita conforme instrucoes do fabricante. 0 uso de outro tipo de 
adesivo deve ser aprovado pela Fiscalizacäo; 

A colocacao do concreto novo sobre o veiho deve ser feita de forma cuidadosa, no 
sentido de evitar a formação de bolsas, devido a falta de homogeneidade ou a mistura 
deficiente. 

3.9.3.7. CURA E PROTEçAO 

o concreto, para atingir sua resistência total, deverá ser curado e ter sua superficie 
protegida adequadamente contra a acao do sol, do vento, da chuva, de aguas em 
movimento e de agentes mecânicos. 

A cura deverá continuar durante um periodo minimo de 7 dias após o lancamento, 
conforme NB-1/NBR-61 18 da ABNT. 

A água para a cura deverá ser doce e limpa, com a mesma qualidade da usada para 
o preparo do concreto. 

A critério da Fiscalização poderäo ser empregados Os seguintes tipos de curas: 

3.9.3.7.1. CURA UMIDA 

As superficies do concreto poderão ser cobertas por sacos de aniagem, tecido de 
algodão ou outro tipo de cobertura aprovado, ou areia, que serão mantidos continuamente 
ürnidos. A aniagem so deverá ser usada em superficies de concreto que deverão ser 
reiëtidas e sempre em duas camadas. Pdãer utUiädtambern, o sistema de 
aspersao ou de irrigação continua. As formas que permanecerem no local deverão ser 
mantidas contihuamente ürnidas ate o final doprocesso, para evitar a abertura de fissuras 
e o consequente secarnento rápido do concreto. Se rernovidas antes do término do perIodo 
de cura, o processo de umedecimento das superfIcies desmoldadas deverá prosseguir, 
usando- se materials adequados. 

3.9.3.8. ARMAZENAGEM DOS MATERIAiS 

3.9.3.8.1. CIMENTO 

o armazenamento do cimento deverá ser feito corn protecão total contra 
intempéries, urnidade do solo e outros agentes nocivos a sua qualidade e de maneira tal 
que permita uma operacao de uso em que se empregue, em primeiro lugar, o cimento mais 
antigo antes do recém-armazenado. 0 empilhamento máximo não deverá ser major do que 
dez sacos. 

0 volume de cimento a ser armazenado na obra deverá ser suficiente para permitir a 
concretagem completa das pecas programadas, evitando-se interrupcOes no lançamento 
por falta de material. 

3.9.3.8.2. AGREGADOS 

16 
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Os diferentes agregados deverão ser armazenados em compartimentos separádos, 
de modo a não haver possibilidade de se misturarem. Igualmente, deveräo ser tomadas 
precaucöes de modo a não se permitir sua mistura corn materlais diferentes que venham a• 
prejudicar sua qualidade. 

Os agregados que estiverern cobertos de pO.ou de outros materials diferentes, e que 
nâo satisfacam as condicoes mInimas de limpeza, deverâo ser novamente lavados ou 
então rejeitados. 

Pelas causas acima apontadas, a lavagern e rejeicao não implicam onus para a 
CONTRATANTE, correndo o seu custo por conta da CONTRATADA. 

3.10. PAREDES E REVESTIMENTOS 

	

3.10.1. 	ALVENARIA 

3.10.1.1. ALVENARIA DE vEDAçA0 

Sergio erguidas alvenarias corn blocos de cerâmicos furados, na horizontal de 
9x19x19cm corn espessura de 10cm. 

Locada no eixo dos baidrames, alvenaria de vedaçao de blocos cerâmicos furados, 
9x1 9x1 9cm, assentado na horizontal corn argarnassa traco 1:2:8 de cimento, cat e areia 
media preparado mecanicamente. Terá espessura de conformidade corn o projeto 
arquitetOnico e será locada de acordo corn a planta baixa e rigorosamente a prumo. 0 
encontro de duas paredes será devidarnente armado pelo traspasse alternado dos tijotos. 
Seräo deixados nos tocais onde existir esquadrias 4 (quatro) e 6 (seis) tufos de cedro nos 
vaos de janelas e portas, respectivamente, corn argarnassa de cirnento e areia, no traco 1:3 

	

3.10.2. 	REVESTIMENTOS 

3.102.1. CHAPISCO 

Chapisco comurn aplicado em alvenarias de paredes internas e teto seräo 
executados corn argamassa empregando-se cimento e arela grossa no traco 1:3 e 
espessura 5 mm. As superfIcies destinadas a receber o chapisco comum serão limpas a 
vassoura e abundanternente molhadas antes de receber a aplicacao desse tipo de 
revestimento. 

3.10.2.2. EMBOO 

Emboco em parede corn argarnassa de cimento, arenoso e arela media sem 
peneirar, no traco 1:7:3, espessura de 20mm. 

Revestimento a ser instalado para aplicaçâo de cerâmica. A argamassa depois de 
aplicada será desempenada a régua e alisada corn desempenadeira cuja face de contato 
corn a superfIcie revestida, terá fettro ou espuma de borracha. 
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A agua, na quantidade mInima necessária, será adicionada antes da utilizacão da, 
argarnassa. As argamassas serão preparadas em quantidades tais que possam ser 
aplicadas antes do inicio do endurecimento, sendo vedado o emprego de argarnassa após 
decorrido uma hora de adicao de água. 

Antes da apiicacao do emboco, seräo colocadas guias corn a mesrna argamassa. A 
colocacao deverá ser feita de cima para baixo acabando a superfIcie corn desempenadeira 
de rnadeira. A superfIcie não deverá apresentar irregularidades e será rnantida ümida, pelo 
menos durante 24 horas, para evitar a rápida secagem que poderá causar fissuracoes. 

Quando indicado, o revestimento externo terá adicionado a sua argamassa, produto 
hidrofugo, de acordo corn as instrucoes do Fabricante, corn a finalidade de se obter uma 
boa irnperrneabilizacâo. 

3.10.23. REBOCO 

0 reboco terá urna espessura de 2,5cm quando aplicado ern paredes e espessura 
de 2cm quando aplicado no teto e executado corn argamassa de traco especIfico para a 
aplicaçao do mesmo: 

• Paredes: 1:5(Cimento e areia sem peneirar); 

• Teto: I :6(Cal e Areia Fina Peneirada). 

A preparacao do reboco das paredes deverá ser feita mecanicamente corn o uso de 
betoneira apropriada enquanto o reboco para teto deverá ter preparo manual. 

3.10.2.4. REVESTIMENTO CERAMICO 

As paredes serâo revestidas corn porcelanato natural (fosco), assentado corn 
ara.rnassa colante pré-fabricada as alturas e locals estào definidos em projeto 
arquitetOnico. 

As paredes terâo sua superfIcie emboçada e desempenada corn desempenadeira de 
madeira, tornando-se o cuidado de rnanter o mais perfeito prumo e esquadro daquelas. 

As dimensöes, modelos e cores das placas de porcelanato devern seguir 
rigorosamente ao quadro de especificacöes do projeto arquitetOnico. 

As juntas serão a prumo e obedeceräo as posiçöes as recomendaçoes do fabricante 
quanto a largura. 0 rejuntamento será feito corn rejunte fino na mesma cor da cerámica. 

3.16. P1505 

3.16.1. 	CONTRAPISO 

Executar-se-á urn lastro de concreto simples (cimento, areia grossa e brita n02) corn 
argarnassa de traco 1:3 (cirnento e area) e espessura de 5cm, bern nivelado e obedecendo 
os rebaixos do projeto. 

18 
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3.162. 	PISO INDUSTRIAL 

Antes da execucao do piso deve ser feita a limpeza de todas as impurezas da 
superfIcie aonde o mesmo venha a ser assentado, seja laje ou lastro de concreto. Sobre a 
superfIcie deverá ser feita aplicacao de argarnassa corn areia grossa lavada e cimento no 
traço 1:1, corn consistência homogénea, aplicado corn vassourão para obter melhor 
aderência da regularizacao. 

A regularizacao da superficie deverá ser corn argarnassa de cirnento e areia grossa 
lavada, no traço 1:3, corn rigoroso controle da quantidade de água. Sobre rnesma deverá 
ser feita a colocaçao de juntas plásticas para dilataçao, forrnando quadros de acordo corn a 
paginacao do projeto, não ultrapassando 2x2rn. 

0 piso industrial será executado na granulometria n°0, corn as seguintes 
caracterIsticas: 

Espessura de 12 mm 
Cornposiçao: Agregado (GranHha de rnármore branco) e Cimento (cornum ou 

branco) conforme proporcao abaixo: 
Agregado 14 kg. - Cirnento 08 kg. 
Na superfIcie finalizada usar rolete e desempenadeira de ago. A cura deverá ser 

feita corn água. Após a cura, deve-se ser feito o polirnento. Prirneiro esmeril de grao n.36 
para polirnento grosso, e ern seguida esrneril n.120 para calafetar corn cimento da mesma 
marca para fechar Os poros. ApOs no rnInimo 3 dias e no rnáxirno 4 dias, passar 
rnaquina corn esrneril n.180 para tirar o excesso de cimento da superfIcie e dar o 
acabarnento liso. 0 acabarnento final deverá ser feito corn cera a base de petrôleo, 
aplicado sobre a superfIcie já seca. 

317. ESQUADRIAS 

3.17.1. MADEIRA 

Os trabaihos de carpintaria e marcenaria tern por objetivo definir os termos adotados 
no Caderno de Encargo, tomando-se por base, para essa finalidade, o texto da NBR-
7210/1986. 

As esquadrias de madeira, portas, janelas, arrnários, balcOes, guinches, guarnicOes, 
etc, obedecerâo, rigorosamente as indicaçOes dos respectivos desenhos de detaihes, ou 
na falta desses, o que for elaborado pelo Construtor e que tenha sido previarnente 
aprovado pelo Contratante. 

Seräo recusadas todas as pecas que apresentarem sinais de ernpenarnento, 
deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de rnadeira ou outros defeitos. 

O revestimento final será especificado para cada caso particular. 
A madeira sera de boa qualidade, sendo do tipo especificado para cada esquadria, 

e sujeitas a substituicao caso sejarn observadas alteracoes posteriores. 

Pintura das esquadrias de rnadeira 

Nas pinturas corn esmalte sobre rnadeira, as superficies devem ser lixadas ate 
ficarem perfeitarnente lisas. Será aplicada urna tinta de fundo para homogeneizar. So após 

(/L-L 	
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estar perfeitamente seca, será aplicado duas dernäos de massa Oleo, depois de lixado a 
massa será aplicada a primeira demão de tinta. As superfIcies de madeira receberäo 
lixarnento préliminar a seco seguido de espanamento, antes de receber a pintura de 
acabamento. 

	

3.17.2. 	METALICAS 

Todas as janelas serão em alurnInlo de correr corn vidro liso incolor de 4,00mm. 
Todos os trabaihos de serraiheiro comuns, artIsticos ou especiais, serão realizados 

corn a rnaior perfeicào, rnediante emprego de mão-de-obra especializada de primeira 
qualidade e executados rigorosamente de acordo corn os respectivos desenhos de 
detaihes, indicaçoes de dernais desenhos de projeto. 

Quando, por acaso, nao houver projetos ou detaihes das esquadrias o Construtor 
deverá executá-lo junto ao Contratante. 

As partes mOveis das serraiherias seräo adotadas de pingadeiras, tanto no sentido 
horizontal, corno no sentido vertical de forma a garantir perfeita estanqueidade evitando, 
dessa forma, a penetracao de água de chuva. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terâo todos os angulos ou linhas de 
emendas soldados bern esrnerilhados ou lirnados, de modo a desaparecerem as rebatas e 
saliências de solda. 

Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escareados e as asperezas 
limadas. SO serão perrnitidos furos executados corn furadeiras e nunca corn puncao. 

Na fabricação de grades de ferro ou ago comurn serão empregados perils singelos 
do tipo barra chata, quadrada ou redonda. 

Na fabricacâo das esquadrias, nao se admitirá o ernprego de elernentos compostos 

Os penis e as chapas empregadas na confeccao dos perfilados seräo submetidos ao 
tratarnento prelirninar antioxidante, o qual será funcao do sistema de pintura e obedecerá 
no que se refeie ao preparo da superfIcie. 

	

3.17.3. 	FERRAGENS 

Todas as ferragens para esquadrias de madeira, serraiheria, arrnarão, balcOes, 
guinche e outras, serão inteirarnente novas, em perfeitas condiçoes de funcionamento e 
acabarnento. 

Serào de ferro cromado, corn partes de ferro ou ago, cromadas, acabarnento fosco 
ou polido, conforme especificado para cada caso. 

As ferragens, principalrnente as dobradicas, seräo suficienternente robustas, de 
forma a suportarem, corn folga, o regime de trabaiho a que venharn a ser submetidas. 

Os cilindros das fechaduras seräo do tipo rnonobloco, forrnato oval. As ferragens 
obedecerão ao disposto nas normas da ABNT. 

A localizacao das ferragens nas esquadrias será medida corn precisao, de modo a 
serem evitadas discrepâncias de posicao ou diferencas de nIvel perceptIveis a vista. 

As macanetas das portas, salvo condicOes especiais, serâo localizadas a 1,05m do 
piso acabado. 
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0 assentamento de ferragens será procedido corn particular esmero pelo Construtor. 
Os rebaixos cu encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas-testas e outras, 
terão a forma das ferragens, nao sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas de 
madeira, etc. 

Para o assentamento seräo empregados parafusos de qualidade, acabamento e - 
dirnensôes correspondentes aos das pecas que fixarem, devendo aquelas satisfazerem a 
norma N8-45153. 

3.17.4. 	BANCADAS 

Bancada serão em ago inox, corn largura de 60cm e extensão conforme projeto. 

3.17.5. 	VERGAS 

Sobre Os vãos de portas e janelas que nao estejam na altura da viga serâo 
moldadas ou colocadas vergas de concreto arrnado. As vergas excederäo a largura do väo 
em pelo menos a metade do vão para cada lado e terão altura minima de 10cm . Serão 
tarnbém executadas contra-vergas em concreto na altura do peitoril das janelas e que 
excederão a largura do vão em pelo menos 30cm para cada lado. 

3.18. PINTURA 

3.18.1. 	EMASSAMENTO 

Antes do emassamento as paredes deverão ser lixadas e limpas corn vassoura a fim 
- 	 de retirar toda a poeira existente, logo apOs sendo aplicadas nas mesmas selador de 

paredes corn urn rolo de pintura. 
O emassamento será feito corn massa LATEX PVA duas demãos, sendo está 

aplicada corn uma desempenadeira apos a secagem do selador de paredes. Por fim a 
camada deverá ser nivelada. 

ApOs a secagern da prirneira demâo da massa será aplicada outra demão seguindo 
o mesmo procedimento. 

Os tempos de espera para a secagem do selador e das dernãos de massa estão a 
cargo do construtor tendo em vista as especificacoes referentes a cada produto. 

3.18.2. 	PINTURA 

Serão obedecidas as recomendaçoes que se seguem na aplicacäo de pintura em 
substratos de concreto Cu argamassa. 

Todas as pinturas corn tintas preparadas como: zarcão, Oleo, esmalte, PVA, base de 
latex, e outras, serão executadas conforme instrucoes dos Fabricantes e de urn modo geral 
obedecerão as seguintes disposicoes: 

- 	todas as tintas serâo rigorosamente agitadas dentro das latas ou baldes e 
periodicarnente rnexidas corn ferrarnentas apropriadas e limpa; 
- 	as tintas somente poderäo ser afinadas ou diluidas corn solvente apropriado e em 
acordo corn as instrucoes do respectivo Fabricante; 



6gi7a 
'kil'J SbV 

- 	sempre haverá necessidade de limpeza previa e completa das superficies, corn 
remocao de manchas de Oleos, graxas, mofos e outras porventura existentes. 

Os substratos estarão suficientemente ehdurecidos, sem sinais de deterioracao e 
preparados adequadarnente, conformes instruçoes do fabricante da tinta, para evitar danos 
a pintura em decorrência de deficiências da superficie. 

Será evitada a aplicacao prernatura de tinta em substratos corn cura insuficiente, 
pois a umidade e alcalinidade elevada acarretarn danos a pintura. 

Em superfIcies muito porosas, e indispensável a aplicacao de tintas de fundo para 
homogeneizar a porosidade do substrato. As Untas de acabamentos, emulsionadas em 
água, podem ser utilizadas corn tintas de fundo quando diluldas. 

As tintas seräo aplicadas sobre superfIcie isento de óleo, graxa, fungos, algas, bona, 
eflorescéncia e materials soltos. 

Os perfis e as chapas ernpregadas na confeccao de perfilados seräo subrnetidos ao 
tratamento prelirninar antioxidante. 

Nas pinturas de latex corn ou sern rnassa, sobre concreto ou argarnassa a tinta será 
bern espaihada sobre a superfIcie e a espessura da peilcula, de cada demäo, será a 
minima possIvel, obtendo-se o acabarnento através de dernãos sucessivas. 

A peilcula de cada dernão será continua, corn espessura uniforme e Iivre de 
escorrimentos. 

Cada demão de tinta sO poderá ser aplicada quando a precedente estiver 
perfeitamente seca o que evitará enrugarnentos e deslocarnentos. Igual cuidado haverá 
entre dernäo de tinta e de rnassa. 

3.19. COBERTA 

3r9.1. 	ESTRUTURAMEtAUCA 

• 	0 aco e os elementos de Iigacao utilizados na fabricacao das estruturas rnetálicas 
obedecerão as prescricOes estabelecidas nas especiflcacOes de materials. Sornente 
poderao ser utilizados na fabricacao os materials que atenderern aos lirnites de toleráncia 
de fornecimento estabelecidos no projeto. 

Seräo adrnitidos ajustes corretivos através de desempeno rnecânico ou por 
aquecimento controlado, desde que a ternperatura nao ultrapasse a 650°C. Estes 
procedimentos também serão adrnitidos para a obtençao de pré-deformacoes necessárias. 

Os cortes por meios térmicos deverão ser realizados, de preferência, corn 
equipamentos autornáticos. As bordas assirn obtidas deveräo ser isentas de entaihes e 
depressoes. Eventuais entaihes Cu depressOes de profundidade inferior a 4,5 mm poderao 
ser tolerados. Alérn desse limite deveräo ser rernovidos por esmerilhamento. Todos os 
cantos reentrantes deveräo ser arredondados corn urn raio rnInimo de 13 mm 

Nâo será necessário aplainar ou dar acabamento as bordas de chapas ou perfis 
cortados corn serra, tesoura ou maçarico, salvo indicacao em contrário nos desenhos e 
especificaçOes. Bordas cortadas corn tesoura deveräo ser evitadas nas zonas sujeitas a 
formacao de rôtulas plásticas. 

Se nâo puderem ser evitadas, as bordas deverao ter acabarnento liso, obtido por 
esrneril, goiva cu plaina. As rebarbas deverâo ser removidas para perrnitir o ajustamento 
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das partes que seräo parafusadas ou soidadas, ou se originarem riscos durante a 
construção. 

As trelicas deverâo ser soidadas na oficina e parafusadas no local de montagem, 
salvo indicacao contrária no projeto. De urn modo geral, os banzos superiores e inferiores 
nao deveräo ter emendas. Se forem necessárias para evitar manuselo especial ou 
dificuldades de transporte, as emendas seräo localizadas nos quartos de väo. As juntas 
serão defasadas e localizadas nos pontos de suporte lateral ou tao próximas quanto 
possIvel desses pontos. 

As treiiças deverão ser montadas corn as contraflexas indicadas no projeto ou de 
conformidade corn as normas, no caso de ornissão do projeto. 

Serão fornecidas e instaladas conforme indicado no projeto. Prever ajuste suficiente 
entre as juntas e as pecas da estrutura para permitir o alinhamento e o nivelarnento das 
juntas apOs a rnontagem da estrutura A estrutura será alinhada ern sua posicao correta. 

Afirn de evitar interferências nas foigas previstas, serão utilizados furos escariados 
nas faces internas. Prever tambérn chapas de fechamento nas colunas pertencentes as 
juntas de dilatacão. 

0 método e a sequencia de rnontagern deveräo ser subrnetidos a aprovaçao da 
Fiscaiizaçào e do autor do projeto, devendo, de preferência, serern indicados no Caderno 
de Encargos 

A Contratada deverá manter vias de acesso ao canteiro que perrnitam a 
movimentação dos equiparnentos a serem utilizados durante a fase de rnontagern, bern 
corno a manDEPUTADO IRAPUAN PlNHEiROlacao das peças a serern montadas no 
canteiro de servico, de conformidade corn o Piano de Execucao dos servicos e obras 0 

serviço, como espaços adequados para arrnazenarnento, vias de acesso e espaços de 
montagern iivres de. interferéncias, previamente concebido e executado pela Contratada 
sob as condicOes oferecidas pelo Contratante Curnprirá ao Contratante o fornecirnento de 
marcos corn coordenadas e referências de nIvel, necessários a correta locacao da 
edificacao e dos eixos e pontos de montagern da estrutura No caso de contrato especIfico 
e lirnitado a execuçao da estrutura rnetálica, caberá ao Contratante fornecer as fundacoes, 
bases, encontros e apolos corn resistências e dernais caracterIsticas adequadas a 
montagern da estrutura metálica 

Os chumbadores e parafusos de ancoragern deverão ser instalados pela Contratada 
de conformidade corn o projeto da estrutura. No caso de contrato especifico e iirnitado a 
execucao da estrutura rnetâlica, curnprira ao Contratante responder por essa instalaçao. 

As tolerâncias de desvios näo poderao ultrapassar os seguintes lirnites: 

a)3 mm de centro a centro de dois churnbadores quaisquer dentro de urn 
grupo que compoern uma iigaçao; 

b)6 rnrn de centro a centro de grupos adjacentes de chumbadores; 
c)para cada 30 m rnedidos ao iongo da linha estabeiecida para os piiares, o 

valor acurnulado dos desvios entre grupos não poderá superar 6 mm ou o total de 25 
rnrn (linha estabeiecida para os pilares é a linha real de locaçao mais representativa 
dos centros dos grupos de churnbadores ao longo de urna iinha de piiares); 



~4o be 

P61 gin 

d)6 mm entre o centro de qualquer grupo de chumbadores e a linha., 
estabelecida para os pilares que passa por esse grupo; 

e)para pilares individuals, locados fora das linhas estabelecidas para os 
pilares, aplicam-se as tolerâncias das alIneas b), c), e d), desde que as dimensöes 
consideradas sejam medidas nas direcOes paralela e perpendicular a linha mais 
proxima estabelecida para os pilares 0 respeito a essas tolerâncias deverá permitir 
o atendimento das exigéncias de montagern da estrutura. A não ser indicaçao em 
contrário, os chumbadores deverão ser instalados perpendicularmente a superfIcie 
teOrica de apoio. Outros acessórios embutidos ou materials de ligacao entre a 
estrutura metálica e partes executadas por outras Contratadas, deveräo ser locados 
e instalados de conformidade corn os desenhos aprovados pela Fiscalizaçao e pelo 
autor do projeto 0 fabricante deverá fornecer cunhas, calços e parafusos de 
nivelamento necessários a rnontagern da estrutura, rnarcando corn clareza nos 
dispositivos de apolo as linhas de trabaiho que facilitem o adequado alinharnento. 
Irnediatarnente apOs a instalaçao de qualquer dispositivo de apolo, a Contratada ou 
Contratante, no caso de contrato especIfico e limitado a execucão da estrutura 
metálica, deverá verificar os alinhamentos e nIveis, executando os enchimentos de 
argamassa necessários. 

Todas as conexöes estruturais deveräo utilizar parafusos de alta resistência cujo 
aperto será realizado corn chaves de impacto, torquIrnetro ou adotando o método de 
rotacao da porca, conforme especificacao do AISC. As chaves deverão ser calibradas por 
apareiho para rnedir a tensão real do parafuso decorrente do aperto, em atendirnento as 
recornendaçOes constantes na NBR 8800. Os parafusos e porcas inacessIveis as chaves 
de—impacto--seao---apertados--por---meio—dehaves—de-boc—e—o—torque—verifieado—por-----
torquImetro. 

Os parafusos e porcas acessIveis as chaves de impacto seräo instalados: e ........ 
apertados de conformidade corn o seguinte processo: 

a)acertar os furos corn pinos de charnada, de modo a rnanter as dimensöes e 
o prumo da estrutura. Utilizar parafusos ern nUrnero suficiente, de qualidade e 
diâmetro adequados, a fim de rnanter a conexão na posicao. Nesse ponto será 
suficiente aplicar aperto manual. Os parafusos de alta resistência permanecerao ern 
sua posição permanenternente. As arruelas necessárias serão colocadas junto corn 
os parafusos durante o ajuste na posicao; 

b)aplicar o pre-torque nos parafusos já instalados; neste momento, todas as 
faces deveräo estar em estreito contato; 

c)remover os pinos de chamada e colocar os parafusos restantes aplicando o 
pré-torque; 

d)para o aperto final é necessário cuidado especial para evitar a rotaçâo do 
elernento ao qual nao se aplica o torque. Deverá ser usada uma chave manual para 
manter fixa a cabeça ou a porca que nâo está sendo girada. 0 aperto final, a partir 
da condiçao de pré-torque, deverá ser atingido girando a cabeca ou a porca de urn 
quarto do diâmetro da rnesrna. 




